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SENADO FEDERAL 
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EM 24 DE ABRIL DE 1970 

4.0 Sessão Legislativa Ordinciria 
da_ 6.~ _Legislatura 

PRESID~NCIA DOS SRS. WILSON 
GONÇALVES, FERNANDO CORR1lA 

- --ELINÓ DE MATTOS 

As 14 horas e_3.9 minutos, acham­
.se presentes os Srs. Senadores: 

José Gulomard - Flávio Brito -
Edmundo Levi - Milton Trindade -
Cattete Pinheiro - Vlctorino Freire 
- Petrônio Portella - Slgefredo Pa­
checo·- Wilson Gonçalves - Duarte 
Filho - Manoel Vlllaça - José Er­
mírio ·- Arnon de Mello - Júlio Lei­
te - Antônio Fernandes - Josaphat 
Marinho - Carlos Llndenberg -
Paulo Tôrres - Aurélio Vianna -
Gilberto Marinho - Nogueira da Ga­
ma - Llno de Mattos - José Fell­
ctano - Fernando Corrêa - Filinto 
Müller - Bezerra Neto - Ney Braga 
- Mello Braga - Guldo Mondln -
Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 30 Srs. Senado­
res. Havendo número regimental, de­
claro aberta a Sessão. Vai ser lida a 
Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à 
leitura da Ata da Sessão ante~ 

rior, que é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o se~ 

gulnte 

EXPEDIENTE 

AVlS.OS 
DO MINISTRO DOS TRANSPORTES 

N.0 150/GM, de 17 do corrente mês. 
comunicando o lançamento ao mar 

da barcaça "Boa 'Viagem", construí­
da pelos Estaleiros EBIN, para os Ser~ 
viços de Transportes da Baía de Gua­
nabara; 

N.0 155/GM, de 17 do corrente mês, 
comunicando a inauguração, no dia 
7 do corrente, da Rodovia São Luís­
Teresina, inteiramente asfaltada, com 
436 quilômetros de extensão. 

P â!illQ':RE_S 

PA_llii:!J!llillS 
N.~:-~2_.!?_ E 46, DE 1970 

Sôbre o Projeto de Lei do Se­
nado· ·n.o 71, de 19-681 qUe acres~ 
eenta parágrafo a artigo da Lei 
n,0 4.504_)_de_.30_de_povembro de 
1964 (Estatuto da Terra). 

PARECER N .. • 44 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

Pelo projeto em exame, o nobre Se­
nador por São Paulo, Sr. Llno de 
Mattos, propõe seja alterado o art. 65 
da Lei n.0 4.504, de 30 de novembro 
de 1964 <Estatuto da Terra). 

A alteração sugerida se constitui 
no acréscimo de um parâgrafo ao 
artigo .65 da citada lei, com o objetivo 
de ser permitida, nas terras situadas 
nas estâncias hidromínerais e clímá~ 
Ucas, a divisão de imóveis rurais em 
áreas de dimensões inferiores à cons­
titutiva de módulo de propriedade 
rural. 

Aquêle artigo do Estatuto consagra 
o princípio segundo o qual as terras 
não podem ser fragmentadas em fra­
~~ões inferiores ao módulo fixado para 
a respectiva região. 

Seu objetivo é evitar a multiplica­
ç~ão de minifúndios e, por via de con-

seqüência, anular um dos fatôres 
da baixa rentabilidade agrícola em 
numerosas regiões do País. 

o mencionado art. 65 do Estatuto 
da Terra foi regulamentado pelo De­
creto-Lei n.0 57/66, em cujo art. 11 
se estabeleceu que a unidade-limite 
para o fracionamento de imóvel ru­
ral é o quociente da sua área total 
pelo número de módulos constante dà 
Certificado de Cadastro expedido pelo 
IBRA. 

Acompanha o processo informação 
do IBRA, encaminhado pelo Ministé­
rio da Agricultura, contrária à apro~ 
vação do projeto, a qual esclarece: 

"Não poderia deixar de ser lem­
brado que a própria legislação 
subsidiária do Estatuto da Terra 
deixou margem para a formação 
de loteamentos urbanos e sítios 
de recreio, em terras adequadas à 
agricultura e pecuária, sendo exi­
gido apenas que cada Iniciativa 
com tal objetivo seja planejada 
pelos interessados e prêviamente 
aprovada por êste Instituto ou 
pelo órgão competente dêsse Mt~ 
nlstério. A· possibilidade prevista 
no Estatuto da Terra se encontra 
devidamente regulamentada pelos 
Decretos n.0 ' 59.428/66 e 62.504/66, 
havendo sido especificada, pela 
Instrução n.0 12/67 dêste Institu­
to, a metodologia para o desmem­
bramento dos imóveis rurais des~ 
ti nados a tais finalidades. Assim 
sendo, já existe uma instrumen­
tação legal adequada para solu­
ção do problema visado por aqué­
le projeto de lei." 

A justificação do projeto particula­
riza: 

"No caso das terras situadas naS 
estâncias hldromlnerals e cl!má· 
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ticas, a exigência do IBRA, ao ca­
dastrar as propriedades agrícolas, 
de fixar um módulo indicativo da 
área mínima em que pode ser di­
vidida a propriedade, é inteira­
mente descabida, pelas seguintes 
razões: 

a) as necessidades e característi­
cas daquelas_ regiões são bem di­
ferentes das demais, exlgíndo, as­
sim, uma legislação especial; 

b) vários empreendimentos urba- · 
nísticos jqstificam plenamente a 
existência nas estâncias hidromi­
nerais e climáticas, de pequenas 
áreas; 

c) tendo estas estâncias como fi"­
nalidade primacial propiciar saú­
de a quem a perdeu, é mais do 
que justo e natural que os mo­
radores das capltais e grandes ci­
dades as procurem para seu re­
pouso ou recuperação." 

A Emenda Constitucional n.o 1, de 
17 de outubro de 1969, no Titulo 111, 
Da Ordem Econômica e Social, eríge 
em princípio dessa mesma ordem a 
"função social da propriedade" (art. 
160, n.O 111). E .no seu art. 161, que 

dispÕe sôbre a reforma agrária, não 
disciplina a matéria objeto do pro­
jeto. 

Ante o exposto, a Comissão de Cons­
tituição e Justiça opina pela consti­
tucionalidade da proposição, devendo 
seu mérito, conforme distribuição já 
determinada pela Mesa, ser examina­
do pelas Comissões dos Estados para 
Alienação de Terras Públicas e Po­
voamento e de Agricultura. 

Sala das Comissões, em 18 de no­
vembro de 1969. -Aloysio de Carva­
lho, Presidente em exercício - Antô­
nio Carlos, Relator - Clodomir l\lillet 
- Bezerra Neto --Edmundo Levi -
Antônio Balbino - Wilson Gohc;alves 
- Josaphat Marinho. 

~CER N.0 45 

Da Comissão dos Estados para 
AIJ~n-ação-- e Co~~es~ão- ~e_.Terras 

Públicas e Povoamento 

RelatO!'.!..~~~ulo Tª-rres 

Excluir as terras localizadas nas es­
tâncias clirlláticas e hidrominerais da 
proibição constante do art. 65 da Lei 
n.0 4.504/64, é o objetivo do projeto 
que vem ao exame desta Comissão. 

·Tiragem: 27.000 exemplares 

O dispo~itivo legal em referência 
não permite a divisâo da terra em 
frações inferiores ao módulo .fixado 
para a respectiva região. A proposição 
se ihsurge contra êsse princípio, quan­
do estiver em jôgo estáncia hidromi­
neral ou climática, argumentando que 
tal área "é bem dHerente das demais, 
exigindo, assim, legislação especial". 
Lembra que a finalidade das estâncias 
em referência é "propiciar saúde a 
quem a perdeu", tanto que "vârios 
empreendimentos urbanísticos justifi­
cam plenamente a existência, nas es­
tâncias hidrominerais e climáticas, 
de pequenas ·áreas". 

Na Comissão competente, nenhum 
obstáculo constitucional foi encontra­
do, no que tange à tramitação da ma­
téria, embora o Ministério da ~gri­

cultura encaminhasse parecer· suge­
rindo "que o projeto de lei seja rejei­
tado, tendo em vista a sua inconve­
niência e a sua inoportunidade". 

O art. 65 da Lei n.O 4.504, de 1964, 
estabelece que "o imóvel rural· não é 
dh•isivel em áreas de dimensão infe­
rior à constitutiva do módulo de pro­
priedade rural". A prôprla Lei n.0 

4. 504/64 define imóvel rural como "o 
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prédio rústico, de área contínua, qual­
quer que seja a sua localização, que 
se destina à exploração extrativa agrí­
cola, pecuária ou agroindustrial, quer 
através de planos públicos de valori­
zação. quer através de iniciativa 
privada". 

Estância hidromineral é uma esta­
ção de repouso e de recuperação. Pa­
ra a sua instalação e funcionamento, 
por parte do titular da lavra de fon­
te, o a.rt. 19 do Decreto-Lei n.0 7 .841, 
de 1945, exige a satisfação dos, seguin­
tes requisitos mínimos, a critério do 
órgão competente do Departamento 
Nacional de Produção Mineral: 

"I - montagem de instalações 
crenoterápicas convenientes, de 
acôrdo com a natureza das águas; 
11 - construção ou existência de 
hotéis ou sanatórios com instala­
ções higiênicas convenientes, pro­
vidas de serviço culinário, apto a~ 
atender às indicações dietéticas; 
111- contrato de médico especia­
lista, encarregado da orientação 
do tratamento, e facilidades- ge­
rais de tratamento e assistência 
médico-farmacêuticas; 

IV - existência do laboratório 
para realização de exames bacte­
riológicos periódicos para verifi­
cação da pureza das águas em ex­
ploração, ou contrato de tais ser­
viços com organização idônea, a 
juízo do DNPM; 

V - existência de um pôsto me­
teorológico destinado à obtenção 
das condições climáticas locais; 

VI - organização das fichas sa­
nitárias dos funcionários das es­
tâncias e dos hotéis, renovadas 
pelo menos cada seis meses; 

VII - no caso de a água ser en­
tregue engarrafada ao consumo, 
além dos requisitos especiais, de­
terminados para cada caso pelo 
órgão competente do DNPM, se­
rá no mínimo exigida, na insta­
lação de engarrafamento, a exis­
tência de uma máquina engarra­
fadora automática, ou semi-auto­
mática, e de uma máquina ou dis­
positivo destinado à lavagem do 
vasilhame, durante o tempo ne­
cessário, com uma solução de soda 
cáustica a 10° Baumé aquecida a 
60° c ou um outro processo ou 
dispositivo aprovado pelo DNPM, 

que assegure esterilização do va­
silhame." 

Verifica-se, Portanto, conforme o 
parecer do Ministério da Agricultura, 

radores das capitais e grandes ci­
dades as procurem para seu re­
pouso ou recuperação." 

Do processado, consta parecer do da inconveniência - da ·aprovação do · .3. 
projeto, visto que rião seria aconse­
lhável submeter-se o Estatuto da Ter­

Ministério da Agricultura, contrário 
ao projeto. Entre outros· aspectos, es-

ra. a uma abertura cujas conseqüên· 
cias Seriam imprevisíveis. 

Somos, pois, pela rejeição do pró­
jeto. 

Sala das Comissões, em 26 de no­
vembro de 1969, - Antônio Carlos, 
Presidente -Paulo Tõrres, Relator­
Flávio Brito - Waldemar A1cântara 
-· Adalbefto Sena ..:.... Aritônio Balbi· 
no 
Cleofas. 

Milton Trindade 

PARECER N.• ~6 

_D~ __ ComJs~~'!- ~~ ~gri<:ul.tura 
Re_Ia~or: S~·- Nef Braga 

João 

O ilustre Senador Lino de Mattos, 
autor do present,e projeto, propõe se­
ja.- alterado o art. 65 da Lei _n.0 4. 504, 
de 30 de novembro de 1964 (Estatuto. 
dtl. Terra). 
2. O referido dispositivo legal proibe 
a divisão da terra em frações infe­
riores ao -módulo fixãdo para a res~ 
pectiva região. Pelo acréscimo de um 
p!:l_rágrafo ao citado artigo, seria en­
tão permitida, nas terras situadas 
nas estâncias hidrominerais e climá­
ticas, a divisão de imóveis rurais em 
áreas de dimensões inferiores à cons­
titutiva de módulo de propriedade ru­
ral. O Autor assim justifica a medida: 

. "No caso das terras situadas nas 
estâncias hidrominerais e clima­
térica.S, a exigência do IBRA, ao 
cadastrai as propriedades agríco­
las, de fixar um módulo indicati­
vo da área mínima em que pode 
ser dividida a propriedade, é in­
teiramente descabida, pelas se­
guintes razões: 
aY as necessidades e característi­
cas daquelas regiões ·são bem di­
ferentes das demais, exigindo, as­
sim, uma legislação especial; 
b) vários empreendimentos urba­
nísticos justificam plenamente a 
existência, nas estâncias hidromi­
nerais e climáticas, de pequenas 
áreas; 
c) tendo estas estâncias como fi­
nalidade primacial proporcionar 
saúde a quem a perdeu, é mais 
do .que j.usto e- natural ~que os mo-

clarece aquêle Ministério: 

"Na verdade, a única justificativa 
apresentada em abono daquela 
alegação foi a dificuldade geral­
mente encontrada para aquisição 
de pequenas áreas destinadas a 
veraneio e estação de águas, por 
parte dos usuários e frequentado­
res dáquelas estâncias. Além des­
sa circunstância, não foi invoca­
da qualquer outra justificativa de 
1i1terêsse social ou econômico que 
conciliasse, ao mesmo tempo, as 
conveniências da Reforma Agrá­
ria e as daqueles 1J.SUártos." 

E prossegue: 

"Não poderia deixar de ser lem­
brado que a própria legislação 
subsidiária do Estatuto da Terra 
deixou margem para a formação 
de loteamentos urbanos e sítios 
de recreio, em terras adequadas 
~ agricultura e pecuária, sendo 
exigido apenas que cada iniciati­
va com tal objetivo seja planeja­
da pelos interessados e ptêvia­
mente aprovada por êste Instttu­
to ou peJ.o órgão competen.te. A 
possibilidade prevista no Estatu­
to da Te~ra se encontra definiti­
vamente regulamentada pelos 
Decretos n.os 59.428/66 e ..... . 
66.504/66, havendo sido especifl­
cada para o desmembramento dos 
imóveis .rurais destinados a j,ais 
finalidaOes." 

4. Verifica-se, portanto, que o pa­
recer do órgão técnico do Ministério 
da Agricultura é pela inconveniêpcia 
da medida eonstante do projeto, de­
saconselhando submeter~se o Estatu­
to da Terra a uma abertura cujas 
conseqüências seriam imprevisíveis. 

5. Diante do exposto, opinamos pela 
sua rejeição. 

Sala da·s Comissões, em 23 de abril 
de 1970. - Flávio Brito, Presidente -
Ney Braga, Relator - Teotônio Vile .. 
la - José· Ermírio, com restrições -
Ar.gemiro de FigueiredO - JÓli.o Leite. 
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PARECERES 
N.0~_i7!..-~8 E 49, DE.1970 

Sôbre o Projeto de Lei do Se­
nado n.O 143,_ de 19681 <Íue modi­
fiça_!!Leí n:<i-4;,1(:.d'i~.i.de..iu.nho 
de 196g""qq~ d.is.DÕ~ §9_b_r._e o_ uso d_a 
marca de fogo 1):9 g_!ldo Pº-.Yino. 

I:ARECER N.0 47 

O parecer é pela constitucionalida­
de e pela aprovação. 

Sala das Comissões, em 11 de no­
vembro de 1969. - Aloysio de Carva­
lho, Presidente em exercicio - Be­
zerra Neto, Relator - Wilson Gon­
çalves - Edmundo Levi - Antônio 
BaJbino - Josaphat 1\Iarinho - Ar­
non de Mello - Antônio Carlos -

Da Comissão deConstituiç~o e_J!lstiça Carlos Lindenberg. ---------
Relator: Sr. Bezerra Neto 

1. Estabelece o artigo 1.0 do presente 
Projeto de Lei, da autoria do eminente 
Senador Filinto Müller, a prorrogação, 

até i.o de janeiro de 1975, no prazo 
para entrar em vigor o disposto no 

artigo 4.0 da Lei n.0 4. 714. de 29 de 

junho de 1965. 

2. Trata-se de atender uma reivin­
dicação dos estabelecimentos de aba­
te, que pela Lei n.O 4. 714, de 1965, a 

partir de 1.0 de janeiro de 1969, se­

riam também responsáveis, sob pesa­
das sanções, da fiscalização da lei sô­
bre marca de fogo no gado bovino. A 

legislação não teve realmente ampla 
divulgação, e o projeto atende a um 
justo reclamo que não prejudica os 
objetivos legais de alto alcance téc­
nico· e que vão sendo progressivamen­
te atendidos, pois coincJdem com os 
interêsses dos criadores de gado va­
cum e dos industrtalizadores do couro. 

3. Durante o recesso parlamentar do 
corrente ano, pelo Decreto-Lei n. 0 460, 

de 10 de fevereiro, ficou suspenso, du­
rante 1969, o disposto nos artigos 4.0 

e 5.o da Lei n.O 4. 714, de 29 de junho 
' de 1965, sendo que o artigo segundo 

do ato executivo determinava o prazo 
de 30 dias para o Ministério da Agri­

cultura elaborar projeto de nõvo ato 
regulando definitivamente a matéria. 

4. Pesquisamos na profusa produção 
legislativa do corrente ano e não en­
contramos o atendimento da determi­
nação pelo Ministério da Agricultura, 
razão por que o projeto do Senado 
previu antecipadamente e atende a 
situação de urgência destacada pelo 
Executivo. 

Da Comissão de Agricultura 

Relator: Sr. João Cleofas 

O projeto em exame, da autoria do 
Senador Filinto Müller, visa a sustar 
a vigência do art. 4.0 da Lei n.o 4. 714, 
de 29 de junho de 1965, até 1.0 de ja­
neiro de 1975, uma vez que o prazo 
assinado no dispositivo referido, por 
sua exigüidade, só'mente danos poderá 
causar à pecuária. 

As conseqüências prejudiciais da 
aplicação do disposto no art. 4.0 ci­
tado Já foram. reconhecidas, inclusive, 
pelo Poder Executivo, quando, pelo 
Decreto-Lei n.0 460, de 10 de .fevereiro 
de 1960, suspendeu a sua vigência du­
rante o corrente ano. 

Não temos, assim, qualquer dúvida 
em recomendar a aprovação do pro­
jeto. 

Além dJsso, cumpre ressaltar que o 
citado decreto-lei irá vigorar sOmente 
até o fim do corrente ano, razão pela 
qual é bastante oportuna a aprovação 
do projeto em exame. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, em 20 de no­
vembro de 1969. - José Ermírio, Pre­
sidente - João Cleofas, Relator -
Argemiro de Figueiredo - Milton 
Trindade- José Feliciano - Leandro 
Maciel - Ney Braga. 

PARECER N.O 49 

Da Comissão de Finanç;!S 

Relator: Sr. Dinarte Mariz 

O projeto em exame visa a pror­
rogar, até 1.0 de janeiro de 1975, o 
prazo para entrar em vigor o art. 4.0 

da Lei n.O 4. 714. de 29 de junho de 
1965, dada a inconveniência de sua 
aplicação na data inicialmente pre_~ 

vista no diploma legal referido. 

A medida é saÍi1tar, não resta dú.:. 
vida, inegável que é a procedência 
das razões apresentadas pelo ilustre 
Senador Filinto Müller em abono do 
projeto. 

No âmbito de atribuições desta Co­
missão, não vemos obstáculos capa­
zes· de invalidar o projeto. 

Somos, assim, por sua aprovação .. 

Sala das Comissões, em 23 de abril 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Dinarte Mariz, Relator 
- Pessoa de Queiroz - Júlio Leite 
- José Ermírio - Flávio Brito -
Bezerra Neto - Clodomir Millet -
Carlos Lindenberg - Carvalho Pinto 
- Waldemar Alcântara. 

PARECERES 
N.o• 50 E 51, DE 1970 

Sôbre o Projeto de Lei do Se .. 
nado n.0 5, de 1969, que dá o no .. 
me de "Presidente Costa e Silva'' 
à Ponte Rio-Niterói, em cons­
trução. 

PARECER N.0 50 

Da Comissão· de Constituição e 
Justiça 

Rtlator: Sr. Arnon de Mello 

Terá o nome de ''Presidente Costa 
e Silva" a ponte, em construção, quE 
ligará a Cidade do Rio de Janeiro e 
Niterói, diz o projeto que ora exami· 
namos. 

O autor, em arrimo da proposição 
assim se expressa : 

"Es~á na hora certa de prestar­
mos justa homenagem à figurs 
humana para sempre ligada ~ 

constru~ão da Ponte Rio-Ni· 
terói. 

Refiro-me ao nome do estadist~ 

que, com o seu senso de grande1 
realizações, com a sua posiçã< 
tranqüila, porém firme, deu ac 
Coronel Andreazza o indispensá· 
vel apoio para levar avante c 
projeto ousado. A ponte dev1 
chamar-se "Presidente Costa 1 

Silva". 

Em diversos paises do mundo hi 
pontes com nomes de grande: 
personalidades que se projetaran 
na história do país ou da regiã1 
em que se situam." 

Do ponto de vista jurídico-consti 
tucional, nada há que possa obsta 
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culizar a tramitação da matéria e 
collséqüente concretfzação da justa 
:honleilagem que se pretende prestar 
ao Marechal Arthur da Costa e Silva. 

Somos, assim, pela aprovação do 
projeto. · 

Sala das Comissões, em 14 de abril 
de 1970. - Antônio Carlos, Presidente 
em exercício - Arnon de Mello, Re­
lator - Moura Andrade - Clo­
domir Millet - Argemiro de Figuei­
redo - Bezerra Neto - Milton Cam­
pos - Carlos Lindenberg - Guido 
Mondin. 

PARECER N.0 51 

Da Comissão de Transportes, 
coritU.fliCaçOes _e Ob-ras Públicas 

Relator: Sr. José Guiomard 

Vem ao exame desta Comissão o 
Projeto de Lei do Senado n.0 5, de 
1969, de autoria do Senador Vascon­
celos Tôrres, qu~ dá à Ponte Rio­
Niterói_ a denominação de "Presiden­
te Costa e Silva". 

A proposição, considerada consti­
tucional pela Comissão competente, 
ressalta, na justificativa, o objetivo 
de· homenagear "à figura . humana" 
do falecido ·Chefe do Govêrno. 

Lembra o autor que não é a pri­
meira vez que o Congresso se pro­
nuncia de forma semelhante, e cita, 
entre outros, o caso da Rodovia Pre­
sidente Dutra. Salienta que "a· Na­
ção deve sempre ser generosa e grata 
aos_ ·que souberam honrá-la e servi­
la, como o fêz patriótica e discreta­
mente o ex-Presidente da República". 

Sob o aspecto legal da atribuição 
de nome de figuras de relêvo, na vida 
político-administrativa do Pais, as 
obras ·públicas, nada opôs a Comis­
são de Justiça. E, no que compete a 
esta Comissão, também nada há que 
possa obstaculizar a homenagem que 
o projeto preconiza. 

Por conseguinte, somos pela apro­
vação do projeto. 

Sala das_ Comissões, em 23 de abril 
de 1970. - Celso Ramos1 Presidente 
- José Guiomard, Relator - Arnon 
de: Mello "":'""" Pessoa de Queiroz - Be­
zerra Neto. 

PAR(i;Ç~-ªES 
N,•'-52 _e_a_J!E I97q 

Sôbre o Projeto de Lei da Câ­
mara -n:U-Hs;:-dl::;ll!«B (núme­
ro 951-B/68, na _Casa d.e ori~m), 
que estende aos serviclores ati­
vos e inativos da Casa da Moeda 
os b~p~fi!:!Q~ .. cJa -~~i ~!L~.S .JS3~cle 
1.0 de dezembro de 1966. ··- ·-·-·---··· 

PARECER N.0 S2 

na_ .Cmniss-ão de ServiÇ.Q .P.úblico Civil 

Relator: _Sr. Carlos Lindenberg 

O objetivo do presente projeto é 
permitir que os servid~res da Casa 
d.a Moeda, ativos ou inativos, obte­
nham os mesmos direitos que a Lei 
n.0 5.183, de 1.0 de dezembro _de 1966, 
conferiu a ex--pracinhas integrantes 
da Fôrça Expedicionária Brasileira, 
relativamente ao aforamento de fra­
G~io ideal de terreno de marinha e 
aerescidos, que constituem o "Conjun­
to Residencial Tiradentes", na Gua­
nabara. 

A proposição foi unânimemente 
ac~ita pela Comissi.o de Constituição 
e Justiça da Câmara e é submetida a 
esta Comissão, cujo Relator, o Sena­
dor Eurico Rezende, solicitou a au­
diência do Ministro da Fazenda, em 
virtude da complexidade do assunto, 
"e11Volvendo situações relacionadas 
com próprios federais, edificãdos em 
zonas submetidas a regimes de afo­
ra.ntentos". 

No dia 17 de outubro de 1968- há 
mais de um ano, portanto - foi en­
caminhado ao Titular da Fazenda o 
Oficio CSPC/SA/N.O 132/68, solicitan­
do "o pronunci~mento dêss_e Minis­
tério sôbre o projeto". En~retanto, a 
resposta não veio. 

·Isso não impede/ contudo, que se 
conh-eça a diretriz governàmental, 
quanto ao problema. Basta que se te­
nha em ~ão a Exposição de Motivos 
n." 486, de 10 de julho de 1966, atra­
vés da qual o Ministro da Fazenda 
submeteu à conside~ação do Presi­
dente da República, acompanhado de 
Mensagem ao Poder Legislativo, o 
Projeto que se transformou-na Lei n.0 

5.l83, de 1966. 

Xaquele documento, são transcritos 
~arec_ereS do Serviço do Patrimônio da 
Urliãó .e da Direção Geral da Fazen-d"a 

- - . ! -

Nacional. A opinião do SPU é do se­
guinte teor; 

"A Fundação da Casa Popular, 
sucedeu 'o Serviço Federal·de Ha­
bitação e Urbanismo, que 'preten­
de a doação da área·para·vendê­
la com as respectivas ·benfeito­
rias, aoS locatários. 
Trata-se, ~orno evidenciado, de 
terrenos de marinha e acrescidos, 
sob o regime de aforamento dis­
ciplinado pelo Decreto-Lei n.~ .. 
9. 760, de 5 de setembro de 1946. 
Por conseguinte, não podem ser 
objeto de doação, pôsto .que ape­
nas o domínio útil é alienável. 
Há, porém, uma situação de ~rato, 
qual seja a construção dé a:Par. 
tamen tos na área em discussão, 
cuja irregularidade se põe em 
manifesto, embora para isso, não 
tenham concorrido os seus atuais 
ocupantes. 
Ter-se-ia, assim, que ·encontrar 
uma fórmula capaz de solucioll.{l.-r 
o assunto sem prejuízo. para · a 
União. E essa será a autorizaçãO, 
por lei, concedendo o aforamento 
da respectiva fração ideal a. cad-a 
um dos ocupantes, inde_pendente­
mente de concorrência públ~ca, 
vez que não milita em favor' de 
ninguém a Preferência ao 'afo"ra­
mento mediante indenização do 
valor do domínio." 

A Direção-Geral da Fazenda Naclo· 
nal encara o assunto, da forma: q~e 
segue: 

"Ouvido o Serviço do Patrimônio 
da União alvitra como primeiro 
passo para solucionar: o assunto, a 
concessão de aforamento. da fra­
ção ideal de terreno a cada tpn 
dos ocupantes, independentemen­
te de concorrência pública. · · 
Para êsse efeito juntoU a minitta 
de projeto de lei. A Procuradoria 
da Fazenda .Nacional, ao apreciar 
a matéria, pronunciou-se de acôr­
do com a solução recomendãcia 
pelo Serviço de Patrimônio áa 
União, no que se refere à Ocupa­
ção dos terrenos de marinha 'e 
acrescidos, sugerindo, apenas, a 
modificação do art. 1.0 da rllinllta 
supracitada, pelÔs · motiveis qtie 
explica." 

Convém salientar que a Lei n.o c •• 

5.183-66 resultou, conforme explica o 
_Mini"tro. qa_ .Fazenda, Qa J>ludida. Ex­
poSição de Motivos, ·da "neçes~i_da4e 
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de ultimar a venda das unidades re­
sidenciais a que se referem os Decre­
tos n.Os 55.738, de 4 de fevereiro de 
1965, e 55.955, de 20 de abril de 1965". 
Se os funcionários da Casa da Moeda 
não foram atendidos, em conseqüên­
cia de errônea interpretação do art. 
2.0

, da citada Lei n.0 5.183/66, convêm 
que se desfaça o equívoco, pois o art. 
1.0 não limita o benefício. Pelo con­
trário, "isenta das exigências do art. 
111, do Decreto-Lei n.0 9. 766, de 5 de 
setembro de 1946, os atuais locatários 
dos prédios do Conjunto Residencial 
Tiradentes". A referência contida. no 
art. 2.0 , aos ex-pracinhas da FEB teve 
o objetivo de garantir-lhes o amparo, 
nunca de limitar a êles o favor legal. 

Prova disso é que o Ministro da Fa­
zenda, na indicada Exposição de Mo­
tivos, afirma que as unidades do Con­
junto Residencial Tiradentes foram 
destinadas 41aos ex-pracinhas inte­
grantes da Fôrça Expedicionária Bra­
sileira (FEB) e aos operários da Casa 
da Moeda para utilizá-las mediante 
contrato particular de locação, com 
opção de compra". 

O Decreto-Lei n.0 518, de 7 de abril 
de 1969, não deixou o problema resol­
vido. Autorizou o aforamento, mas 
nada acresceu tou em relação aos fun­
cionários da Casa da Moeda. 

Em face do exposto, somos pela 
aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, 14 de novembro 
de 1969. - Eurico Rezende, Presidente 
- Carlos Lindenberg, Relator~ Ruy 
Carneiro - Arnon de Mello - Lean­
dro Maciel - Paulo Tôrres - Adal­
berto Sena. 

PARECER N.~3 

Da Comissão d,!LF]n!pç_as 

Relator: Sr. Waldemar Al~!!!!!ra 

O presente projeto estende aos ser­
vidores ativos e inativos da Casa da 
Moeda, locatários dos prédios do 
"Conjunto Residencial Tiradentes"_ 
situado no Estado da Guanabara, de 
propriedade do Serviço Federal de 
Habitação e Urbanismo, os benefí­
cios constantes da Lei n.0 5 .183, de 
1966 (art. J.O). 

A Lei n.o 5.183, de 1966, conferiu 
direitos a ex-pracinhas integrantes 
da Fôrça Expedicionária Brasileira, 
relativamente ao aforamento de fra­
ção ideal de terreno de marinha e 

acrescidos, onde foi edificado o aludi­
do conjunto residencial. 

2. Na justificação do projeto, o Au-
. tor esclarece: 

"O terreno a que alude o presen­
te projeto de lei encontra-se sob 
a juri.sdlção da Casa da Moeda, 
em 1950. 

Em 1951, o Sr. Presidente da Re­
pública mandou ceder à Funda­
ção da Casa Popular (transfor­
·mada em Serviço Federal de Ha­
bitação e Urbanismo, nos têrmos 
do artigo 54 da Lei n.0 4. 380 de 
21 de agôsto de 1964) o terreno 
citado. 

Autorizado pelo Sr. Presidente da 
República, a entãO Fundação da 
Casa Popular entrou de posse do 
imóvel e ali construiu os Con­
juntos Residenciais. 

Feita a construção, as unidades 
foram prometida.s e vendidas, 
estando ocupadas, desde 1953, 
pelos promissários compradores, 
inclusive ex-pr:_1cinhas, além de 
cêrca de 100 servidores da Casa 
da Moeda, após prévia classifi­
cação e seleção na conformidade 
das normas então vigentes. 

Como a mera cessão da gleba ci­
tada, e já devidamente utilizada, 
não permitia a transferência dos 
lotes que a constituem aos seus 
futuros adquirentes e atuais com­
promissários, fêz-se mister Lei do 
Congresso a fim de que a ex-Fun­
dação da Casa Popular, huje Ser­
viço Federal de Habitação e Ur­
banismo, pudesse cumprir as 
obrigações decorrentes dos con­
tratos e promessa de compra e 
venda já outorgados. 

Havia necessidade da adocão de 
medidas autorizando a venda em 
favor dos locatários daquelas uni­
dades residenciais, nos têrmos dos 
contratos assinados pela extinta 
Fundação da Casa Popular, em 
1953. 

Inúmeras providências adminis­
trativas foram tomadas. 

De um breve retrospecto das mes­
mas providências, pode ser cons­
tatado que: 

a) o terreno foi cedido à Casa da 
Moeda, em 1950. para ali ser cons-

truída a Vila Residencial para os 
seus operários; 

b) em 1951, a Fundação da Casa 
Popular, órgão autárquico, entroll 
na posse do terreno, por autoriza­
ção do Senhor Presidente da Re­
pública exarada na Exposição de 
Motivos número 144.895, de 1951, 
e então, na área, construiu e locou 
aos referidos funcionários da 
Casa da Moeda, com op~ão de 
compra em caso de alienação; 

c) o Serviço Federal de Habita­
ção e Urbanismo, que su<'edeu a 
Fundação da Casa Popular, pro­
curou receber o imóvel mediante 
doação, a fim de vender os apar­
tamentos aos seus locadores com 
correção monetária; 

d) face a todos êsses problemas, o 
Sr. Presidente da República, con­
siderando a situação criada, en­
viou ao Congresso Nacional a 
Mensagem número 486? de 2 de 
agôsto de 1966, acompanhada de 
Exposição de Motivos n.O 486, de 
1966, do Sr. Ministro da Fazenda e 
que nesta Casa se transformou no 
Projeto n.0 3.838-A, de 1966; e· 

e) êste projeto em 25 de agôsto 
recebia parecer favorável da Co­
missão de Justiça e, posteriormen­
te, em 19 de dezembro de 1966, 
era transformado na Lei n.0 ...• 

5 .183, de l.o de dezembro de 1966. 
Ficava assim legalizada a situa­
ção sOmente dos ex-pracinhas re­
sidentes no mencionado conjun­
to residencial, já que a lei silen­
ciou quanto aos operários da 
Casa da Moeda." 

3. A exposição de motivos que acom­
panhou a Mensagem a que se referE 
a justif~cação, inicialmente, afirma: 

"Através de entendimentos man­
tidos entre a antiga Fundação da 
Casa Popular, hoje Serviço Fe­
deral de Habitação e Urbanismo 
a Casa da Moeda e o Serviço de 
Patrimônio da União, foi edifica­
do, em _terreno de marinha e dE 
acrescidos, o "Conjunto Residen­
cial Tiradentes," destinando-se a! 
suas unidades aos ex-pracinha1 
integrantes da Fôrça Expedicio· 
nária Brasileira (FEB) e aos ope· 
rários da Casa da Moeda par~ 
utilizá-las mediante c o n t r a t c 
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particular de locação, com opção 
cte compra." 

4. A Comissão de Justiça da Câma­
ra, em 9 de maio de 1968, examinan­
do a proposição, opina favoràvelmen­
te à mesma, assim concluindo seu 
parecer: 

"Tendo em vista os têrmos da Ex­
posição de Motivos que acompa­
nhou a Mensagem n.0 496, de 
1960, de que resulta a Lei em cau­
sa - afirmando que a.s unidades 
residenciais do Conjunto Tira­
dentes se destinavam também 
"aos operários da Casa da Moe­
da" - damos o Projeto n.0 951, 
de 1968, de autoria do nobre 
Deputado Lopo Coelho como ju­
rídico e constitucional, uma vez 
que explicitando uma hipótese 
confirma - um direito." 

5 . No Senado, a Comissão de Serviço 
Público Civil, após solicitar a audiên­
cia do Ministério da Fazenda, que não 
foi atendida, opinou pela aprovação 
do projeto, fazendo menção à dire­
triz governamental contida na Ex­
posição de Motivos n.0 486, de 10 de 
julho de 1966, através da qual o Mi­
nistro da Fazenda submeteu à consi­
deração do Presidente da República, 
acompanhado de Mensagem ao Po­
der Legislativo, o projeto que se 
transformou na Lei n.0 5.183, de 1966. 

No referido documento, são .trans­
critos pareceres do Serviço do Patri­
mônio da União e da direção geral 
da Fazenda N acionai. 

A opinião do SPU é do seguinte 
teor: 

"À Fundação da Casa Popular 
sucedeu o Serviço de Habitação e 
Urbanismo, que pretende a doa­
ção da área para vendê-la, com 
as respectivas benfeitorias, aos 
locatários . 

Trata-se, como evidenciado, de 
terrenos de marinha e acrescidos, 
sob regime de aforamento disci­
plinado pelo Decreto-Lei núme­
ro 9. 760, de 5 de setembro de 
1946. Por conseguinte, não po­
dem ser objeto de doação, pôsto 
que apenas·o dominio útil é alie­
nável. Há, porém, uma situação 
de fato, qual seja a construção 
de apartamentos na área em 
discussão, cuja irregularidade se 
põe em manifesto, embora para 

isso não tenham concorrido os 
seus atuais ocupantes. 

Ter~se-ia, assim, que encontrar 
uma fórmula capaz de solucionar 
o assunto sem prejuízo para a 
União. E essa será a autorização, 
por lei, concedendo o aforamento 
·da respectiva fração ideal a cada 
um dos ocupantes, independente­
mente de concorrência pública, 
vez que não milita em favor de 
ninguém a preferência ao afora­
mento, mediante indenização do 
valor do domínio.'' 

A Direção Geral da Fazenda Nacio-
nal, por sua vez, entende: 

"Ouvido, o Serviço do Patrimônio 
da União alvitra, como primeiro 
passo para solucionar o assunto, 
a concessão de aforamento da 
fração ideal de terreno a cada 
um dos ocupantes, independente­
mente de concorrência pública. 
Para êsse efeito juntou a minu­
ta à e projeto de lei. A procura­
doria da Fazenda N aciona!, ao 
apreciar a matéria, pronunciou­
se de acôrdo com a solução reco­
mendada pelo Serviço de Patri­
mônio da unmo, no que se refe­
re à ocupação dos terrenos de 
marinha e acrescidos, sugerindo, 
apenas, a modificação do art. 1.0 

da minuta supracitada, pelos mo­
tivos que explica." 

A seguir, a comissão de Serviço 
Público Civil salienta que a Lei núme­
ro 5.183/66 resultou, conforme expli­
ca o Ministro da Fazenda na aludi­
da Exposição de Motivos, da "neces­
sidade de ultimar a venda das uni­
dades residenciafs a que se referem 
os Decretos n.0 s 55.738, de 4 de fe­
vereiro de 1965 e 55.955, de 20 de 
abril de 1965". 

A referida Comissão assim conclui 
seu parecer: 

"Se os funcionários da Casa da 
Moeda não foram atendidos, em 
conseqüência da errônea inter­
pretação do art. 2.0 da citada 
Lei n.0 5.183/66, convém que se 
desfaça o equívoco, pois o art. 1.0 

não limita o benefício. Pelo con­
trário, "isenta das exigências do 
art 111 do Decreto-Lei n.0 766, 
de 5 de setembro de 1946, os 
atuais locatários dos prédios do 
Conjunto Residencial Tiracten-

tes". A referência contida no 
art. 2.0 aos ex-pracinhas da FEB 

teve o objetivo de garantir-lhes o 
amparo, nunca de limitar a êles 
o favor legal. 

Prova disso é que o Ministro da 

Fazenda, na indicada Exposição 
de Motivos, afirma que as unida­
des do Conjunto Residencial Ti­
radentes foram destinados "aos 
ex-pracinhas integrantes da Fôr­
ça Expedicionária B r as i I e i r a 
(FEB) e aos operários da Casa 
da Moeçla para utilizá-Ias me­
diante contrato particular de lo­
cação, com opção de compra". 
O Decreto-Lei n.0 518, de 7 de 
abril ·de 1969, não deixou o pro­
blema resolvido. Autorizou o 
aforamento, mas nada acrescen­
toU em relação aos funcionários 
da casa da Moeda." 

6. Do ponto de vist.a financeiro, sa­
be~se que a parte mais importante do 
patrimônio territorial da União é 
constituída pela faixa ao largo àa 
costa: os terrenos da marinha, explo­
rados por aforamento. ~sse fôro e os 
demais somam NCr$ 470.000,00 (qua­
trocentos e setenta mil cruzeiros no­
vos), conforme a previsão orçamentá­
ria para 1970, o que é uma quantia 
pouco significativa, quando a compa­
ramos com a receita total, estimada 
em pouco mais de NCr$ 17,5 bilhões. 
Se fôssemos pesquisar a importância 
com que o aforamento dos terrenos 
onde foi edificado o Conjunto Resi­
dencial Tiradentes contribui para 
essa receita imobiliária da União, a. 
quantia seria pràticamente despresí­
vel. Além disso, sabendo-se serem 
improdutivas as rendas provenientes 
de foros e laudêmios, não temos dú .. 
vida em apoiar a proposição em 
exame. 

7. Ante o exposto, opinamos peJa 
aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 23 de abril 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 

'Presidente. - Waldemar Alcântara, 
Relator. - Dinarte Mariz -- Bezerra. 
Neto - José Ermirio - Júlio Leite -
Mello Braga - Pessoa de Queiroz -
Carlos Lindenberg - Fiá-rio Brito -
Clodomír Millet. 
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.PARECERES 
N,q' 54, .55 E 56. DE_ 1970 

Sôbre _ '! _Pfojeto de Lei da Câ­
mara- n,0 1,- de 1959 (n,0 3.967-B, 
f;Ie 1968, ná: -Câmara), qU-e uni fie~ 

. as carreira~· de_ ~ngenbeiro e de 
-Eng~nhe\ro da . Aeronáutica, do 
Quadro Permanente do Ministério 
da Aeronáutica, e dá outras pro- . 
vidênc-ias. 

PARECER N .. • 54 

Da Comissão de Segurança Nacional 

· Re~ato~: Sr. José Cândido 

O presente projeto, de 1959, recons­
ti~uído através do Requerim:ento n.0 

989, de 1968, de autoria do Sr. Sena­
p.or Paulo Tôrres, unifiCa· as carreiras 
de Engenheiros e de Engenheiro de 
-Aeronáutica, e dá outras providên­
cias. 

2. O Podér Executivo, atendendo à 
solicitação do Ministério da Aei:-oíláu­
tica e em cumprimento a disp.ositivo 
cOnstitucional, submeteu a prOposição 
à· consideração do Congresso Nacio­
I'!al. ~ 

. Nesta Casa, o pfojeto foi distribuí­
do às Comissões de Segurança Nacio..: 
nal e de Fina:hças, hão tendo, desde 
1962, qualquer tramitação. 

3. ConfOrme consta do processado, o 
DASI', .atual Departamento Adminis­
ti-ativo do· Pessoal Civil, sôbre a mB:­
téria, assim se manifestou: 

"A orientação geral dêste Depar­
tamento ao apreciar pedidos de 
alter~ção de carreiras tem sido 
sempre opo~to à aceitação i:le 
prõpostas idênticas à que ora se 

·estuda. Justifica-se esta orientà­
ção pelo fato de estar a· admi­
nistração do pessoal federal pres­
tes a ser cOmpletamente ·revista, 
:em virtude da reestruturação bá­
sica estatal çias carreiras e car­
gos do serviço público que se ope­
rará através do Plano de ·classi­
ficação de Cargos, que já consti­
tui o Projeto de Lei n.O 1.853/56, 
em tramitãção no Congresso- Na­
danai. 

Há, aiém dêsses, outro fator tão 
importante quanto aquêle que 
determina: essa política de pes­
Soal do Govêrno e qUe é; justa­
mente, a de- compressão de' des­
·pesas, sobretudo_ as reJerentes a 
, pes~oal.'! __ 

4. Não obstante: estas. razões co-ntrá­
rias à alteração .propOsta, à vista dos 
argumentos do Ministério da 4,ero­
náutica, que demonstrava111 não vir 
a medida preconizada contrariar os 
princípios orientadores do D,ASP, vis­
to que não haveria aumento de des­
pesa com pessoa:J nem criaria emba­
raços ao recente estudo sôbre o Plano 
de Classificação de Cargos, os óbices 
_le~antados contra a sua realização ti­
nham sido eliminados, além de se 
tratar de assunto de vital importân­
cia para aquêle Ministério, em vista 
do desinterêsse ·por parte· de enge­
nheiros especializados de se candida­
tarem aos ca!gos de Engenheiros de 
Aeronáutica, há muito tempo yagos. 

5. A preocupação do Ministério da 
Aeronáutica era, entãO, a de· recrutar 
os engenheiros- especializados ná mo­
derna técnica aeronáutica, da mesma 
forma que as recente~ medidas gover­
namentais adotadas para atrair para 
o nosso País cientistas e técnicos na­
cionais de alto gabarito, atualmente 
em serviços e pesquisas de outra~ na­
_ções. 

6. Antes cte einitfnllós· parecer deff­
nitivo sôbre a matéria, achamos de 
todo conveniente seja solicitada, por 
esta Comissão, audiência do Ministé­
rio da Aeronáutica para que se pro­
nuncie sôbre a oportunidade da pro­
posição, face ao çleeurso de tempo e 
às alterações introduzidas na legisla­
ção específica. 

Sala das Cori:lissões, em 9 de outu­
bro de 1968. - Paulo Tôrres, Presi­
dente __; José Cândido, Relator 
Oscar Passos - Manoel Villaça 
Lobão da Silveira - Ney .Braga 
1\lário Martins. 

PARECER N.0 55 

1!<! Comissão ~~-~guran_ça Nac~on_~l 

· R~~a~_!:-__ Sr .. M~Ho_!Jraga 

Unificação daS carreiras de ;Enge­
nheiro e de Engenheiro de Aeronáu­
tica, do Quadro Permanente do Mi­
nistério da Aeronáutica, é o que pre­
tende o projeto ora em exame. 

. A matéria foi encaminhada pelo 
Poder Executivo, com a Mensagem n.0 

77, de 1958, e acompanhada de expO­
-sição de motivos do DASP, asseguran­
do. que a alteração cor;responde ,à fu­
_são ~das duas :e_arreita~ .sem .aumento 

de. despesa e sem criação- de novos 
cargos. 

É evidente, pelo decurso_ de mais 
de um decênio, que o presente Pro­
jeto está fora, de cogitações do Exe­
cutivo e ultrapassado. O assunto está 
solucionado pelo Decreto-Lei n.o 313, 
de 7 de março de 1967, alterado pela 
Lei n.0 5.343, de 28 de outubro de 
1967, que criou o Quadro de- Oficiais­
Engenheiros, no Corpo de Oficiais aa 
Aeronáutica. Referidos textos de lei 
foram regulamentados pelo Decreto 
n.O 62.218, de 2 de fevereiro de 1968. 

Diante do exposto, somos pelo ar­
quivamento do presente Projet.o. 

Sala das Comissões, em 26 de no­
vembro de 1. 69. - Paulo Tôrres, Pre­
sidente - Mello Braga, Relator 
José Guiomard - Oscar Passos -
Lobão da Silveira. 

PAJ!ECER N."-_56 
Da Co_miss~o de Finanças 

Relator: Sr. Waldemar Alcântara 

? presente projeto, de 1959, recons­
tituído em _face à aprovação, em ple­
nário, do Requerimento n.0 989, de 
1968, de autoria do Senador Paulo 
Tôrres, unifica as carreiras de Enge­
nheiro e de Engenheiro de Aeroná}l­
tica. 

2. A proposição foi encaminhada 
pelo Poder Executivo, atendendo à so­
lícitaÇão do MlniStÚio da Aeronáu­
tica e_ acompanhada de exposição de 
motivos do DASP, assegurando que a 
alteração corresponde à fusão das 
duas. carreiras, sem aumento de des­
pesa e sem criação de novos cargos. 

3. Face ao decurso de tempo, .no en­
tanto, a matéria já está superada, 
pois p Poder Executivo, tendo_ como 
f-inalidade prover a Aeronáutica de 
apoio técnico necessári.o à pesquisa, 
desenvolvimento e infra-estruturas 
criou, pelo Decreto-Lei n.O 313, de 7 

de março de 1967, "o Corpo de Oficiais 
da Aeronáutica da Ativa, o Quadro de 
.Oficiais-Engenheiros e sua respecti­
va reserva", regulamentado pelo De­
creto n.O 6.2;.218,_de_ 7. de fe,verei_ro de 
1968. 
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"4-. Diante do exposto, somos pe1o ar­
quivamento do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 23 de abril 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Waldemar Alcântara, 
Relator - Bezerra Neto - José Er­
mírio - Júlio Leite - Mello Braga 
- Dinarte Mariz - Carlos Linden­
berg - Pessoa de Queiroz - Clodo­
mir Millet - Flávio Brito - Carva­
lho Pinto. 

PARECER 
N: 0 !7LD_E_ 1970 

da Comissão d~ Finªnça~-' sô­
bre o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 Il, de 1969 (n.0 1.408-B/68, na 
Câmara),_ que autoriza a venda, 
na forma da legislação em vigor, 
de lote urbano de propriedade da 
União, situado na Cidade de Tu­
barão, Estado de Santa Catarina. 

Relator: Sr. Dinarte Mariz 

O presente projeto, de iniciativa do 
Deputado Adhemar Ghisi, autoriza o 
Poder Executivo a alienar, na forma 
da legislação em vigor, o terreno si­
tuado na Rua São José, 35 (trinta e 
cinco), na Cidade de Tubarão, Estado 
de Santa Catarina, com 1.400 (um mil 
e quatrocentos) metros quadrados, 
terreno onde foi construída uma casa. 
conforme certidão do Registro-Geral 
de Imóveis, a qual passou à proprie­
dade da Fazenda Federal, por senten­
ça do Juiz de Direito da Comarca de 
Araranguá, ao declarar vacantes os 
bens pertencentes ao Padre João Ca­
sule (art. 1.0

). 

Justificando a proposição, seu ilus-
tre autor afirma: 

"O terreno existe como próprio da 
União, desde o ano de 1945, sem 
ter sido até hoje aproveitado. 

Há uma casa no terreno onde 
funciona, numa das salas, a sede 
do Sindicato dos Trabalhadores 
na lndUstria da Construção e do 
Mobiliário de Tubarão. O restan­
te é ocupado para moradia por um 
funcionário do ex-IAPETC, hoje 
INPS. Conforme contrato exis­
tente na Diretoria do Patrimônio 
da União .. em Florianópolis, esta 
casa deveria ser utilizada para 
um ambulatório, mas nada foi 
providenciado. 

Asism, julgo que o imóvel deve 
ser oferecido à venda, pois poderá 
assim ser destinado a um serviço 
de maior utilidade para a cidade. 
A continuar como está, nenhuma 
vantagem traz à União e possi­
velmente embaraça o desenvolvi­
mento da cidade. Sei mesmo da 
existência de firmas interessadas 
na sua aquisição, para nêle ins­
talar serviço de lnterêsse para a 
população." 

Do· ponto de vista financeiro, con­
vém salientar que a proposição está 
sob a forma autorizativa, não haven­
do, pois, qualquer imposição que te­
nha por conseqüência aumento da 
despesa pública. 

Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões. em 23 de abril 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Dinarte Mariz, Relator 
-· Carlos Lindenberg - Júlio Leite -
Bezerra Neto - José Ermírio - Mello 
Braga - Flâvio Brito - Clodomir Mi­
let - Carvalho Pinto - Pessoa de 
Queiroz - Waldemar Alcântara. 

PARECER 
N.0 58, DE 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre 
o Ofício n.u 1, de 1970, encami­
nhando ao Congresso Nacional re­
latório sõbre o Conselho Monetá­
rio· Nacional do ano de 1968, ela­
borado pelos órgãos técnicos do 
Banco Central. 

Relator: Sr. Pessoa de Queiroz 

O Conselho Monetário Nacional, 
cumprindo determinação legal, enca­
minhou ao Congresso Nacional o rela­
tório sôbre a evolução da moeda bra­
sileira durante o ano de 1968. 

O § 6.0 do art. 4.0 da Lei n.0 4.595, 
de 1964, que dispõe sôbre a política e 
as instituições monetárias, diz: 

"§ 6.0 
- O Conselho Monetário 

Nacional encamirihará ao Con­
gresso Nacional, até 31 de março 
de cada ano, relatório da evolu­
ção da situação monetária e cre­
ditícia do País no ano anterior, 
no qual descreverá, minudente­
mente, as providências adotadas 
para cumprimento dos objetivos 
estabelecidos nesta Lei, justifican­
do destacadamente os montantes 

das emissões de papel-moeda que 
tenham sido feitas para atendi­
mento das atividades produtivas." 

Os objetivos a que se refere êss!:' 
6.0 acham-se reunidos no artigo 3.0 

da aludida lei da reforma monetária. 
cumprindo destacar os dois primeiros 
itens: 

"I - adaptar o volume dos melo' 
de pagamento às reais necessida­
des da economia nacional em pro­
cesso de desenvolvimento; 

11 - regular o valor interno da 
moeda, para tanto prevendo ou 
corrigindo os surtos inflacionários 
ou deflacionários de origem inter­
na ou externa, as depressõ~s eco­
nômicas e outros desequilíbrios 
oriundos de fenômenos conjuntu­
rais." 

Convém relembrar que esta Comis+ 
são de Finanças, ao examinar o pro­
jeto que se transformou na Lei n.u 
4. 595, de 1964, visava a "dar discipli­
na e regulamentação hábil ao tor­
mentoso problema das em1ssoes de 
papel-moeda". (Parecer n.0 1.353 da 
C. F. de 64). 

Segundo o pensamento financeiro 
dominante, a inflação, entendida aqui 
como aumento do indlce geral de pre­
ços, está diretamente vinculada ao 
deficit orçamentário, o que necessita­
va de disclplinamento. 

Com efeito, diz o nosso parecer: 
"doravante o Poder Legislativo assu­
me a responsabilidade dos deficits or­

. çamentários que aprovou e autoriza 
a sua cobertura e financiamento, 
através do Banco Central. :Este, e só­
mente êste, pode socorrer o Tesouro 
para cobertura do deficit, mediante a 
tomada de títulos e obrigações por 
êle emitidos. Fica expressamente ve­
dado o empréstimo ao Tesouro em 
conta corrente, como vedado ttca ao 
Banco do Brasil lhe fazer emprésti­
mos. O Banco Central, porém, pode 
emitir papel-moeda para a tomada 
dos títulos e obrigações do Tesouro, 
sàmente dentro da autorização e den­
tro do limite estipulado pelo Legisla­
tivo, na. Lei de Meios". 

Há, também, na lei da reforma mo­
netária (item I, art. 4.0 ), a seguinte 
autorização geral: 

"O Conselho Monetário Nacional 
pode, ainda, a.u torizar- o Banco 
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. Cen traJ da República do Brasil a 

. emitir, anualmente, até o limite 
de 1~% (dez por cento) dos meios 
de. pagamentos existentes a 31 de 
dezembro do ano anterior, para 
atender às. exigências das ativi­
dades produtivas e da circulação 

; da riqueza do País, devendo, po­
rém, solicitar autorização ao Po­
der Legfslativo; mediante m~n­
sagem do Presidente da Repúbli­

. ca, para as emissões que, justifi-
cadamente, se tornarem necessá­
rias além daquele limite." 

Essa <letermlnação legal se pren­
de, além de outros, a<> conhecido fato 
de que os gastos do Govêrno propi­
ciam efeitos de multiplicação sôbre 
a procura global. Ou seja, além das 
conseqüências diretas sôbre os forne­
cedores.do Govêrno, há os efeitos in­
diretOs, que resultam da conduta dos 
primeiros beneficiários dos gastos 
públicos ao disporem de sua recetta, 
prQporcionando uma demanda indire­
ta ou derivada de bens de consumo. 

Eni. razão dêsse fato, as políticas 
antiinflacionárias evoluíram para .ou­
tra posição. Da politica do equilíbrio 
ofçamen tário passaram à do deficit 
controlàdo ou das emissões controla .. 
das, co.mo prevê a lei. Esta última vi­
sa, através de instrumento monetá­
rio1 a intervir no processo de mudan­
ça social, seja no revigoramento do 
hábito de poupança ou do mercado de 
capitais, seja, mais profundamente,. 
diversificando a produção e o con­
sumo. 

Com a Lei n.O 4. 595, de 1964, supu­
nha-se que, retirado do· Govêrno o 
poder discricionário de emissão, ter­
minariam os crônicos deficits orça­
mentários, apontados como a origem 
das pressões inflacionárias. Entretan­
to, providências mais severas por 
parte do Banco Central foram neces­
sárias para controlar as instituições 
financeiras, na nledida em que os 
principais responsáveis pela expan­
são de meios de pagamento são os 
bancos comerciais, ou seja, o setór 
privado. 

Esta última observação está quanti­
ficada no Relatório que ora se exami­
na. Com efeito, o acréscimo do índi- · 
ce gera-l de preços foi em tôrno de 
25% . Os meios de pagamento expan­
diram na ordem de . po_uco rnala .de 

40%. o papel'moeda emitido, segun­
do a Gerência do Melo Circulante do 
Banco Central, durante o ano de 1968 
(fls. 22), · cifra-!;e na ordem de 
NCr$ 1. 500 milhões, sendo recolhidos 
NCr$ 500 milhões. Verificando-se, 
portanto, uma emissão líquida de 
NCr$ L ooo milhões, em números re­
dondos. 

Justificando esta emissão, o Conse­
lho Monetário Nacional, inicialmente, 
diz: 

"0 deficit de caixa do Tesouro 
Nacional manteve-se em nivel 
aproximadamente idêntico ao do 
ano anterior, o que representou 
uma redução de 19,2% em tênnos 
reais. A significação do defieit de 
caixa como percentagem do pro­
duto interno bruto, reduziu-se 
substancialmente ao passar de . 
2,1% em 1967 para 1,6% em 
1968." (fls. 2l. 

O mecani.~mo das emissões é tam ... 
bém descrito no Relatório (fls. 4 e 5), 
verbis: 

"Como resultado da orientação 
imprimida pelas Autoridades Mo .. 
netárias e das reações autônomas 
do sistema econômico, tivemos 
para os meios de pagamento uma 
expansão, em têrmos nominais, ' 
idêntica à ocorrida em 1967 (43%), 
apesar do comportamento dífe .. 
rente apresentado pelos compo .. 
nentes dessa variável. Essa taxa 
constituiu para o ano de 1968 um 
resultado mais auspicioso do que 
o de 1967, de vez que. no ano pas .. _ 
sado houve um melhor desempe .. 
nho do sistema eConômico. · 

Os depósitos a vista do Banco do 
Banco do Brasil cresceram de 
60,1% contra 22,2% em 1967, en­
quanto que nos bancos comerciais 
verificou-se expansão de 40,1% 
contra 55,4% em 1967. 1l:sse <lec!í­
nio na taxa de expansão da moe­
da escriturai nos bancos comer­
ciais explica-se, bàsicamente, pelo 
esgotamEmto de suas reservas em­
preStáveis no decorrer do 2.0 se­
mestre do ano, quando as seus en­
caixes apresentaram-se sistemàti­
camente em níveis bastante redu­
zidos com exceção do mês de de­
zembro. Assim sendo, a parte das 
nece;ssidades . de . crédito do setor. 
privado não atendida pelqs. ~an-. 

cos comerciaJs foram supridas di­
retamente. pelas Autoridades Mo­
netárias que precisaram, ·etn cem­
seqüência, de expandir o saldo do 
papel-moeda em circulação em 
cêrca de 43,7%. 

Um contrôle monetário mais rigi­
do teria, provàvelmente, assegu­
rado uma menor taxa de inflação, 
mas certamente a custa de reper­
cussões negativas sôbre o nível da 
atividade econômica. O desempe­
nho da economia brasileira em 
196à, com as estimativas indican­
do ·crescimento da ordein de 6,5% 
para o Produto Interno Bruto e 
15% para o setor industrial, re­

. flete, sem dúvida, o acêrto na ori­
entação da política monetária e 
crediticia levada a efeito durante 
o período. Essa maior flexibilida­
de conferida à polit!ca governa­
mental desempenhou papel estra­
tégico para que o sistema pudesse 
reagir no sentido de promover 
absorção da capacidade ociosa 
existente, garantindo, ao mesmo 
tempo, suticiente nivel de procura 
global." 

o exame dêsse relatório não. deve 
ir mais longe, sobretudo depois da lei­
tura das cifr~ apresentadas às fôlhas 
41, 42 e 43, principalmente o quadro 
que identifica os fatôres de expansão 
e de absorção dos meios de paga­
mento. 

Sua conclusão fundamental é a de 
que a inflação é gerada, primor<Í!al­
mente (70%), no setor privado (fls. 
42), seja para, diretamente, financiar 
a expansão da produção e consumo 
interno ou em razão da reduzida velo­
cidade de Circulação da moeda. 

Ante o exposto, damos por termina­
do o exame do relatório da situação 
monetária do País, no ano de 1968, na 
expectativa d.e haver propiciado aos 
senhores Senadores condições para 
bem apreciar a matéria, e opinamos 
por seu arquivamento. 

Sala das Comissões, em 23 de abril 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Pessoa de Queiroz, Re­
lator - Mello Braga - José Ermírio 
_..;.. Júlio Leite - Dinarte Mariz -
Carlos Lindenberg - Bezerra Neto -
Flávio Brito - · C!odomir Millet -
Carv~Jho Pinto - WaJdemar Alcân­
tara. 
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P~RECJ!_~~_.o 59, DE 1970 

DA COMISSAODE REDAÇ'AO 
. ' 

Redação do vencido, para se­
gundo turno, do Proieto de Lei do 
Senado n.0 88, de 1968. 

Relator: Sr. Mem de Sá 

A Comissão apresenta a redação do 
vencido, para segundo turno, do Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 88, de 1968, 
que dá nova redação ao art. 3.0 da Lei 
n.0 4.024, de 20 de dezembro de 1961, 
que fixa as diretrizes e bases da edu­
cação nacional. 

Sala das Comissões, em 24 de abril 
de 1970. -Antônio Carlos, Presidente 
- Mem de Sá, Relator - Cattete Pi­
nheiro - Aurélio Vianna. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 59, DE 1970 

Redação do vencido, para se­
gundo turno, do Projeto de Lei do 
Senado n.0 88, de 1968, que dá no­
va redação ao art. 3.0 da Lei nú­
mero 4. 024., de 20 de dezembro de 
1961, que fixa as diretrizes e bases 
da educação nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art'. 1.0 
- O art. 3.o da Lei núme­

ro 4.024, de 20 de dezembro de 1961, 
que fixa as diretrizes e bases da edu­
cação nacional, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 3.0 - O direito à educação é 
assegurado: 

I - pela obrigaçáo do Poder Pú­
blico e peta liberdade da iniciati­
va particular de ministrarem o 
ensino em todos os graus, respei­
tadas as disposições vigentes e 
assegurando ·se igualdade de opor­
tunidade; 

li - pela obrigaçáo do Estado de 
fornecer recursos indispensáveis 
para que a família e, na falta 
desta, os demais membros da so­
ciedade se desobriguem dos en­
cargos da educação, quando pro­
vada a insuficiência de meios. 
Parágrafo único - Os Podêres 
Públicos prestarão à iniciativa 
privada amparo técnico e finan­
ceiro, inclusive mediante bólsas de 
estudo." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor 
na d-ata de sua pubUcação, revogadas 
as disposições em contrário. 

PARECER N,0 60, DE __ l970 
DA COM!SSAO DE REDAÇAO 

Redação final do Projeto de Re­
solução n.O 2, de 1970. 

Relator: Sr. Mem de Sá 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Resolução n. 0 2, de 
1970, que suspende, em parte, a exe­
cução do art. 5.0 da Lei n.O 4. 054, de 
2 de abril de 1962. 

Sala das Comissões, 24 de abri !de 
19'70. - Antônio C:nlos, Presidente -
Mt~m de Sá, Relator - Cattete Pi­
nheiro - Aurélio Vianna. 

ANEXO AO PARECER 
N." 60, DE 1970 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 5, de 1970. 

Faço · saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, inciso 
VII, da Constituição, e eu, ......... . 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 

N.O , DE 1970 

Suspende, em parte, a execução 
do art. 5.0 da Lei n.0 4.054, de 2 
de abril de 1962. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É suspensa, por incons­
titucionalidade, nos têrmos da deci­
são definitiva proferidr. pelo Supremo 
Tribunal Federal, nos autos do Man­
dado de Segurança n.0 11.730, do Es­
tado da Guanabara, a execução da 
expressão "já homologados e", conti­
da no art. 5.0 da Lei n.0 4.054, de 2 
de abril de 1962. 

Art. 2. 0 - Esta Resolução entra 
em Yigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá­
-rio. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalvt<s) - Há oradores inscritos. 

O priMeiro dêles é o nobre Sena­
dor Edmundo Levi, que cedeu sua vez 
ao nobre Senador Mem de Sá, a quem 
concedo a palavra. 

O SR. MEM DE SA - Sr. Presiden­
tt:, SrS. Senadores, devo começar por 
agradecer ao Sr. Senador Edmundo 
Levi a fidalguia de me haver conce­
dido sua inscnçao para que pudesse 
ocupar a tribuna. 

.(Lê o seguinte discurso,) - Senhor 
Presidente, Senhores Senadores, te­
mos, os brasileiros, nitida consciência 
do que somos, do que valemos, do que 
carecemos, do que havemos de ser, 
de nossas deficiências, de nossas vir­
tudes. 

Sabemos demais que lutamos deses­
peradamente contra o subdesenvolvi­
mento; que temos uma das rendas 
per capita mais baixas, que a chaga 
do analfabetismo e da ínfima produ­
tividade nos corrói tanto· q11anto as 
endemias, as doenças humanas e as 
pragas que dizimam nossos rebanhos 
e nossas lavouras. 

Em conseqüência de tantos fatôrP.s 
negativos compreendemos bem as la­
cunas e ineficiências de nossos qui­
dros dirigentes e adininistrativos, a 
pobreza de nossas lideranGa~, o oaixo 
nível de muitas autoridades. Nem ne­
gamos, porque na carne sentim ... ·s, as 
imperfeições, as distorções, as mazelas 
da Democracia que tentamos praticar 
e como alvo temos de nossos esforços. 
Sempre a tivemos cheia de manchas e 
desde há dez anos dolorosamente a 
sentimos em crise, enferma e tortu­
rada, em busca dos caminhos que lhe 
restaurem as normas fundamentais, 
que a limpem de máculas graves e, 
com a plenitude das franquias revi­
goradas possamos atingir ou nos 
aproximar dos ideais que secularmen­
te nos embalam. 

E porque tudo isto sabemos e sen­
timos, aceitamos com respeito as crí­
ticas que, de dentro e de fora do País, 
nos são dirigidas, quando para elas 
têm autoridade os seus autores. Gran­
de parte dos dignos integrantes do 
Partido da Oposição abertamente pro­
clamam e podem proclamar os erros e 
desmandos cometidos. Boa parte dos 
próprios adeptos da situação vigoran­
te não os escondem nem silenciam. E 
o próprio Presidente da República, 
desde seus primeiros pronunciamen­
tos públicos, lisamente confessou que 
não desfrutávamos dos benefícios do 
regime democrático pleno e que a 
maior preocupação de seu govêrno 
estaria em empenhar-se para, a seu 
têrmo, entregar o País em condições 
de praticá-lo. 

Digamos, de resto, que embora não 
se}a moralmente aceitável que "mal 
de muitos, eonsôlo é" - se percorre­
mos os olhos pelo mundo, nêle encon-
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traremos conturbações tão graves 
quanto variadas, conturbações que 
certamente não fazem do Brasil um 
dos .mais convulsos e inabitáveis pe­
daços do universo ensandecido. Pre­
cisaremos falar do quadro das demais 
nações sul-americanas? Não, porque 
em matéria de violência, perturbações 
de ordem pública, conflitos de rua, 
terrorismo, seqüestro, bombas arra­
sadoras, choques sangrentos da poli­
cia COII} operários e estudantes, não 
ficam os Estados dêste hemisfério 
subdesenvolvido como os da Africa 
e da Asia, nem longe, nem atrás dos 
'países prósperos e ricos da Europa e 
da Norte América. Não passa dia que 
a imprensa não registre as cenas de 
brutal violência com que as policias 
de todos os países desenvolvidos ou 
não, reprimem as manifestações de 
contestação ou de subversão de povos 
descontestes, com dezenas de mortos 
ensanguentando as ruas e as praças. 
Nem os Estados Unidos se podem 

. apresentar como excepção. honrosa 
nêste panorama de pesadelo. Lá tam­
bém as bombas explodem e matam, 
mata a polícia, matam os negros, ma­
tam os brancos. 

Longe queremos estar do fariseu 
que se sentia superior aos demais, 
mas não cremos que, nesta hora de 
dor e de luto universais, algum povo 
se possa julgar melhor que o próximo, 
sem cair na dura admoestação que ao 
fariseu dirige o Evangelho. Temos 
falhas, sim, cometemos violência e 
desmandos, malferidas estão as insti­
tuições basilares, mas ainda não exi­
bimos ao mundo exposições de por­
nografia, nem reunimos centenas e 
milhares de homens e mulheres,· em 
nudez e promiscuidade, embebedan­
do-se com entorpecentes ou cevando­
se em sórdido erotismo. 

Somos, ao invés, bastante humildes 
para reconhecermos nossas culpas . e 
as desejarmos corrigir. Bastante ve­
razes somos para confirmar que atra­
vessamos uma crise que só terá fim 
com o retômo pleno dos princípios 
essencias do Estado de Direito e do 
poder civil ao comando do Estado. São 
os MiUtares mesmos, é o próprio Pre ... 
sidente da República, que assim pen­
sam e para tal objetivo perfiam, en­
frentando dificuldades e percalços dos 
mais árduos e que mais paciência, 
tenacidade e humtldade reclamam 
para serem superados. 

Mas, Senhor Presidente, porque as­
sim pensamos, sentimos e corajosa­
mente declaramos não podemos dei­
xar sem veemente repulsa as aleivo­
sias que contra o Brasil e os brasi­
leiros se permitiu veicular o Senador 
Edward Kennedy, em conferência nu­
ma vaga Q'niversidade situada em 
Montana. Êste bravo Senador, pelo 
que se depreende de sua verbiagem, 
reserva para nações e governos sul­
americanos a virilidade das agressões 
que se não anima a dirigir, nem aos 
governantes de seu próprio país, nem 
muito meTias aos da RU.ssia, China ou 
até mesmo de Cuba. 

Ninguém discute o direito do tris­
temente famoso senador bostoniano 
de criticar as posições e a conduta do 
govêrno republicano dos Estados Uni­
dos, quer em relação à politica exter­
na, quer em relação à interna. Ad­
mitimos, ainda, que êle, como qual­
quer outrO congressista do Senegal ou 
da índia, formule objeções e aponte 
falhas, erros ou desmandos na polí­
tica e na vida dos brasileiros, tal como 
aos de nosso parlamento igual direito 
cabe em relação aos demais Estados 
e povos do Universo. Aceitamos críti­
cas, aceita mos conselhos, aceitamos 
que nos indiquem soluções. Mas, tanto 
os parlamentares brasileiros quando 
se abalançarem ao exame da política 
e de quaisquer fatos de nações ami­
gas, quanto os congressistas estran­
geiros, quando, de sua vez, pretende­
rem nos apontar mazelas ou destem­
peros, precisam, absolutamente, para 
serem levados a sério, conhecer em 
profundidade, munidos de documen­
tação indiscutível, os desvios e as fa­
lhas de que tratam. Mais ainda, care­
cem, essencialmente, estar despidos 
de faccionismos ou má vontade. E, 
acima de tudo, necessitam ter auto­
ridade política e moral que lhes res­
palde as asserções, de maneira a não 
merecerem apenas desprêzo e chacota 
as tolices que lançam ao vento. 

A conferência do Senador Kennecty 
- que, de resto, contém muitos temas 
dignos de atenção e até de franco 
aplauso - caracteriza-se, quando se . 
refere expressamente ao Brasil, por 
uma hostilidade gratuita, só compa­
rável à leviandade com que engole e 
repete as acusações e os dados que 
as fontes mais suspeitas e inimigas da 
atual situação brasileira lhe levaram· 
aos ouvidos. Se é contra o Brasil, Ya-

le tudo; qualquer asseveração fanta· 
siosa passa a ser dogma no discurs1 
do congressista de Massachusetts que 
em muitos passos, seria gostosamentt 
subscrito por um comunista ou po 
um subversivo treinado e domesticadl 
em Havana. 

Na da temos a reclamar dêle po 
considerar ·a Aliança para o Progresst 
totalmente fracassada social, econÔ 
mica e politicamente, por culpa do 
Esta.ctos Unidos e das nações sul-ame 
ricanas. Mas é de pasmar e assombra 
que um senador que leva o nome d 
Kennedy garanta, com uma tranquili 
dade grotesca, ainda agora, que: (sic 

ao pior de tudo é que o Govêrn 
(brasileiro) admitiu que o Serviç 
de Proteção ao tndio estava aS 
sassfnancto índios sistemàtíca 
mente, numa tentativa de abrl 
a fronteira amazônica à coloniza 
ção." 

O que estarrece mais, Sr. Presider 
te, a crassa ignorância do Senadc 
ou a volúpia com que êle se espoj 
na má-fé e na falsidade? Pois aind 
não sabe que esta torpe balela já !1 
pulverizada por todos os jornalistas 
autoridades que, a convite nosso, aq1 
vieram vasculhar tudo quanto quisE 
ram, a fim <ie conhecer a verdade sé 
bre o problema e a situação dos índic 
no interior do Brasil? Depois de t: 
dislate perde o valente parlament~ 
tôda e qualquer autoridade para s1 
crido a respeito das outras estafad: 
acusações que papagueia contra nó 
:1!: claro que não deixaria de falar n: 
torturas e castigos cruéis contra e: 
tudarites, padres, "cujo único crin 
foi o de conhecerem alguém suspei 
de ser revolucionário" (sic) . E ti 
ciente está o fogoso congressista ( 
que entre nós se passa, que sabe 
divulga o que os próprios brasileir1 
ignoram: as exatas cifras estatíst 
cas das prisões políticas ocorrid: 
desde 1964 (30.000!) e dos prisione 
ros políticoa, atualmente sofrendo e 
nossas Illasmorras - exatamen 
10.000 ... 

Por milagre, não falou Mr. Kenne1 
no Esquadrão da Morte, nem refer 
o número certo de suas vítimas, ne 
afiançou que tal Esquadrão apen 
encobre policiais que matam à revel 
da lei e da justiça. 

Lembraria, em resposta, que não 
privilégio do Brasil o mau tratame 
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to, a brutalldade e a violência da po­
lícia contra os presos e as suspeitos 
de crime. É verdade corrente que, em 
tôdas as policias, se encontram sád!­
co.s e criminosos que nas fôrças da 
lei ingressam precisamente para sa­
tisfazerem, à somôra da impunidade, 
seus instintos bestiais. E lembraria 
que, afora as torturas físicas, há mui­
to se vem praticando outras, de or­
dem moral e nervosa: presos que são 
mantidos dias e noites sem dormir 
sob a luz de holofotes que cegam, sem 
água nem alimento, sofrendo dezenas 
de horas de interrogatório, de parte 
de dezenas de inquisidores que se re­
novam sem cessar. Quando exau$00S, 
os permitem dormir meia hora para 
acordá-los com duchas frias e reco­
meçar a tortura. A "lavagem de cé­
rebro", tão comentada como feito cor­
riqueiro na Rússia, foi também moe­
da corrente em policias americanas, 
para arrancar declarações de suspeí­
tos que, após dias de· tais martírios, 
tudo confessavam. 

Não se tire de minhas palavras que 
desculpo ou atenuo êstes estúpidos 
crimes policiais, quer os das torturas 
físicas, guer os de outra qualquer na­
tureza. Nem afirmo que no Brasil de 
hoje, como de muitas outras épocas, 
não existam algozes fardados de po­
liciais que envergonh'am a raça hu­
mana com a prática de tais selva­
gerias. Certamente existem, quase 
certamente neste imenso País haja 
presos políticos ou criminosos comuns, 
vítimas de autoridades cuja cruelda­
de não conhece limite. Mas é indis­
pensável dizer ao Senador Kennedy 
que os escalões superiores do poder 
no Brasil, o Presidente, os Ministros, 

", os Governadores e os Secretários de 
Estado, todos quantos têm consciên­
cia de sua responsabilidade - con­
denam, verberam, profligam, com a 
maior indignação, êstes crimes que 
maculam a civilização brasileira, tra­
dicional e invariàvelmente caracteri­
zada pelo pacifismo e pela generosi­
dade. Mas não, o Senador nada dis­
tingue, a ninguém isenta de culpa e 
por isso, com a maior irresponsabili­
dade acrescenta êste trecho de ouro: 

''O Conselho da Europa condenou 
a ditadura militar grega por 
opressão política e tortura de pri­
sioneiros pOlíticos. A OrganizaÇão 
dos Estados Americanos não pode 
fazer menos . . . . . . . A OEA de-

J 

veria lntimP.r o Brasil a pôr fim 
a essas políticas que são uma 
afronta à conduta civilizada." 

Sim, Mr. Kennedy, afrontas serão. 
Mas, Sr. Kennedy, não seria também 
caso de exigir da OEA que, desde 
que esteja com a mão na massa, não 
só condene o Brasil mas uma outra 
nação americana do norte, onde uma 
sociedade mais ou menos secreta, a 
famosa Klu-Klux-Klan, tortura e en­
forr::a negros ínocentes, covarde e im­
punemente? E, quando não a Klu­
Klux~Klan, o próprio povo enfure­
cido por paixões que sáo, também, 
«uma afronta à conduta civilizada", 
lincha o pobre "colored" que se atre­
ve a dirigir o olhar a uma branca? 
Mas não, Senador, nenhum Senador 
brasileiro cometeria a leviana boba­
gem de reclamar da OEA a punição 
do Estadq e da população global da 
grande República que êle tão mal re­
presenta, apenas porque muitos cri­
mes odiosos e aviltantes lá se perpe­
tram. 

Méta o ilustre congressista em sua 
não multo brilhante cabeça que nós, 
brasileiros, condenamos tôdas as vio­
lências que aqui aconteçam, à revelia 
das autoridades de nível superior. 
Mah: que o Govêrno persegue e está 
prestes a identificar, para puni r 
exemplarmente, o "Esquadrão da 
Morte", porque, ainda que o integrem 
policiais que apenas desejam, revol­
tados, faz e r justiça pelas próprias 
mão,s, contra malfeitores e assassinos, 
não toleramos tais práticas retrógra­
das e perigosas por todos os títulos. 
Mas que, também, se recorde êle que, 
em seu país, não faz muito tempo, · 
a polícia, com ordens superiores, sem 
julga.mento nem figura de Direito, 
metralhava os gangsters de Chicago, 
em plena rua ou no interior de clu­
bes t~ garagens. E ainda ·ontem, no­
ticiam os jornais, o chefe da Máfia 
em Nova Iorque foi encontrado morto 
a tiros de espingarda. No Brasil, Mr. 
!l:ennedy, "quem tem telhado de vi­
dro não atira pedra no dos vizinhos". 
~ste provérbio se~ve, igualmente, pa­
ra outra baboseira demagógica do 
candidato à cata de votos. Diz êle: 
"Onde as medidas opressivas de go­
vernos autoritários têm sido lntole­
rãveis, revolucionários nativos têm 
procurado usar o terror para contra­
por à violência de seus governos". 
El-1~, o Senador bostontano, escusan-

do ou justificando o· terrorismo, ati­
rando a culpa para as "medidas 
opressivas de governos autoritários". 

E nos Estados Unidos, Senador, a 
afirmação também vale? As bombas 
e o terror que grassam em Manhat­
tan, no coração de Nova Iorque, em 
Chicago, na Califórnia, também pro­
cedem de "revolucionãrios nativos1

' 

usando o terror contra a violência do 
govêrno norte-americano? 

Para confortar a acusação, estã. nos 
jornais de anteontem que "estudan­
tes atearam fogo em sete edifícios da 
Universidade de Pensilvânia11

• Quem 
imaginaria, a ouvir o representantp 
de Massachusetts, QUE! a "opressão do 
govêrno" estadunidense está gerando 
ondas sôbre ondas de violência por 
parte de terroristas inocentes? 

De resto, o homem não oculta sua 
ainda encabulada simpatia para com 
Cuba e então, em defesa do reconhe­
cimento diplomático de Havana e de 
seu reingresso na OEA, ei-lo que afi­
ança: "Desde a derrota do movimento 
de guerrilha na Bolívia não houve 
nenhuma intervenção direta de Cuba 
em nenhum pais da Àmérica Latina". 
O maquiavelzinho suburbano resolve 
tudo e absolve Cuba de qualquer cul­
pa com o uso simplório do adjetivo 
"direto". Não houve nenhuma inter­
venção direta em nenhum país lati­
no-americano. De intervenção indire­
ta não se fala, como não se fala na 
conferência tricontinental, nem na 
OLAS, nem na propaganda e no trei­
namento de agentes subversivos e de 
guerrilheiros, nem no dinheiro em 
jôrro que de lá emana para o terro­
·rismo e a guerra revolucionária na 
Sul~América, nem nas· reiteradas ma­
nifestações de Castro contra a OEA 
e a favor da subversão sangrenta. 

Esta ê a isenção do bravo Senador; 
esta sua incurável incapacidade de 
raciocinar; esta sua candidez de re­
cém-nascido. 

Que coragem indômita esbanja éle 
em agredir as nações e as repúblicas 
latino-americanas! Entretanto, para 
as torturas insuperadas, para as vio­
lências inauditas, para os morticínios 
em massa, para os genocidlos, perpe­
trados há decênios pelo regime rus­
so, o cavalheiro manci~ego não tem 
uma- palavra de crítica, nem a mais 
leve alusão à sua tren1enda respon­
sabllidade na subversão mundial. Nem 

' . 
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para a Rússia, nem mesmo para as 
hastes guerrilheiras, treinadas e man­
tidas pelos chineses livres e felizes 
do paraíso de Mao-Tse-Tung! Para a 
Rússia, provàvelmente, o Senador 
aplaudirá que o poder econômico da 
Ford leve a indústri.:t automobilística, 
apesar das maravilhas incriticáveis do 
goyêrno soviético. E porque não re­
clama o Senador indômito que a ONU 
aplique à Rússia a punição que o Con­
selho da Europa aplicou à Grécia? 
Mas, enquanto. só se encontra indul­
gência ou respeitoso silêncio em re­
l~ção â, Rússia e i China,, eis o que 
para· nós preconiza o último dos Ken­
nedy: - "A segunda década do de­
senvolvimento .deve trazer modifica­
ções raàiciais na distribuição do Po­
der e da Riqueza na América Latina. 
A questão é saber se com inteligência 
-é compaixão .(notem bem: compai­
Xão) poderemos acelerar mudanças 
pacíficas e evitar uma transformacão 
mais violenta e destruidora." ~ 

,E, a seguir, completando o lumino-
so pensamento: 

"~as, se pretendemos (nós, os 
norte-americanos, naturalmente) 
reafirmar os ideais da Aliança, 
precisamos tomar medidas for· 
tes" {0 grifo é nosso). 

Srs. Senadores. Para não afadigar 
a atenção de Vossas Excelências, não 
alongo a anãlise de outros muitos tê­
picos, ou tolos ou atrevidos, do con­
gressista nomeado. Paro aqui, que jã 
disse o bastante para o julgamento 
de nosso povo e de Vossas Excelên­
cias. 

Concluindo, quero explicar que me 
apressei a escrever bste discurso, pr8-
cisamente porque em nosso Congres­
so, ninguém jamais defendeu os Es·­
tados Unidos e os norte-americanos 
mais do que eu. Amo e admiro aquê­
le povo, por suas qualidades e até em 
seus defeitos. Sempre disse que a ne­
nhuma outra nação devia o Brasil 
mais do que à da grande Repüblica 
do Norte. Ela é a que mais nos com­
pra e a que mais nos vende, nenhu­
ma outra nos faz maiores e mais a­
bundantes empréstimos e financia­
mentos. Nenhum outra fecundou mais 
a nossa economia com assistência téc­
nológica e com inveStimento diretos. 
Penso que, de nenhuma outra, nossa 
economia e nosso desenvolvimento ca­
recem de complementação, embora de 

nós, essencialmente de nós, depen­
dam. Amo ainda aquela nação por­
qué ela acolheu por cinco anos e deu 
cultura e saber, com sua generosa 
amizade, a um filho meu. Dou ênfase 
ao que foi dito, justamente para afir­
mar e garantir que o Senhor Kenne­
dy não fala pela Norte América, nem 
transmite o sentimento de seu. povo. 
Ao contrãrio, êle os compromete ini­
qüamente. 

Digo o que afirmo, porque êste Se­
nador Kennedy sOmente se tornou 
mundialmente conhecido porque te~re 

um irmão que foi um líder de exce­
ção e de envergadura mundial e por­
que herdou um grande nome e uma 
grande fortuna, Por seus próprios fei­
tos, apenas se tornou famoso por uma 
noitada alegre em que reVelou jm­
prudência, falta de senso de respon­
sabilidade e ausência de bravura. Que 
deseje reconquistar prestígio para as 
prôximas eleições - isto é natural e 
até humano. Mas que não pretenda 
refazê-lo à custa do Brasil e posan­
do de Catão destemido. Saiba que nós 
mesmo conhecemos nossas deficiên­
cias e as dificuldades e percalços Que 
temos pela frente para chegarmos 
aonde queremos, podemos e havemos 
de chegar. Por nossas mãos, por nos­
sa vontade. Com a colaboração e a 
critica, viva e autorizada, dos próprios 
brasileiros, quer da ARENA, quer do 
MDB, quer de civis, quer de milita­
res. Deixe-nos em paz, Senador Ken­
nedy; cuide rie sua vida e de sua con­
duta, que já é tarefa grande e pesa­
da. (Muito bem! Palmas. O orador é 
muito cumprimentado.) 

0 SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Lino de Mattos. 

O SR. LINO DE_MA.TXOS (Lê o se­
g:rinte discurso.) -Sr. Presidente. os 
políticos e, conseqüentemente, a act- . 
ministração pUblica dos Est-ados do 
Centro~Sul do Brasil foram, em rela­
ção ao Norte e Nordeste. favorecidos 
com a modificação constitucional, 
mandando que as composições parla­
mentares da Câmara dos Deputados e 
das Assembléias Legislativas se façam 
em proporção ao eleitorado de cacta 
Estado da Federação e não mais com 
base nas populações. 

Todavia, embora politico do Cen­
tro-Sul, quero manifestar-me centrá-

rio a essa modificação, que considero 
injustá e ilôgica. 

Acima das possíveis vantagens, que 
êsse critério de representação parla­
mentar possa oferecer, por exemplo, 
para São Paulo, existe entre os bra­
sileiros que lá lutam e respondem pe­
la prosperidade da terra bandeirante 
o sentimento entranhado de brasili­
dade que coloca a Pãtria em altitude 
superior aos proveitos regionais, re­
sultantes de sacrifícios dos irmãOs de 
outras regiões. 

A matéria não deve, também, ser 
analisada sOmente quanto às vanta­
gens regionais. É preciso saber se o 
atendimento dos interêsses políticos 
e administrativos do Centro-Sul com­
pensa os malefícios que o estrangu­
lamento das representações parla­
mentares do Norte e do Nordeste cau­
sará à Vida democrática da Nação. 

Resta saber se o Presidente Médici 
está concorde em que Estados como o 
Acre, por exemplo, tenham sua As­
sembléia Legislativa integrada apenas 
por cêrca de 6 a 7 deputados; se in­
teressa ao regime democrático que 
um Estado da importância do Mara­
nhão, por exemplo, tenha sua repre­
sentação reduzida de 16 para cêrca 
de 6 deputados e assim sucessi­
vamente. 

Não compensa é a resposta de to­
dos os que buscam soluções maís pró­
ximas do ideal democrático. 

As nações, que. mais se aproxím~m 
de uma autêntica democracia, enc-on­
traram nas representações parlamen­
tares numerosas o equilíbrio para a 
sustentação do regime. 

Vamos aos exemplos: 

- Inglaterra: População: 53 mi­
lhões. Pouco mais da metadé da po­
pulação brasileira. Câmara dos Co­
muns: 630 membros. 

- Itália: 53 milhões de habitantes. 
Câmara dos Deputados: 630 membros. 
A mesma população da Inglaterra e 
o mesmo número de deputados. 

-Alemanha Ocidental: População: 
58 milhões. Câmara dos Deputados: 
496. membros. 

- França: População: 49 milhões, 
exatamente a metade .da brasileira. 
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Assembléia Nacional: 487 deputados. 
- Japão: Habitantes: 100 milhões. 

_ Quase a mesma do Brasil: Câmara 
dos Deputados: 487 membros. 

- China Nacionalista: Ilha peque­
níssima. 13 milhões de habitantes, um 
sétimo da população do Brasil. Câ­
mara dos Deputados: 457 integrantes. 

- Turquia: População: 28 milhões: 
Câmara dos Deputados: 450 membros. 

- Canadá: População: 18 mi­
ihões. Câmara dos Deputados: 266 
membros. 

- Suécia: População: 7 milhões. 
Câmara dos Deputados: 233 parla­
mentares. 

- Bélgica: Nação menor do que o 
nosso Sergipe. População: 9 milhões. 
Câmara dos Deputados: 212 membros. 

A fim de que não se argumente que 
relacionei países desenvolvidos ou em 
tase de pré-desenvolvimento, embora 
o fi~esse porque se aproximam -do 
ideal democrático, arrolarei alguns de 
outra faixa, entre êles os seguintes 
países africanos: 

- República árabe-Unida: Popula­
ção: 26 milhões, ou seja, pouco mais 
de um quarto da brasileira. Câmara 
dos Deputados: 350 membros. 

- Etiópi~: População: 8 milhóes. 
Parlamento com 210 membros. 

~ Africa do Sul: População: 16 mi­
lhões. Câmara dos Deputados: 170 
membros. 

- Kênia: População: 7 milhões. 
Câmara dos Deputados: 158 parla­
mentares. 

~ Marrocos: População: 12 mi­
lhões. Câmara dos Deputados: 144 
membros. 

- Ohana: População: 8 milhões. 
Câmara dos Deputados: 140 membros. 

- Madagascar: População: 5 mi­
lhões e meio. Câmara dos Deputados: 
107 membros. 

Como se vê, a representação políti­
ca se torna tanto mais expressiva 
quanto maior, através de seus man­
datàrios. 

Só um Parlamento quantitativa­
mente expressivo pode convetter o 
Govêrno em responsável pelas deci­
sões que adota em nome da comuni­
dade política, constituindo-se uma 
fórma realmente forte de racional!-

zação da atividade do poder dentro 
do Estado. 

Só o Parlamento numêricamente 
bem representado consegue comple­
tar o sistema de fé e confiança que 
serve de ~mporte ao império da lei, 
çaracterística da organização política 
moderna. 

Só um Congresso quantitativamente 
forte reflete cabalmente a vontade de 
uma comunidade, de acórdo com o 
ordenamento jurídico de uma Nação. 

O Sr. Edmundo Levi - Permite V, 
Exa. um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS - Com 
satislação. 

O Sr. Edmundo Levi - Nobre Se­
nador, V. Exa. está tratando um dos 
assuntos mais importantes para a vi­
da politica nacional. A idéia da limi· 
tação do número de representantes, 
em proporção ao número de eleitores, 
representa a exumação de um pro­
grama, ou melhor, de um desejo do 
então Ministro da Agricultura, Juarez 
Távora, de 1934. Quando se votou a 
Constituição de 1934 o Ministro Jua­
tez Távora defendeu, perante a As­
sembléia Constituinte, a idéia da re­
J)resentação não em função do povo, 
mas dos eleitores. Agora, infelizmen­
te, essa idéia que havia sido sepul­
tada foi exumada, exumada para cas­
tigar ~uas vêzes o homem humilde 
elo interior do Brasil, porque êle, sen­
do anallabeto, já é Inalistável, não 
pode ser eleitor, não vota. Entretan­
to, se a representação fôr proporcio­
nal ao povo, de qualquer maneira, êle 
tem sua representação, mas sendo em 
proporção ao número de eleitores, o 
homem brasileiro do interior, o anal .. 
fabeto, que não pode ser alistado, fica 
marginalizado totalmente. É castiga­

. do duas vêzes. Não pode ser eleitor, 
porque é analfabeto e não tem repre­
sentação porque esta é proporcional 
ao número de eleitores. Então êle não 
entra no cômputo da nação brasilei­
ra, para forro ar sua representação. 
Por conseguinte, é uma idéia mons­
truosa, que se exumou para castigar 
duplamente o homem humilde do ín­
t!irlor brasileiro. 

O SR. LINO DE MA'l'TOS - O no­
bre Senador Edmundo Levi tem ra­
zão. Trata-se, efetivamente, de uma 
exumação, não só do propósito do Ge­

·neral Juarez ·Távora, mas também, 

por ocasião da Assembléia Constituin­
te de 1946, o Deputado Milton Caires 
de Brito, da bancada do Partido Co­
munista, pregava exatamente essa 
solução: a representação proporcional 
não à população. mas ao número de 
eleitores, conforme acentuou na Câ­
mara dos Deputados o nosso compa­
nheiro de Partido, Deputado Thales 
Ramalho, que tratou da matéria re­
centemente, com o brilho que o carac­
teriza. 

O Sr. Edmundo Levi -Vê V. Exa. 
que, por ser a idéia injusta, por con­
seguinte inaceitãvel, foi rejeitada 
duas vêzes. 

O SR. LINO DE MATTOS- V. Exa. 
lembrou bem que, na Assembléia 
Constituinte de 1934, a idéia foi re­
pelida e, pretendia sua renovação ~m 
1946, pela segunda vez rejeitada. 
Agora se fêz da maneira violenta .que 
a Nação conhece, através de decisãü 
subscrita pelos três Ministros milita­
res que respondiam pela Presidência 
da República, sem que o Congresso 
ou uma Assembléia Constituinte fôs· 
se ouvida sôbre a matéria, que é da 
maior importância, como V. Exa. 
acaba de frisar com muito acêrto. 

O Sr. Dinarte Mariz - V. Exa. per­
mite um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS - Com 
prazer, nobre Senador. 

O Sr. Dinarte Mariz - Não acha 
V. Exa. que o critério adotado é p.m 
estímulo à alfabetização do nosso po­
vo? E que, se o nosso País deseja re­
almente participar mais democràti­
camente, através do voto popular, de­
ve êle preparar-se para alfabetizar tô­
da a sua população, quando, então, 
teremos um número de representan­
tes condizente com a pOpulação alfa­
betizada? 

O SR. LINO DE MATTOS - Não es­
tou de acõrdo com V. Ex a. A ma­
neira de estimular o analfabeto a se 
alfabetizar é outra; trata-se de pro­
vidência de responsabilidade governa­
mental. O Govêrno deve ter presen­
te que despesa com educação é inves­
timento, e tão necessário, tão indis­
pensãvel como abrir e asfaltar estra­
das, cuidar· do desenvolvimento da 
Nação. Educar é obrigação governa­
mental. que deve recorter a todos os 

· melas possíveis, principalmente quan­
,. ·do se fala em educar alfabetizando. 
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O Sr. Dinarte Mariz - Gostaria de 
dar mais um aparte a V. Exa. Estou 
de pleno acôrdo. 

O SR. LINO DE MATTOS - V. Exa. 
me honra. 

O Sr. Dinarte l\fariz - É por isso 
que a Revolução realmente se voltou 
para o problema da educação nacio­
nal e, em poucos anos, já multiplicou 
as escolas nos seus diversos escalões, 
multiplicou o número dos alunos que 
desejam receber educação, através de 
todos os setores que estão a seu al­
cance·, promovendo, neste País, quase 
que a obrigatoriedade - e hoje todos 
recon~ecem - de alfabetizar a po­
pulação. Portanto, estou de pleno 
acôrdo com V. Exa. Por isto é que a 
Revolução ·se voltou exatamente para 
o problema, como prioritário para o 
desenvolvimento de nossa Pátria. 

O. SR. LINO DE MATTOS - O se­
gundo aparte com que me distingue 
o nobre Senador Dinarte Mariz é a 
contestação do primeiro. 

O Sr. Dinarte Mariz -Ao contrário. 

O SR. LINO DE MATTOS -No pri­
meiro, V. Exa. entende que diminuir 
as representações dos Estados do Norte 
e do ~ardeste, onde o número de anal­
fabetos é maior, é a fórmula pela qual 
se estimula o analfabeto a alfabeti­
zar .. se. No segundo, diz V. Exa. que a 
Revolução estâ cuidando do assunto, 
está fazendo tudo. 

Ora, ainda não se pôs em prãtica 
o preceito constitucional que reduz a 
representação, porque ela é propor­
cional ao número de eleitores e não 
mais à população. Em homenagem ao 
Ministro da Educação, nosso colega 
Jarbas Passarinho, quero acreditar 
que realmente muito se está fazendo 

-,nesta área para o desenvolvimento da 
educação, particularmente no atendi~ 
menta da necessidade de alfabetizar o 
povo. Ora, se o Govérno o está conse­
guindo sem pôr em- prática o preceito 
constitucional, não vejo porque o Go­
vêrno insiste em modificar o sistema 
de representação, ferindo - conforme 
acabo de dizer - não pràpriamente 
os Jnterêsses polítlcos e administrati­
vos do Norte e do Nordeste, mas o pró­
prio regime democrático. Isto porque 
não forma sentido uma Assembléia 
Legislativa, por exemplo, com nove 
Deputados, quando existe, no próprio 
Estado, alcançado desta maneira, Câ-

mara Municipal com núme:to b-em 
maior do que êste. Estou me referindo 
a um Estado brasileiro, o Estado do 
Acre, que, pelos cálculos feitos, deve 
ficar reduzido a uma Assembléia de 
nove Deputados. 

Não acredito que no Acre exista 
nem uma Câmara Municipal com me­
nos dêsse número de Vereadores. Enr 
tão, fica a Assembléia Legislativa, re­
presentando um Estado, com número 
de Deputados inferior à Câmara Mu­
nicipal de uma cidade do interior. Ve­
ja V. Exa. o contra-senso, o absurdo! 

O Sr. Dinarte Mariz- COmo V. Exa. 
discute o assunto, parece que V. Exa. 
está de acôrdo que diminua também 
o número de representantes nas 
Câmaras Municipais. Quero dizer a 
V. Exa., ... 

O SR. LINO DE MATTOS - V. Exa. 
me perdoe, mas é uma conclusão iló­
gica! 

O Sr. Dinarte Mariz - ... em rela­
ção ao Nordeste, que, no meu Estado, 
por exemplo, até agora podemos con­
tar com a diminuição apenas de um 
representante na Câmara Federal, po­
dendo,-com o alistamento, ainda ago­
ra, alcançar o mesmo número que tí­
nhamos antes dessa lei. Portanto, é 
uma questão de se fazer esfôrço no 
sentido de facilitar mais o alistamen­
to que, em muitas ocasiões, oferece 
obstáculos e dificuldades. Facilitar o 
alistamento para alcançarmos êste 
número que V. Exa. advoga - estou 
de pleno acôrdo -, dentro da lei que 
se estabeleceu de alfabetização de 
nossa gente. ~sse é o ponto de vista 
que defendo independente da lei a que 
V. Exa. se refere. Estimular a alfabe­
tização de nosso povo é promover o 
desenvolvimento do nosso Pais. Não 
vejo como o meu primeiro aparte se 
choca com o segunda; advogo que po­
deremos alcançar um número até mais 
alto, alfabetizando nossa gente, e não 
sei como, no segundo, V. Exa. encon­
trou discordância. Acho que os dois 
apartes se ajustam perfeitamente. 

O SR. LINO DE MATTOS - Vamos 
alfabetizar em massa, vamos reduzir 
o percentual de analfabetos ao má­
ximo possível, mas sem sacrifício do 
regime democrático. 

Note o nobre Senador Dinarte Ma­
riz que represento São Paulo, pouco 
a tingido pela Emenda Cons1.i tucio-

nal, porque a representação paulista 
.ê numerosa e co~tinuará com .42 
Deputados Federais. Num l-evanta­
mento que se está fazendo, éste 
número deve aumentar. 

No entanto, estou inconformado, 
não porque não se atinja o meu Esta­
do, mas porque, no meu entendimen­
to, alcança a essência do regime; en­
quanto que o nobre Senador Dinarte 
Mariz está conformado porque o seu 
Estado é atingido apenas ria redução 
de um DepUtado. E aquêles que são 
alcançados na metade da 1 epresen­
taç.ão, em mais da metade d::; repre­
sentação? Estarão também {:onforma­
dos? Aceitarão dàcilmente o preceito 
constitucional fazendo essa redução? 
Ou vão lutar? Acredito que Vão lu­
tar. 

O Sr. Ciodomir Millet - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. LINO DE 1\IATTOS -Antes 
que tenha a satisfação de conceder 
aparte ao Senador Clodomir Millet, 
completo o que estou afirmando. Esta 
tomada de posição j â a conhecemos, 
porque o nobre Senador Clodomir Mil­
let, que todos reconhecem e::1tendido 
em matéria de legislação eleitoral, es­
tudioso, douto no assunto, já ocupou 
a tribuna e usou de apartes para 
mostrar a sua situação de inconfor­
mismo, chegando mesmo a sugerir á 
solução com a qual estou de acôrdo, 
constando, aliás, do final do meu 
pronunciamento: já que o Govêrno 
fincou pé e não permite a emenda da 
Constituição, a reforma da Coüstitui­
ção, a solução seria não pôr em exe­
cução o preceito constitucional que 
estabelece -esta modificação para con­
tinuar em vigor apenas a legislação 
anterior, o que significa manter, pelo 
menos para a legislatura que _.:;p apro­
xima, a atual composição da Câmara 
dos Deputados, com 409 membros; e 
das Assembléias Legislativas esta­
duais, com as composições atuais, 
para um reexame da matéria, em têr­
mos de profunda seriedade, em futu­
ro próximo. 

O Sr. Clodomir 1\-lillet - Permite­
me v. Exa. um aparte? {Assentimen­
to do orador.) - O Senador Dmarte 
Mariz, em tese, estaria de acôrdo com 
V. Exa. no que diz respeito a essa re­
dução do número de deputados. Real­
mente, o Estado de S. Exa., o Rio 
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Grande do Norte, só- perderia, e tal~ 
vez nem venha a perder, um deputado 
federal. Mas a Assembléia L~gislatl­

va do Estado tem 40 representantes 
e, dentro do critério adotado pela 
atual Constituição, terá êste f'úmero 
reduzido para 18. De modo que have­
rá um grande prejuízo para 0 Estado 
de S. Exa. Mas o que diz re-;;Jeito a 
nóS, Políticos, a nós, homens públicos 
do País, é considerar que, se 5( visou, 
com esta modificação no critPrio da 
representação proporcional dP cada 
Estado, diminuir o número de repre­
sentantes, isto só acontecerá na legis­
latura próxima porque, com t' alis.ta­
mento que se terá de fazer, com ·a 
melhoria, justamente, do sistema edJJ­
cacional, permitindo a alfabetização 
em massa, como se está tentando nJ 
País, dentro de poucos anos teremos 
até, em função do eleitorado, uma re~ 
presentação muito maior do que a 
atual. No momento, o que n1)s inte­
ressa é náo haver êsse corte substan­
cial nas representações dos Estados. 
V. Exa. mesmo já disse que o m-eu 
Estado, que tem 16 deputados federais 
ficará reduzido a 6. A represen­
tação estadual, na Assembléia Legis­
lativa, que é de 40 ficará reduzida a 
18. O Estado do Amazonas, qne tem 
7 Deputados Federais, ficará com 4 
federais e 12 estaduais. Um Estad0 
grande como o Amazonas, que preci­
sa naturalmente de ter a sua repre-­
sentação difundida por todos os re­
cantos do seu território, ficará ape­
nas com 12 representantes, número 
êste que não equivale sequer ao de 
membros de uma diretoria dP qual­
quer banco importante, hoje, do !laís. 
Mas, Sr. Senador, entendendo que o 
dispositivo da Constituição n4o é au­
to-aplicável, sugiro que a lei que fi­
xará o número de representantes em 
função do eleitorado não se,la vota­
da êste ano. Não sendo votada a lei 
êste ano, a representação sera s mes­
ma, desta legislatura, para a próxi­
ma. Porque a Constituição di:.:::. "será 
fixado por lei o número de represen­
tantes em função do eleitorado." En­
tão, há necessidade de uma tei que o 
Govêrno deverá mandar para o Con­
gresso. Mas, qual o número de elei­
tores que vai orientar a nova distri­
buição, nas câmaras, de repre~tntan~ 
tes do País em função do eleitorado? 
Já se fala que será o eleitorado de 
30 de junho. Ora, convenha V. Exa. 

que os juízes eleitorais terão que co­
municar aos Tribunais ·Regionais em 
julho o eleitorado inscrito até 30 de 
junho. Os Tribunais recolherão ()S 

elementos que, de todos os Estados, 
seráo enViados ao Tribunal Superior 
o qual, por sua vez, remeterá ao Go­
vêrno o cômputo total do ele!torarto 
no País para que se possa fazer o 
c;Uculo de acôrdo com as normas tra­
çadas pela Constituição. Isso irá ter­
minar em agôsto. Creia V. Exa. que, 
antes dis_so, o Govêrno não terã. o·, 
elementos indispensáveis para enviar 
a sua mensagem a esta Casa, porque 
esta terá que dizer o seguinte: o Es­
tado do Amazonas terá tantos repre­
sentantes, o Estado de Pernambuco 
terá tantos representantes, o Estado 
de São Paulo terá tantos representan­
tes, etc., etc., na base do eleitorado, e 
a lei seria votada entre agôst~ e se­
tembro. Nessa époCa, já deveriam es­
tar inscritos os candidatos, se preva­
lecer o atual prazo fixado no Código 
l~leitoral. Como, então, se poctf! esco­
lher em convenção, ou como se pode 
inscrever junto à Justiça El~itoral a 
representação de cada Estado se não 
E:,abemos quantos são os repre~entan­
tes? Se se pode admitir que se espe­
ra para 30 de junho o alistamento 
concluído, tendo-se, então, os ele­
mentos para fazer a lei, por que, en­
tão, não se deixar -essa lei para o ano 
Vindouro? Por que não se fazer uma 
lei preliminar dizendo como .se fará 
êsse cálculo, dando antes podêres a0 
Superior Tribunal Eleitoral para que, 
no ano anterior à legislatura qué se 
inicia, o próprio Tribunal1 de quatr:J 
em quatro anos estabeleça o número 
de representantes. Porque o eleitora­
do irá sempre aumentar e, crescendo, 
aumentará o número de repre~-..~ntan­
tes. Dessa forma, e procedendo da 
maneira como indiquei, haveria, de 
quatro em quatro anos, uma atuali­
zação e para isso bastaria uma reso­
lução do Superior Tribunal Eleitoral, 
d~~sde que houvesse uma lei dandfJ 
ê~seB podêres àquela Côrte. .t uma 
sugestão que faço -e que já fiz. aliás, 
-· no sentido de encontra'r Uma solu­
ção pilra o caso emergente. Não pode­
mos admitir que a representação dos 
Estados seja sacrificada porque da 
noite para o dia Se inventa nm nôvo 
critério de fixação- da repre.sentação 
nesta Casa, -na Câmara dos Deputados 
e nas Asse~bléias. Legislativas. -SJ!. Se-

na dor,. o discurso d~ v, ·Exa.· tem ]Us­
tamente a maior opqrtunidade. Acre­
ditamos que o Sr. Pr~sidente da Re­
pública, sensível aos problemas . polí­
ticos do País, há de encarar essa s.u:­
gestão como outras que possam che­
gar a S. Exa., no· sentido de resolver 
o conflito constitucional quânto 'às 
necessidades do meio político, ~das 
represe"ntações estaduais e dos 'PrÓ"­
prios Estados em si, na defesa ·ctos 
seus interêsses. O Nordeste, V: Exa. 
sabe, ficará sacrificado, -e muito sa..;. 
criticado, na sua representação com 
o nôvo critério adotado pela Consti..:. 
tuição. Na legislatura de 75 em diante 
já não haverá essa diferença, porque 
todo mundo providenciará o alista­
mento para vencer essa dificuldade 
a que fêz referência o Sr. Senador 
Dinarte Mariz. E aí teremos ·uma 
representação em função do eleito .. 
rado, que não. será inferior à atual, 
que é em relação à populaç.ão. 

O SR. LINO DE MATTOS - São 
minhas, Sr. Presidente, as palavtas 
do nobre Senador Clodomir Mi!let. 
Endosso-as sem alterar uma linha. 
O Govêrno, para usar uma expres­
são popular, está brincando CQJP. o 
fator tempo. 

O Sr. José Guiomard - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. LlNO DE MATTOS - Con­
cedo o aparte ao nobre Senador José 
Guiomard. 

O Sr. José Guiomard - Há outro 
aspecto neste problema que, estou 
certo, poderá merecer a atenção de 
V. Exa. Diz respeito ao equilíbrio da 
Federação. Dir-se-á que êsse equilí­
brio já se realiza no Senado, mas o 
desejável é que êle também se rea­
lize, de certo modo, na Câmara Fe­
deraL V. Exa. há de estar lembrado 
- creio que não foi um caso único 
-, da votação da Lei da Petrobrás. 
Repelindo as emendas do Senado, l:). 
Câmara pràticamente fêz a lei sôzi­
nha, o que não é, como disse V. Exa., 
tão aceitável. ~sse equilíbrio da Fe­
deração poderá ser desfeito em !ac~ 
dessa nova Constituição. V. Exa. di­
zia há pouco que não era democráti­
co, e não só não é democrático. como, 
repito, poderá ferir êsse equilíbrio ctã 
Federação que é, de todo modo, j}!S­
tificável,. plenamente justificáv:el e já 
que ocorre no Senado, não seria. d~~ 
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mais que ocorresse também na Câma­
ra, para evitar as conseqüências que 
acabei de citar. 

O SR. LINO DE MATTOS - Per­
feito. A representação, conforme pre­
tende o preceito constitucional em 
função do eleitorado - e não mais da 
população - estabelece o desequilí­
brio completo no sistema representa­
tivo, no próprio regime democrático. 
Estados poderosos, importantes, eco­
nômica e financ'eiramente, porque, 
passageiramente, têm um número ele­
vado de analfabetos, por razões que 
conhecemos, passam a ter uma re­
presentação inexpressiva no Congres­
so, quando os seus interêsses são 
imensos, às vêzes até maiores do que 
aquêles Estados que, por fôrça de uma 
alfabetização, terão uma representa­
ção maior. 

De sorte que, repito, estou de acôr­
do com as palavras do Senador Clo­
domir Millet. Tenho autorização do 
meu Líder, Senador Aurélio Vianna, 
para afinnar que o MDB está plena­
mente de acôrdo em que o texto cons­
titucional - que não é auto-aplicá­
vel - fique para ser regulado numa 
outra oportunidade. Basta que a 
ARENA, que está sendo convocada 
por um de seus integrantes, através 
da sua chefia, compreenda o alto sig­
nificado desta providência, e, então, 
para a legislatura que se aproxima, a 
Câmara dos Deputados continuará 
com o número de 409 representantes, 
sem se descontarem as cadeiras dos 
Deputados cassados; e as Assembléias 
Legislativas continuarão com a re­
presentação atual. 

No decorrer da próxima legislatu­
ra, o Govêmo poderá, então, exami­
nar, com as novas lideranças; a solu­
ção que melhor corresponda ao regi­
me democrático e às necessidades po­
líticas e administrativas de tôdas as 
regiões da Amazônia. 

O Sr. Clodomir Millet Permite-
me V. Exa. outro aparte? (Assenti­
mento do orador.) - Eu desejaria 
acrescentar, ainda, um detalhe: é que 
as Assembléias estaduais terão um 
número correspondente de Deputados. 
Por exemplo: para cada três Depu­
tados estaduais, até o número de do­
ze. Mas depois de vqtarmos a maté­
ria, fixando o número de Deputados 
federais, cada Assembléia de Estado 

terá que votar o seu próprio projeto. 
Quando vai acabar isso? Acho que 
não haverá tempo para que se façam 
as leis em todo o País, antes do re­
gistro dos candidatos, da escôlha dos 
candidatos e até mesmo antes da 
eleição! 

O SR. LINO DE MATTOS - Mas, 
nobre Senador Clodomir Millet, quan­
do eu declarei que faço minhas as 
palavras de V. Exa., acrescentei. 
usando uma expressão da gíria popu­
lar: "O Govêrno está brincando com 
o tempo". 

Qual o significado verdadeiro que 
quero dar a esta afirmativa? O Go­
vêrno está confundindo eleições in­
diretas com eleições diretas. Nas eleí­
ções indiretas para Governadores, Vi­
ce-Governadores de Estado, não há 
necessidade de campanha eleitoral; 
nenhum candidato vai à praça públi­
ca em pregação de sua candidatura. 
Basta, apenas, uma ordem de coman­
do. O Presidente da República, co­
mandante em chefe, decide que o 
candidato a Governador de Estado é 
fulano de tal, e êle pode ir dormir 
sossegado, em paz, porque, não ne­
cessita levantar um palito, nada, ab­
solutamente naq.a: está eleito. 

Não é preciso rebelar-se contra es­
ta deliberação. Sabemos disto; com­
preendemos isto. Não aceitamos, mas 
compreendemos. 

Então, pouco importa ao Presiden­
te Médici que a escolha do candidato 
a Governador se vá delongando. As 
eleições serão 3: 3 de outubro, através 
das Assembléias Legislativas, que, ape­
nas, homologarão os nomes indica­
dos. :ftstes não precisarão de campa­
nha, como disse. Mas, nós, que vamos 
pleitear eleições em novembro próxi­
mo, em dia que ainda não sabemos, 
precisamos. 

Esta, a vertiade. A Nação não sabe 
· em que dia de novembro se vai reali­
zar o Pleito, nem sabe se será em no­
vembro; sabe que deverá ser êste ano, 
porque· o nosso mandato termina êste 
ano ou em janeiro do ano que vem e 
o nôVo Congresso - a nova Câmara 
dos Deputados e 44 Senadores - te­
rão que ser empossados no ano que 
vem, ao se iniciar a nova legislatura. 

Esta, a situação dos que pretendem 
concorrer ao pleito, daqueles que pre­
tendem renovar o seu mandato, como 

é o meu caso, pois, no meu Estado, sou 
candidato. 

Assim, ao contrário do candidato a 
Governador, que não tem que sair do 
lugar, eu teria que percorrer mais de 
600 cidades, em campanha eleitoral, 
para convencer o eleitorado da minha 
candidatura, do acêrto do voto em 
meu nome. Mas não posso fazê-lo. O 
Govêrno não atentou para isto. Não 
posso fazer campanha, Sr. Presidente, 
enquanto a convenção regional do 
MDB não homologar a minha can­
didatura. 

Então, vem a pergunta de quem es­
tá alheio ao problema: e por que o 
presiçlente regional do MDB de São 
Paulo não convoca a convenção do 
MDB para lançar os candidatos? Por­
que não pode convocar, em virtude da 
falia de lei regulamentando a matéria. 

A Revolução estabeleceu tamanha 
balbúrdia, tamanha confusão, na le- . 
gislação eleitoral dêste País, que ne­
nhum político sabe que providências 
deve tomar para convocar a con­
venção. Fa-lo-á com base na Lei Or­
gânica dos Partidos? No Código Elei­
toral? Não. Responderá a Justiça 
Eleitoral, porque há uma série de Atos 
Complementares regulando a matéria. 

A Convenção, de acôrdo com a Lei 
Orgânica dos Partidos, tem uma com­
posição; de acôrdo com o Ato Com­
plementar n.0 54 tem outra compo­
sição. 

Consultei a Justiça Eleitoral para 
saber como devo, como Presidente de 
uma seção regional do MDB, proceder 
para convocar a Convenção do meu 
Partido, a fim de escolher o candida­
to ao plei~ que se aproxima. 

A Justiça não soube, até hoje, dar 
resposta adequada à minha petição, à 
minha consulta, que continua sendo 
estudada. 

Acontece, Sr. Presidente, que, nor­
mal e legalmente, a campanha do 
candidato é de seis meses. Então, se 
as eleições se realizarem, efetivamen­
te, no dia 15 de novembro, a campa­
nha poderá começar no dia 15 de 
maio, ou seja, daqui a dezessete ou de­
zoito dias. Entretanto, não posso co­
meçar esta campanha, porque os 
candidatos não têm seus nomes ainda 
homologados, pelas razões já expostas. 
Não posso convocar a convenção. Es-

j 
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tamos, pois, manietados, e não só nós 
do MDB como também V. Exas. da 
ARENA; estamos todos sem podermos 
fazer coisíssima alguma, sem poder­
mos dizer sequer se somos candidatos. 

O Sr. Bezerra Neto - Permite V. 
Exa. mn aparte? (Assentimento do 
orador.) Sabe V. Exa. que, nesta an­
tevéspera do pleito, ainda surgem su­
gestões no sentido de que os candi­
datos sejam escolhidos pelos diretórios 
ou através de convenções que não se 
sabe nem se se realizarão. 

O SR. LINO DE MATTOS - Aliás, 
V. Exa. faz uma afirmação de intei­
ra procedência. Nas duas reuniões 
realizadas a convite do Ministro da 
Justiça, Professor Alfredo Buzaid, com 
as lideranças das duas agremiações 
partidárias foi, exatamente, examina­
do êste aspecto do problema. Na oca­
sião, elementos da ARENA entende­
ram que, ao invés do lançamento 
através de convenções, o fôsse atra­
vés das direções partidárias. Esta so­
lução foi enérgica e corajosamente 
combatida pelo Líder do meu partido, 
Senador Aurélió Vianna e pela repre­
sentação emedebista, na reunião com 
o Ministro da Justiça. Estamos, pois, 
a 17 dias da data permitida para se 
iniciar a campanha. No entanto, ain­
da o Govêrno está pensando se o lan­
çamento será feito através de direção 
dos partidos ou através de convenções: 
para depois, então, mandar ao Con­
gresso Nacional um projeto de lei, re­
gulando a matéria. Mas vamos ser 
otimistas: admitamos que o Professor 
Alfredo Buzaid termine seu trabalho 
amanhã, final de semana, e procure o 
Sr. Presidente da República, no seu 
deSpacho que poderá ser antecipado 
para segunda-feira, dia 27. Então, no 
dia 28 o Congresso Nacional receberá 
a Mensagem, a :fim de que a matéria 
seja votada · em reunião conjunta 
congressual. 

Nós vimos, Senhor. Presidente, pelo 
exemplo da Lei das Inelegibilidades, 
que o tempo gasto, apesar dos esfor­
ços da Presidência do Congresso Na­
cional, é sempre superior a 20 dias. 
Gastamos, para a aprovação da Lei 
das Inelegibilidades, exatamente 23 
dias. Admitamos que segunda-feira, 
repito, venha o projeto. Temos que 
pôr na frente 25 ou 30 dias. Então 
vamos ter a lei que regula as conven­
ções e marca as datas das eleições, no 
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lim do mês de maio. Mas, Sr. Presi­
dente, promulgada a lei, os partidos 
têm que obedecer aos prazos para a 
convocação das convenções. Teríamos 
mais 15, 20 dias ou um mês. Quer di­
zer, em têrmos práticos: nós só pode­
remos realizar as convenções :pa.rtidá­
rias no fim do mês de junho, para 
que os candidatos comecem as suas 
campanhas no mês de julho, preju­
dicados, portanto, em dois meses. 

Mas, Sr. Presidente, eu estou admi­
tindo que o Govêrno desista da apli­
cação do preceito constitucional que 
modifica a representação e que, con­
seqüentemente, não seja feito o le­
vantamento da situação eleitoral até 
30 de junho, porque, se ficar na de­
pendência do levantamento dessa si­
tuação eleitoral até 30 de junho, a 
conclusão é de que não haverá eleí­
çôes, porque não haverá tempo ma­
terial para que tudo isso se conclua. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS - Con­
cedo o aparte ao nobre S_enador Euri­
co Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende - Muito 
obrigado. Quer-me parecer, Sr. Se­
nador Lino de Mattos, que temos de 
nos ater à legislação atual, como se 
ela não viesse a sofrer nenhuma mo­
dificação. ~ste deve ser o nosso com­
portamento. Se alguma modificação 
tiver de ocorrer, haverá o sistema de 
consulta ampla ao Congresso, porque, 
no campo eleitoral, o interêsse do 
MDB se equipara e se confunde tam­
bém com o interêsse da ARENA. 

O SR. LINO DE MATTOS - Exata­
mente o que afirmei há instantes. 

O Sr. Eurico Rezende - A Questão 
de leis eleitorais de última hora é, no 
Brasil, mais velha do que a "Sê de 
Braga". 

O SR. LINO DE MATTOS - Êrro 
que não deve ser repetido. 

O Sr. Eurico Rezende - A minha 
geração parlamentar não enfrentou 
uma eleição sequer em que não sur­
gissem alterações de última hora. Se 
êsse fenômeno vem ocorrendo tradi­
cionalmen+,e no País, na fase atual, 
de eompleta reestruturação do siste­
ma democrático, para se estabelecer 
um regime eleitoral consciente, não é 
de se estranhar que essas mensagens, 
conduzindo projetos de leis políticas, 
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estabeleçam, nos imponham um cer­
to sacrifício em têrmos de tempo. 
Então, temos a opção: sacrificarmo­
nos em matéria de tempo e benefi­
ciarmos o Pais em matéria de serie­
dade de legislação eleitoral. Verifi­
cou V. Exa., Senador Lino de Mattos, 
que a Lei de Inelegibllidades surgiu 
em tempo hábil, Houve até uma com­
preensão muito grande do Senhor 
Presidente da Repliblica, que transi­
giu em pontos que, a principiO, se 
exibiam como questões fechadas. No 
entanto, o trabalho do Congresso 
captou, náo digo um denominador 
comum, mas a Lei satisfaz o ínterês­
se do País, embora em alguns setores 
não satisfaça muito ao interês.se de 
pessoas. Então, meu ponto de vista é 
o seguinte: primeiro temos que nos 
comportar, no processo eleitoral, Ob­
viamente, de acôrdo com a legislação 
existente: segundo, na prática, Sr. 
Senador Líno de Mattos, essas leis de 
última hora não irão prejudicar ne­
nhuma candidatura, porque na prá­
tica, os candidatos do MDB e os can­
didatos da ARENA já estão traba­
lhando por ·tôda esta portentosa geo­
grafia eleitoral do Brasil. Pergunto 
então, citando um exemplo eloqüen­
te e sempre aplaudido, que é o de V. 
Exa.: tem v. Exa. problemas de can­
didatura? Pode ter problemas de 
eleição, porque todos temos, mas de 
candidatura V. Exa. não terá. En­
tão, na ordem prática, qual o pre­
juízo que isso irá causar? 

Agora, o que eu pediria a V. Exa. é 
que reivindicasse o seguinte - ape­
nas isto - no processo eleitoral: as 
cédulas que vão operar no interior se­
jam nominadas e não .Ímmeradas, 
consultando assim o realismo do nosso 
pouco desenvolvimento eleitoral inte­
riorano. t a única coisa que nos deve 
preocupar em têrmos de candidatura, 
hoje. E a questão da cédula, a cédula 
que vai invadir a atenção do eleito­
rado do interior, isto é, daquele dis­
cricionado dos grandes centros e das 
capitais. Então, V. Exa. me permite a 
delonga do aparte, mas tive que di­
largar o argumento para que o dis­
curso de V. Exa. não ficasse assim ca­
racterizando um estado de calamidade 
pública eleitoi-al, como V. Exa. quer 
dar a entender. A esta altura já se 
sabe quem pode e quem não pode ser 
candidato. O Govêrno já prestou um 
grande benefício dizendo com anteee-
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d~p.~í~~ ~e 'mUtios' meses qtial é o· ft­
gl:li'irio, JsJ;o ·é, q'Uais as condições de 
elegibilidade e os· pressupostos da ine­
légibilidad~. Quanto à candidatura, 
ass~m como V. Exi. não está preju­
dkado, acredito que ninguém neste 
Pais. Então, faço um a pêlo a V. Exa., 
que neste portto terá o meu amplo 
apoio:· vamos procurar, pela persuasão 
e· pela reivindicação, implantar a cé­
dula nominada-no interior. Isto é que 
é· fundamental, o que está faltando 
para a tranqüilidade dos candidatos e 
o discernimento dos eleítore's. 

O SR. LINO DE MATTOS - Tivesse 
ô ~ rlobre ·Senador Eurico Rezende ra­
zão~ qu'andó sustenta que devemos 
considerar que a lei que está aí é a 
Que regula· a matéria, estaria eu per­
Oendo o temPQ, como diria o caboclo 
brl!lsileirÕ

1 
na Sabedoria popular, es­

tâ.tia chovendo no molhado. 

Acontece, Senador Eurico Rezende, 
que tenho a responsabilidade de pre­
~idir uma Secção Regional do MDB, 
que é a de São Paulo. Desejei realizar 
~ convenção do meu partido para o 
lançamento, não da minha candida­
tura, _que esta não me preocupa, mas 
dos c;mdidatos a Deputados federais. 
do outro candidato ao Senado e dos· 
candidatos à Assembléia Legislativa. 
Precisava saber se a composição con­
vencional era a que consta da Lei Or­
gânica dos Partidos ou do Ato Com­
plementar n.0 54. Resposta da Justiça 
i!:ieitorai: dúvida. Conselho de Justiça 
Eleitoral: petição formulando a con-
sÚlta. 

Qual a diferença, Senador Eurico 
Rezende, entre a compoSição da con­
venção de acôrdo com a Lei Orgânica 
ãos Partidos e a -de acôrdo com o Ato 
Cotnplementar? Darei apenas parte 
desta composição. -A representação 
n'lunicipal, de acôrdo com a Lei Orgâ­
nica doS Partidos, se faz através de 
um delegado para cada mil votos de 
legenda, estabelecida a média entre 
legenda federal e legenda estadual. 
pm delegado para cada mil votos de 
legenda, estabelecida a rnédia entre a 
legenda. federal e a legehda estadual! 
Como preçei_tua .o Ato Complementar 
n.o 54? A representação municipal é 
feita àtrS:vé·s de ·delegados; represEm­
taiido um cada 2. 500 votos de legenda 
~stàdual - excluída a· federal. A di­
fe'rençà. é sUbstanciaL :Nà meu EStado, 
Pó'r exenipiô,- â.. corivenç'ão, 'cte'''ácõi-(io 

com a Lei Org~nica dos Partidos, terá 
u·ma composiçã<;~ sUperior a mil dele­
gados; será uma convenção de mais 
de mil membroS. Mas, se prevalecer o 
critério do Ato Complementar, esta 
convenção terá 496 delegados - me­
nos da me~adé! 

Exatamente porque surgiu esta dú­
vida no espírito dos integrantes da 
Justiça Eleitoral do meu Estado, é que 
fui aconselhado a recorrer ao Tribu­
nal Superior Eleitoral na formulação 
de consulta. Até hoje não veio a res­
posta. 

Não estou preocupado com a minha 
candidatura pessoal, mas estou pre­
ocupado com os candidatos a ~argos 
eletivos. E V. Exa. exemplífíca com a 
Lei de Inelegibilidade, que v-eio acres­
centar dificuldade maior, ainda, àque­
la que enumerei aqui, porque, de con­
formidade com a Lei de Inelegibili­
dade, o Govêrno pode alcançar qual~ 
quer candidato. Basta que êsse can­
didato não seja da simpatia do Go­
vêrno, e êle encontrará, nas linhas, 
nas entrelinhas e nas vírgulas da Lei 
das Inelegibilidades, a maneira de 
vetar sua candidatura. 

Mas, nobre Senador Eurico Re­
zende ... 

O Sr. Eurico Rezende - Essa tese é 
injuriosa ao Poder Judiciã.rio. 

O SR. LINO DE MATTOS - ... ad­
mitamos que tôdas essas providências 
sejam tomadas, como eu disse ainda 
há pouco, e que realmente procedam 
os cálculos feitos pelo nobte Senador 
Clodomir Millet, e que sOmente em 
setembro os partírlos estejam em con­
dições de fazer o lançamento de suas 
candidaturas. Então, nobre Senador 
Eurico Rezende, é preciso ter presente 
que sómente depois de lançados os 
candidatos.. e pedido o registrO dos 
candidatos na Justiça Eleitoral, é que 
vem a triagem do Serviço Nacional de 
Informações para saber e informar 
à Justiça se êsses candidatos estão, ou 
não, infringindo a Lei de Inelegibili­
dades. 

O Sr. Eurico .Rezende - Onde esta 
isto, Excelência? 

O SR. LiNO DE MATTOS -Na prá­
tica e na experiência cte quem dirige 
um partido; cômo o fàçO no EStado de 
São ~aulo, e saiba que/se essas provi:~ 

dênClas não forem tomadas, 015 regis-
tros· não serão- efetivados. · 

O Sr. Eurico Rezende - V. Exa., 
quando foi govêrno, usou dessa prá­
tica? 

O SR. LINO DE MATTOS - Não fui 
govêrno. 

O Sr. Eurico Rezende - Foi, mes­
mo que tenha sido no tempo das ·ca­
ravelas. 

O SR. LINO DE MATTOS - Há 
muitos anos que sou parlamentar. E 
V. Exa. sabe que mesmo quando o 
candidato à Presidência da I\epúbli­
ca que defendi se elegeu, eu conti­
nuei humildemente nesta Casa, C9-
mo membro do Partido Social Pro­
gressista, não sendo nem líder do Go­
vêrno, porque· essa liderança coube ao 
eminente SenadOr ·Daniel Krieger, da 
UDN. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Exa. 
me permite outro aparte? ... 
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O SR. LINO DE MATTOS - Pois 
não. 

O Sr. Eurico Rezende - Em maté­
ria de inelegibilidades e de prazos pa­
ra desincompatibilização, os Governos 
revolucionã.rios merecem os maiores 
aplausos. Antes de 64, por exemplo, 
um diretor de banco, diretor de au .. 
tarquia, superintendente de emprêsa 
púbUca etc., podia pràticamente ficar 
no cargo, corrompendo e· exercendo a 
sua influência e daí saltar para a in­
timidade da urna sem nenhu:m prazo 
de desincompatibilização. Se V. Exa. 
fizer um confronto entre a lei de ine­
legibilidades do passado e a lei de ine­
legibilidades atual, verificará que 
nunca elementos de Govêrno, neste 
País, tiveram de deixar os seus car­
gos, como agora. Na época em que 
V. Exa. foi Govêrno não hãvia êsse 
rigor, êsse policiamento sôbre direto­
res de autarquias, de emprêsa.s públi­
cas que ficavam manipulando re­
cursos, exercendo tôda a sua influên­
cia e pràticamente permanecendo no 
cargo até o dia das eleições e, em 
muitos casos, sem ter que sair, sem 
desincompatibilizar-se um instante 
sequer. Devo dizer a V. Exa. que sou 
presidente - no meu caso, como VIce­
Líder do Govêrno - de -uma sociedade 
mantenedóra de uma universidade e 
terei qUe ·renUnciar a êsse cargo. ago­
ra, ·a ·15 'de ffialo, porque sen'ão <sel:ei 
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alcançado pelo impacto da inelegibi­
lidade. De modo que, em matéria de 
inelegibilidades, o Govêrno, em gran ... 
de parte, beneficia a Oposição porque 
não vai permitir que 70% dos funcio­
nários candidatos permaneçam nos 
cargos. Digo isso a V. Exa. em tê r­
mos de desafio, com o confronto que 
acabo de fazer. 

O SR. LINO DE MATTOS -Não foi 
meu propósito ocupar a tribuna para 
debater o problema das inelegibilida­
des. A matéria foi amplamente dis­
cutida e votada ontem; o MDB saiu 
derrotado. De sorte que é lei, e será 
executada. Restará aos alcançados o 
recurso da lei, o mandado de segu­
rança, que é outro aspecto da .ques­
tão de prazo, que vai prejudicar os 
candidatos. Quanto às observações 
formuladas pelo nobre Senador Euri· 
co Rezende no que diz respeiW ao 
Govêmo do qual fiz parte, não como 
membro do Executivo, mas por ter 
ajudado a eleger o Presidente, natu­
ralmente o exame da matéria e a res­
posta não cabem a mim, mas ao Se­
nador Daniel Krieger, que foi o líder 
do Govêrno Jânio Quadros à época, 
nesta Casa. 

Ouço o Sr. Senador Clodomir Millet. 
O Sr. Clodomir I\lillet - V. Exa. 

abordava, no seu discurso, o problema 
da redução do número de Deputados. 
Justamente a êsse respeito é que me 
pronunciei tendo, naturalmente, re­
petido sugestão que já havia dado, e 
mostrando os inconvenientes de que 
só se faça a lei depois de obtido o 
resultado do alistamento, por exem­
plo, em 30 de junho. O problema, de­
pois, descambou para o lado das ou­
tras leis que estão tardando a chegar 
ao Congresso. Em parte V. Exa. te­
ria razão, mas o Senador Eurico Re­
zende já mostrou que, realmente, tô­
das as leis eleitorais, neste País, são 
votadas nas proximidades das elei­
ções. O Código Eleitoral a que V. Exa. 
se refere, a Lei Orgânica dos Partidos, 
tudo isso veio no mês de junho, quan­
do as eleições seriam em outubro. As 
outras reformas, inclusive dessa pró­
pria lei eleitoral, já em vigor naquele 
tempo, foram feitas em agôsto. Ocor­
re, também, que quando se faz uma 
reforma, faz-se logo uma redução nos 
prazos que a própria lei anterior já 
trazia. Quando se dizia que o regis­
tro é feito 90 dias, se faz a redução 
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para 30 dias antes a fim de não pre­
judicar os partidos. As campanhas 
políticas - é do nosso interêsse -
não devem ser muito longas. V. Exa., 
político, sabe que quanto mais longa 
a campanha tanto pior para os can­
didatos, para os partidos e para o pró­
prio Estado. As convenções se reali-
2am sempre às vésperas de findar o 
prazo para o registro, quando a lei 
fixa o prazo de 6 meses para cam­
panha. Devo advertir V. Exa. de que, 
para essa parte, ela dá o prazo má­
ximo. Não se pode começar uma cam­
panha a não ser seis meses antes, no 
máximo. Antes, Wdo mundo pode 
estar em campanha, naturalmente 
disfarçada, não oficial, pois o can­
didato só pode 'fazer campanha de­
pois de ter o seu nome homologado 
na convenção e até mesmo com o re­
gistro da sua candidatura. O que se 
discute, e acredito que o discurso de 

·V. Exa. teve essa intenção, é a neces­
sidade de regulamentar o dispositivo 
da. Constituição, ou, se não regula­
mentado, que prevaleça ainda na le­
gislatura seguinte o mesmo número 
de Deputados na Câmara Federal e 
nas Assemb1éias Estaduais. Como su­
plemento à sugestão dada a V. Exa., 
quero indicar, como exemplo, um caso 
que me parece ocorrerá. O Govêrno 
estabelece que as eleições municipais 
se realizarão no dia 15 de novembro. 
Estabelece também que as eleições fe­
derais não podem ser realizadas na 
mesma data. Já se encontrou uma 
fórmula para se dizer que êste ano 
pode acontecer que essas eleições se 
realizem. na mesma data. Seria uma 
coincidência, um absurdo, se tivésse~ 

mos duas eleições na mesma data. 

O SR. LINO DE MATTOS - Mas 
não são eleições gerais, são parciais, 
apenas em alguns Estados. 

O Sr. Clodomir Millet - Elas são 
parciais em alguns, mas gerais em 
outros Estados. Então, se nós pode­
mos conciliar, nesta parte, o que a 
Constituição preceitua, com os inte­
rês.ses, naturalmente, da administra­
ção e da política, porque não conci­
liar também a outra parte, deixando 
para a próxima legislatura a elabora­
ção da lei que fixará o número de 
Deputados? É sôbre êsse assunto que 
quero manifestar-me, porque quanto 
ao mais, o que devemos fazer, é diri­
gir um a pêlo ao Sr. Ministro da Jus-
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tiça, no sentido de encaminhar ao 
Congresso, sem tardança, mensagem 
indispensável para que possamos vo­
tar leis a tempo, justamente de pode­
rem ser executadas, sem prejuíw das 
eleições que, possivelmente, se reali­
zarão a 15 de novembro. 

O SR. LINO DE MATTOS - Sr. 
Presidente, agradeço o aparte do no­
bre Senador Clodomir Millet, que dis­
se, exatamente, da razão da minha 
presença na tribuna. Peço desculpas 
ao meu Líder, senador Aurélio 
Vianna, porque ha"ia assumido o 
compromisso com S. Exa. de limitar 
a poucos minutos minha oração. Mas 
S. Exa. é testemunha de que a ma­
téria despertou interésse. Fui condu­
zido a uma discussão mais ampla e 
saí mesmo da razão precípua de mi­
nha presença, que era só falar sôbre 
a redução das representações no fu­
turo Congresso. Veio à tona o pro­
blema do fator tempo e, neste par­
ticular, encerro dizendo que vejo à 
minha frente os Vice-Líderes da 
ARENA, Senadores Petrônio Portella 
e Antônio Carlos, que podem ser og 
nossos intérpretes junto ao Govêrno. 
Que S. Exas. façam sentir que é pre­
ciso acabar com essa mania, êsse vêzo 
brasileiro de deixar providências im­
-portantes e urgentes para a última 
hora. 

(Retomando a leitura.) 

Só uma Assembléia. poderosa pelo 
número de seus membros cristalisa 
a relação dinâmica: grupo governan­
te e comunidade política, represen­
tantes e representados. 

Só um Parlamenro ativo peJa fórça 
numérica de seus representantes re­
flete com exatidão o regime assen­
te no sistema da soberania nacional, 
tendo o povo, de suas regiões, de suas 
áreas diferenciadas, a expressão de 
um poder que tem neste povo sua ori­
gem e sustentação. 

Mas, o que pretendeu o atual texto 
constitucional, fixando novos índices 
para o sistema de distribuição do 
número de deputados entre as unida­
des, membros da Federação? 

Terá sido sàmente para evitar que, 
com o aumento progressivo de nossa 
população, fôsse elevado o número de 
r.epresentantes, diminuindo os índl­
ces, em certos casos, de mais de 60%? 
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-Mas será esta a melhor maneira de 
lazer com que o maior número de 
brasileiros se integre na Vida politlca 
nacJonal? 

~ o caso de indagar-se de nôvo: is­
to não virá concorrer para aumentar 
o potencial de frustração coletiva de 
um. povo jovem, habitante de uma 
das mais vastas regiões do mundo? 

'Quem poderá negar que· as restri­
ções cada vez maiores que sé impõem 
ao homem brasileiro de se inserir na 
vida política brasilfira constituem, 
hoje, o mais forte incentivo às crises 
sucêssivas de noSsa história política, 
com reflexos profundos nas manifes­
tações coletivas de nossa juventude? 

Não é de se temer que aquelas res­
trições poderão levar não só a juven­
tl}de, mas o resto do povo brasileiro 
a uma atitude de completo e Irreme­
diável ceticismo? 

Nãà é de· se receiar que o povo bra­
sileiro caia em total descrença com a 
adoção de medidas que cada .vez mais 
o mafgihalizam do processo democrá­
tico, levando-o até a desdenhar o 
prinCipio de· representação popular, a 
ponto de não ver nela senãO um me-

. canismo de revezamento das elites, 
que já não estão mais à altura de 
,sua missão pelítica e social? 

No Brasil, onde -a evolução demo­
crática vinha sendo bastante morosa, 
durante tantos anos, a partir de 45 

_ começou, não há negar, a acelerar e 
aprtll).orar O processo de institucion_a­
lização, da concentração urbana e da 
maior facilidade dos meios de comuni­
cação, permitindo m~lhor çontato en­
tre as dive_rsas camadas do povo e as 
diversas regiões do País, e despertan­
do, nas classes populares, cresceu te 
interêsse pela sua participação na vi­
da política, visando a transformar em 
realidade suas grandes aspirações. 

Mas, ·não há dúvida, também, que a 
edição da Emenda n.o 1," no tocante 
·à representação popular, representa 
um triste retrocesso aos tempos do 
Império, em que diminuta era a par­
·ticipação do povo nas decisões gover­
namentais,. devido ás. discriminações 
econômicas e religiosas, refletidas no 
s_uf~glo restrito _e indireto. 

Numa,. · democracia, ·o Par1amento 
. ,deve ser· a ·imagem abreviada da Na­

ção. Nêle" devem fazer-se· ouvir tô<las 

:as opiniões e correntes de idéias .que 
-tenham projeção na vida nacional. 
Ora, como pode isto acontecer, ~e se 
minimiza a representação do povo 
nos seus Parlamentos? 

São acordes os tratadistas da Teo­
ria do Estado em reconhecer que os 
regimes políticos mais próximos do 
ideal democrático são justamente 
aquêles que se empenham em ter nas 
suas casas legislativas o maior núme­
ro possível de mandatários das cor­
rentes de opinião pública. 

O verdadeiro regime democrático 
é aquêle que não defende a sub-re­
presentação popular, mas que pro­
cura dar maior ênfase a um forte e 
numeroso grupo de mandatários, pa­
ra que se possa consagrar a harmo­
nia, a coesão e a correspondência en­
tre o poder e coletividade dos cida­
dãos que os elegeram. 

A tendência dominante, nas moder~ 
nas organizações democráticas, fun­
dadas no princípio de predomínio das 
matérias, é para a -progressiva uni­
versaJ.izaçâo do sufrágio e da repre­
sentação numérica mais expressiva do 
maior número de eleitores. 

Qra, a redução do número de re­
presentantes de acôrdo com o núme­
ro de eleitores, além de não assegurar 

'aos diferentes partidos uma represen­
tação rigorosamente matemática e de 
não lhes conferir maior autenticidade 
representativa, jamais logrará expres­
sar, com a representação com base 
no critério demogràfico, a importân­
cia social e política Que a população 
deve exercer na ·vida da Nação. 1!: o 
povo que deve realizar a própria idéia 
do _govêrno representativo e o Parla­
·mento· deverá 'ser'· a r-epresentação 
mais exata possivel do corpo popula­
cional, com Suas diferentes tendên­
cias. 

Só um número de representantes 
fixado proporcionalmente à popula­
ção do País pode, com clareza e au­
tenticidade, expressar o pêso da opi­
nião pública. 

Ademais é a representação propor­
cional com base no número de habi­
tantes que.- consegue estimular -e ga­
rantir a pluralidade dos partidos e o 
número de representantes proporcio­
nal àquêle número é que deve servir 
de indice catalizante _e polarizador 

das múltiplas tendências do eleitora­
do nacional, como o confirmam as ex­
periências de longos anos de inúme­
ras nações democráticas. 

Todo sistema eleitoral é um meío 
de expressão da opinião ou da vonta .. 
de popular, como bem acentua Gun­
nar Heckscher. Todavia no caso bra­

·sileiro, com a adoção da fórmula 
atual, esta· expressão se tornou ex­
tremamente limitada com a diminui­
ção do número de representantes da 
opinião nacional. 

Em 1962 o número de eleitores ins­
critos era da ord-em de 24,6% da po­
pul"ação. Estimando-se em 36 milhões 
a parcela em idade eleitoral, aquêle 
índice sOmente alcançará 51%. Me­
lhor exempÍificando, basta que se reR 
corde qu-e só um terço dos brasileiros 
maiores de 18 anos manifestou a sua 
vontade no último pleito para Pre­
sidente da ·República. Destarte, é 
evidente que forjou um engôdo, pro­
metendo-se um "retrato da democra­
cia". 

O atual texto da Emenda n.0 I dis­
torce ainda mais a opinião do. povo 
brasileiro, uma vez que estabelece 
uma gritante desigualdade, já notada 
por Sampaio Dória, entre os cidadãos 
pertencentes aos grandes e pequenos 
Éstados, do ponto de vista cultural, 
atendendo-se a grande desigualdade 
de número de eleitor~s qualific-ados. 

Como está disposto, o sistema pro­
porcional nega a sua Drópria essência, 
uma ve:z que contraíu uma síntese 
inexata e desconforme da opinião na­
cional. E por que isto? Porque as cir­
cunscrições eleitorais sub-represen­
t~da:;; corresponderão,. e':'-atamente, 
por fôrça de .seu menor número de 
eleitor~s qualificados, aos Estados 
menos desenvolvidos e industrializa­
dos do País, e por iaso mesmo mais 
carentes de uma maior fôrça numé­
rica de representaçã(). E mais, fica­
rão os eleitores dessas zonas mais 
atrasadas, politicamente mais sujeitos 
ao jugo coronelista. 

Aumenta-se, assim paradoxalmente 
o número de Estados sub-representa­
dos e ·intensifica-re a participação 
eleitoral dos super-representados, dis­
tanciando-se cada vez mais da von­
tade geral. Donde, na razão inversa 
da- dinâmica de legitiinação democrá­
tica. Dificilmente ter<i!mos a represen-

l 
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tação proporcional de fôrças no Con­
gresso com as restrições impostas pelo 
nôvo sistema proporcional. 

A distorção representativa conti­
nuará porque a representação parla­
mentar não conseguirá traduzir cor­
rentes de idéias, não correspondendo 
a sua dimensão, proporcionalmente, 
nem a fôrça eleitoral de partidos nem 
a fôrça eleitoral das massas das re­
giões menos desenvolvidas r:lo País. 
Marcharemos, então, inex,)rà,clmen­
te para a elitizaçãa dos representan­
tes da Nação e até para uma aristo­
cracia representativa. 

ARENA e MDB devem unir-se nos 
esforços junto ao Presidente Médici, 
em busca de uma fórmula qt_l<:! evite 
a exceção do texto constitucior~al até 
que o mesmo seja modificado. 

Essa fórmula já foi oferecída pelo 
eminente Senador maranhense, Clo­
domir Millet, em têrmos práticos e 
simples. Basta que o disposto no art. 
39 da Emenda n.0 1, não seja trans­
formada ~m lei vigente, isto é, não 
seja regulado. 

Com essa orientação as rnmposi­
ções da Câmara dos Deputados e das 
Assembléias Legislativas, continuarão 
as mesmas. 

A composição da Câmara dos Depu­
tados, 409 membros sem exelusão das 
cadeiras deixadas pelos cassados, con­
tinuaria inferior às da Inglaterra, 
Itália, Alemanha Ocidental, França, 
Japão, China Nacionalista e rurquia. 
Tôdas essas Nações, menos o Japão, 
têm população menores do que a do 
Brasil. Diversas delas com menos da 
metade da população brasileira. 

Sr. Pr-esidente, estou convencido de 
que a matéria exige urgência. Não se 
trata de uma Campanha de menor 
importância. São centenas e cente­
nas de candidatos espalhados pelo 
território nacional que devem dispu-

. tar votos para as Assembléias ~gisla­
tlvas, para a Câmara dos Deputados. 
Neste particular, discordo do nobre 
Senador Clodomir Millet de que a 
campanha deve ser pequena. Poderá 
ser pequena para nós, candidatos a. 
Senador, que já somos conhecidos em 
nossos Estados; mas há candidatos a 
Deputado que não o são. Estamos fa­
zendo pregação uníssona com o Pre­
sidente da República - de que há 
necessidade de renovação. Reilovação 

se faz com valâres novos. E valôres 
novos não são nomes conhecidos; pre­
cisam de tempo para que sejam apre­
sentados e se tornem elementos co­
nhecidos. Do contrário, continuare­
mos com os políticos que ccrajosa­
mente ainda continuam - corajosa 
e impertinentemente - disputando 
votos numa situação como eGta em 
que nos debatemos. 

O SR. PETRôNIO PORTEI.LA -
Permite-me V. Exa. um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS - Pois 
não! 

O SR. PETRôNIO PORTELLA -
Devo dizer a V. Exa. que o seu apê­
lo será transmitido ao Govêrno, que, 
através do Ministro da Justiça, já 
está diligenciando no sentido exata­
mente do que, agora, da tribuna, V. 
Exa. solicita. 

O SR. LINO DE MATTOS - Vo•1 
t-orcer para que a mensagem chegue 
segunda-feira, dia 27. 

Era, Sr. Presidente, o que eu dese­
java dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Tem- a Palavra o ncbre Se­
nador Aurélio Vianna. 

Lembro a V. Ex;t. que, no penado do 
expectiente, dispõe de vinte minutos, 
mas poderã continuar sua orac.~ão de­
pois de concluída a Ordem d-o Dia. 

O SR._!URllLIO VIANNA- Sr. Pre­
:sidente, só vou pronunciar êste dis­
eurso a estas horas porque lá o en-
1;reguei à Imprensa, embora não sai­
ba se ainda está certo de que vou 
pronunciá-lo. 

(Lê. I 

Senhor Presidente, Senhores Sena­
dores, é frase feita, é acassianismo 
puro dizer-se que a América Latina 
atravessa uma fase dramática, quan­
do o desejo de "emancipação total, de 
libertação de qualquer servidão" em­
polga o espírito dos nossos povos. 
principalmente da nossa juventude. 

A libertação da necessidade, que é a 
terceira liberdade rooseweltiana, apai­
xonou os espíritos em todos os países 
do terceiro mundo, de tal modo que 
ni.nguém mais aceita a escravidão 
econômica, ou a "falta de condições 
econômicas que assegurem em cada 
Nação vida saudável e pacífica para 
seus habitantes." 

Se todos clamam pela democracia 
política, ninguém a deseja como um 
departamento estanque alienado da 
democracia econômica e da demo­
cracia social. 

Já o marechal Juarez Távora, num 
trabalho de sua autoria publicado na 
Revista "Síntese Politica, Econômica e 
Social", advogava a tese de que o 
"mundo ocidental só poderá realizar o 
ideal de segurança nacional se modi­
ficar os três estatutos que a compro­
metem; o monópolio capitalista, o im­
perialismo econômico, o colonialismo 
politico. Porque não é seguro o regime 
de povos que têm liberdade, mas não 
têm pão." 

Completo o seu pensamento, acres­
centando: também não é seguro ore­
gime de povos que porventura tendo 
pão, não têm a liberdade que eman­
cipa o homem do mêdo e do terror, 
como é o caso dos países totalitários. 

O Sr. Josaphat 1\larinho - V. Exa. 
permite um aparte? 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Com 
prazer. 

O Sr. Josaphat 1\larinho - Só para 
louvar o rigor lógico de suas conclu­
sões, neste ponto, quando afirma que 
não pode haver prosperidade se não 
houver liberdade. Porque em regra, 
onde não há liberdade não há pros­
peridade, mas exploração do poder 
econômico da maioria pelo grupo do­
minante. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Como 
exemplo típíco, podemos apresentar, 
no passado, a Alemanha nazista e a 
Itália fascista. Havia uma aparência 
de prosperidade, mas prosperidade 
real não existia. E hoje, a p~ópria 

Espanha de Franco, que para viver 
tem a ampará-la as muletas do tu­
rismo, muletas agradáveis, não se de­
senvolveu como teria feito se o Es­
tado, ali, fôsse democrático e quando 
falo em democracia, todos sabem, per­
feitamente, que me refiro, não a um 
regime mascarado de democrata, não 
à aparência de democracia mas à de­
mocracia político, econômica e social, 
autêntica, responsável. 

Agradeço, portanto o aparte que V. 
Exa. me deu. 

O Sr. Josapbat Marinho - Permi­
ta-me aproveitar seu raciocínio para 
assinalar um ponto quando se defla­
grou a guerra, o que se verificou velo 

•' 
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a demonstrar que, naqueles países, o 
sllênclo do povo não era de solldarle­
dade ao regime, mas temor à violênw 

.!' ela. 

O SR. AURÉLIO VIANNA- Exata­
mente. Os observadores, que se preo­
cupam com a América Latina, citam 
Cuba, que é uma ditadura como um 
Estado econômicamente estacionário. 

(Lendo.)· 

O problema da miséria que con­
turba os espíritos, e 9 da fome que 
amargura e destrói vidas preciosas 
alcançou tal altitude que na II Confe­
rência Geral do Episcopado Latino­
Americano, realizada na Colômbia, 
em 1968, os bíspos dêste continente, 
em reconhecendo que a Amércia La­
tina é uma comunidade em transfor­
mação, afirmaram e reafirmaram que 
ela "vive ainda sob O signo trágico do 
subdesenvolvimento, que não apenas 
afasta nossos irmãos do gôzo dos bens 
materiais, mas de sua própria realiza­
ção humana. Apesar dos esforços que 
se efetuam, conjugam-se a fome e a 
miséria, as enfermidades de tipo ma­
ciço e a mortalidade infantil, o anal­
fabetismo e marginalidade, profundas 
desigualdades nas rendas e tensões 
entre as classes sociais, surtos de vio­
léncia e escassa participação do povo 
na gestão do bem com um". 

E para concluirem: "Não basta re­
fletir, obter maior clareza e falar. ll: 
preciso agir. Esta não deixou de ser 
a hora da palavra, mas tornou-se 
com dramática urgência, a hora da 
ação". 

"Isto significa que estamos no um­
bral de uma nova época da história 
de nosso Continente." 

Ou rompemos Srs. Senadores as 
barreiras do atraso provocado pelo 
subdesenvolvimento, ou assistiremos à 
eclosão de movímentos terroristas que 
nos poderão levar ao caos. 

Já hoje, falar-se apenas contra a 
exploração do homem pelo próprio 
homem, sem se falar, sem se condenar 
à desenfreada exploração de nações 
fracas por nações econômicamente 
fortes; de nações subdesenvolvidas 
por superdesenvolvidas; de fornece­
doras de mat~rias-primas e importa­
doras de produtos elaborados por ex­
portadoras de matérias industrializa­
das, é quase nada dizer. 

Por isso mesmo aplaudimos a for­
mação do imenso grupo das nações 
subdesenvolvidas que em memorâ­
veis reuniões internacionais vêm ela­
mando por justiça para que a "liber­
dade da necessidade" não seja um 
pensamento ôco ou uma frase sôlta 
no mundo dos que já estão ultrapas­
sando os limites do próprio desespêro. 

Sucedem-se as contradições, os pa­
radoxos, as opções, os dilemas, tanto 
no campo interno como no interna­
cional e de tal modo se patenteiam 
essas contradições que o próprio che­
fe da Nação brasileira, na aula inau­
gural da Escola Superior de Guerra, 
pronunciou uma frase que é uma sín­
tese perfeita da realidade brasileira: 
" ... chegamos à pungente conclusão 
de que a economia pode ir bem, mas 
a maioria do povo vai mal." 

Completa-se êsse pensamento com 
essoutro, agora na solenidade da 
inauguração do nôvo Palácio do Ita­
marati, quando, falando aos novos 
diplomatas, S. Exa. acentuou a posi­
ção do Brasll, nestes têrmos: 

" ... Cabe-nos exigir, com singeleza, 
mas sem hesitação, o reconhecimento 
e o respeito às novas dimensões de 
nossos interêsses.'' 

" ... Cabe-nos, dentro da comuni­
dade internacional, parcela de deci .. 
são cada vez maior e não deixaremos 
de usá-la em favor· dos povos que, 
como o nosso, aspiram ao progresso, 
à plena utilização de seus recursos, ao 
acesso às conquistas da ciência e da 
técnica, ao desenvolvimento pacífico, 
à erradicação da miséria. 11 

A verdadeira paz reclama a 
transformação das estruturas inter .. 
nacionais:. Ela não pode ser instru­
mento da manutenção e, multo me­
nos, da ampliação da distância que 
atualmente separa as nações ricas das 
nações pobres. É indispensável, por 
isso, a mudança das regras do co­
mércio internacional, que secular­
mente têm favorecido os países de­
senvolvidos, e, bem assim, a alteração 
do mecanismo de distribuição mun­
dial do progresso cientifico e tecno­
lógico. Não admitimos que a grande 
Revolução Científica e Tecnológica 
de nosso tempo se faça - como ocor­
reu, no século. XIX, com a Revolução 
Industrial - em benefício quase ex­
clusivo dos paises mals desenvolvidos. 

Repelimos qualquer tentativa, seja 
qual fôr o pretexto invocado, de res­
tauração da tese de zona de· influên .. 
cia ou de imposição da vontade po ... 
lítica de um país, ou de grupo de 
países, a outros." 

~ uma velha tese que os naciona­
listas brasileiros vêm defendendo: o 
nacionalismo sem chauvinismo, o na .. 
cionallsmo sem jacobinismo. 

Não há como se evitar a miséria 
de um país subdesenvolVido; não há 
como se evitar a exploração do ho­
mem pelo prôprio homem, enquanto 
poderosas nações ímpuserem a sua 
política de fôrça, a sua política de 
exploração e de cêrco às nações que 
se querem libertar da mlséria. 

(Lê.) 

" Não apenas a convergência de 
interêsses e a identidade de reivindi­
cações, mas também a consciência de 
que devemos ser elemento dinâmiCo 
no mundo, explicam nossa posição de 
ativa. solidariedade com os países em 
desenvolvimento e, entre êles, de mo­
do particular, com os que formam a 
comunidade latino-americana, possi­
velmente a mais explorada pelos gru­
pos monopolistas que estão encrava­
dos nas grandes potências. 

E ainda há, Srs. Senadores, quem 
nos recrimine por atacarmos êstes 
prÕblemas, como se êles não fôssem, 
hoje, a própria realidade do mundo 
contemporâneo, objeto das preocupa­
ções dos estadistas, dos pensadores, 
dos politicos responsáveis, dos mili­
tares e um verdadeiro sinal para os 
tempos que nos esperam, quando são 
despendida..s quantlas astronômicas em 
armamentos, inc1usjve parf\ o aniqui­
lamento de populações inteiras do ter· 
ceiro mundo, quando :nais de dois ter­
ços dêle passam fome, são subnutridos 
e morrem antes de completar 40 anos 
de idade. 

São as populações "marginadas" -
não falei marginalizadas - isto é, 
"essas multidões que vivem à mar­
gem da cultura, da política, dos meios 
mais elementares de vida de que pode 
dis"por o cidadão; sem propriedade, 
sem rendas, sem trabalho, sem edu­
cação, sem técnica, sem oportunida­
des de progresso nem esperança de 
mudança de fortuna, acham-se à 
margem da vida simplesmente hu­
mana". 
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Num trabalho publicado pela Junta 
Latino-Americana de .Igreja e Socie­
dade só b r. e migrações internas no 
Brasil, ficamos melhor preparados 
p a r a a compreensão do fenômeno 
dessas migrações quando, se no sé­
culo XVI, portuguêses e índios des­
locavam-se do Sul para o Nordeste 
fascinados pela sólida economia per­
nambucana, estruturada na explora­
ção da cana-de-açúcar; e se no sé­
culo XVII populações inteiras deslo­
caram-se para as regiões das Minas 
Gerais em busca de ouro; e se no sé­
culo XIX, foi o café o pólo de atra­
ção dos que buscavam riqueza e bem­
estar; e se foi a fome de 1Íl77 que 
empurrou milhares e milhares de 
nordestinos para a Amazônia miste­
riosa, mas que produzia borracha e 
borracha era independência econômi­
ca, embora ali só tivessem encontrada 
"frustrações, sofrimento e doença"; 
e se foi nos albores do século XX o 
cacau que atraiu levas e levas de 
camponeses nordestinos que, desilu­
didos, ou voltaram aos pagos ou des­
locaram-se para outras regiões do 
País; e se foi, uma vez mais, o café 
que atraiu para o Oeste de São Paulo 
e Norte do Paraná outras tantas 
enormes vagas de migrantes brasi­
leiros, assistimos hoje essas ondas hu­
manas que fluem e refluem, vagando 
pelo Brasil em busca de fixação, par­
ticularmente nos Estados mais desen­
volvidos, quando cidadãos da mesma 
terra. são vendidos como escravos a 
fazendeiros do Centro-Oeste, num 
sistema de comércio repugnante e 
degradante. 

O Congresso Nacional não pode si­
lenciar quando a imprensa trombe­
teia, quando a imprensa álerta, quan­
do a imprensa denuncia o negócio 
criminoso do "tráfico de escravos", 
em pleno século XX, no maior País 
latino-americano. 

É o Jornal do Brasil Que já na sua 
edição de lO de agôsto de 1968 de­
nunciava a venda de um jovem de 
17 anos de idade a uma fazenda de 
Minas. 

É o Deputado Marcas Kertzmann 
que, num discurso pronunciado na 
Câmara quando da comemoração do 
Dia da Declaração dos Direitos Hu­
manos, em 1968, afirmava que, "em 
Goiás trabalhadores são vendidos por 
cabeça, sem saber que pelo artigo IV 

(da Declaração) ninguém será man­
tido em escravidão ou servidão". 

1!: a equipe de trabalho da Junta 
Latino-Americana da Igreja e Socie­
dade que afirma ter um motorista 
declarado, em Montes Claros, estar 
"transportando quarenta paus-de­
arara que "vendeu" a um fazendeiro, 
quando o trato inicial previa o seu 
transporte de Campina Grande ao 
Triângulo Mineiro". 

E é o Correio da Manhã, de 23 do 
corrente mês, que, num editorial ana­
litico s ô b r e a "Sêca do Nordeste", 
também faz essa denúncia espantosa 
de que "nas rodovias que 1 i g a m o , 
Norte ao Sul", de vez em quando são 
detidos caminhões que trazem gado 
humano, isto é, levas de retirantes 
vendidos como se fôssetn bichos ao 
trabalho escravo das fazendas de Mi­
nas ou Goiás". 

As sêcas e não~sOmente elas, tam­
bêm e principalmente as condições 
sócio-econômicas do Nordeste estão 
provocando o êxodo e os "negócios 
lucrativos" da mão-de-obra rural. 

O grande jornal a que me reportei 
relata que nos Municípios assolados 
pela sêca, e só no Piauí são cérca de 
50, o "povo se alimenta de raiz de 
macambira com farinha de mandio­
ca, misturado a mel de abelha", 

"li: assim o Brasil mais pobre, des­
Pl'.Jtegido, desamparado e carente que 
rr.ais uma vez oferece à reflexão na­
cional o seu perfil de dosolação - de 
tal modo oue em muitas áreas a ali­
mentação das populações passou a de­
pender, total e exclusivamente, de um 
sistema de abastecimento montado 
pela Marinha e Aeronáutica, as quais 
ttm aliás, atuado com presteza e efi­
ciência no socorro aos flagelados. Di­
ante da evidência de uma s~tuação 

ala.rmante - e tão alarmante que 
uma faixa considerável do Nordeste 
se encontra pràticamente sob o re- · 
gime de calamidade pública - deve­
mos reconhecer que a anomalia con­
juntural, decorrente das condições 
climáticas, foi largamente agravada 
pela persistência de desafios estrutu­
rais ainda não vencidos, apesar da 
n.obilização de tantos recursos nacio­
nais para o Nordeste desde a implanw 
taçáo da SUDENE, Algo falhou. E •s 
falhas devem ser corrigidas, antes que 
gere novas frustrações e desequilí­
brios em escala mais grave." 

• 

O Sr. Petrônio Jlortella - P.ermite- , 
me V. E:xa. um aparte? 

O SR. AURiiLlO VIANNA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Petrõnio Portella - V. Exa., 
como sempre, nos traz uma peça dígna 
do nome que V, Exa. apresenta ao 
eleitorado brasileiro. Não há negar 
que o quadro é desolador. Não obs­
tante possível exagêro até necessário 
nesses casos para melhor impressio­
nar, não podemos negar que h à tris~ 

teza. luto, miséria, desolação no Nor­
deste, notadamente. no Piauí, o mR!S 
castigado dos Estados, sob rigores da 
sêca. ~ ... o seu discurso, desapaixonada­
mente V. Exa. disse bem do progra~ 
ma do Govêrno Federal, visando !i 

destruir essas arcaicas estruturas que 
nos estrangulam o desenvolvimento, 
não há negar. Mas, sabemo.s muito 
longe ainda nos encontramos da so­
lução dos problemas que constituem 
desafios para a própria SUDENE. Te­
nl1o para mim que a SUDENE 
sol:- êste aspecto, ainda não cumpriu as 
suas finalidades. A sêca está aí. O 
processo de industrialização do Nor­
deste está em curso, mas a lavoura 
foi abandonada e está, pura e sim­
plesmente, sob a dependência excJ·• ~ 
siVa de fatôres climáticos. Não é na 
incerteza e na insegurança que lo­
gramos à abastança. Não é possivel 
que a agricultura nordestina este.la 
sob dependência exclusi\Ta das chu­
vas. Há, hoje, os recursos técniCiJS 
que devem ser utilizados e se im­
põe, também, que utilizados sejam c~ 
grandes reservatórios de água, os 
grandes rios para oue a irrigayão se,la, 
evidentemente, o meio natural de pro~ 
teção da l:lvoura nesses momentos üe 
estiagem, nesses momentos aflitivos 
da sêca, V. Exa. nos traça, pois, um 
QUadro absolutamente real. Pode ha­
ver engano, pode haver exagêro, no 
acessório, mas a linha g~ral é rigo­
rosa e verdadeiramente autêntica. V. 
Exa. traz, uma vez mais, a sua con­
trit uição de nordestino e de brasilei­
ro à solução dos problemas do Pais, 
dando, pelas linhas do seu próprio 
discurso, um crédito de confiança ao 
Govêrno, para que atenda o reclamo 
de tôda a Nação. É preciso que veja­
mos a sêca com olhos de resolver o 
problema. A industrialização é n.eces­
sf.ria no N'Jrdeste, mas é preciso, so­
bretudo, salvar a nossa economia. ain-
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da rudimentar, da tortura da incer­
teza permanente, que hoje nos ofe­
rece ésse quadro desolador de mise­
ria, e de infortúnio. O Govêrno Fe­
deral está, agora, tomando tôdas as 
medidas ao seu alcance, medidas de 
emergência, mas é preciso que a SU­
DENE se atire, de uma vez por tõda;), 
sUbre o problema que tem sido, e ain­
éla é, um desafio. Nós, representantes 
do povo, atentos a êle, temos o de'­
ver de dar a nossa colaboração com a 
nossa advertência e o nosso apêlo. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Agra­

deç~ a V. Exa. o aparte que pronun­
ciou. O nosso discurso representa mais 
um grito de alerta. 

Nobre Senador, não carreguei nas 
tintas. Creio que não disse tudo, por­
que passaríamos, nós do Nordeste, 
dias e dias analisando o problema da 
região sofredora. 

Numa revista especializada que con­
pulsei, hoje, encontrei dados de 1968 
que revelam que sairam do Nordest~\ 
naqu€le ano, mais de um milhão de 
pessoas. E justamente os que emi­
gram são dos bons, se não dos melhn­
res braços. São as melhores inteligên­
cias, em procura de um ambiente que 
reaja à stia Capacidade de trabalh0 
intelectual, ou braçaL 

Muitos emigram deixando lá, no seu 
pedaço de terra, no seu chão, o velh0 
pai, a velha ~ãe, às vêzes a prôpria 
espôsa. E ganhando fora do s.eu am­
biente natural, c o 111 o assalariado, 
principalmente no Estado de São 
Pau1o ou norte do Paraná, enviam 
rnensalmente pequenas quantias, o 
máximo que podem, para ajudar no 
sustento da familia que deixaram. 

Sr. Presidente, o ponto de partida é 

Qu€ nos querem estrangular, pressio­
nando-nos de fora para dentro. 

Hâ uma brecha entre os países ricos 
e os países pobre, e alguns dos noss0s 
têm teimado em ignorá-lo.· Até bem 
pouco tempo, quando se chamava J .. 

atenção dos nossos governos par~ 
êste fato, de que países superdesen­
volvidos e já desenvolvidos e<Jtavam 
Impedindo o desenvolvimento e a li­
bertação econômica, dos subdesenvol­
vidos, ou em desenvolvimento nal­
gumas das suas áreas, imediatamen­
te a pecha era lançada: "Eis um ex-

tremista declarado, ou em potf'ncíal" 
Mas, agora, dá-se àqueles que bata­
lham, sem jacobinismo ou chauvinis­
mo, pela libertação econômica da Pá· 
tria, do seu povo, da sua gente, o no­
me de nacionalistas. É o naci.onalis-

. ta-nativista que coloca os int-erêsses 
da Pátria aclma de tudo! Eatá haven· 
do um natural despertamento. E há 
alguns sintomas que nos levam a 
acreditar que êsse espírito nacronalis­
ta está aflorando, pelo reconhedmen­
to e proclamação de verdades, que 
não podem ser ocultadas, reveladas, 
muitas vêzes, em salas de conferên­
cias e esquecidas nos arquivos das en­
tidades onde foram pronunciadas, 
quando tais pronunciamentos deve­
riam ser levados sempre ao conheci­
mento de todo o povo para P-Sdarecê­
lo, para uni-ló em tõrno dos que ti­
vessem a coragem e o destemor de 
levar avante um programa de eman­
cipação econômica, social e política. 

Para terminar, Sr. PresidentE;: 

(Lendo.) 

A luta contra o subdesenvolvimen­
to e suas causas, a luta cM~tra as 
obsoletas estruturas que teimam em 
sobreviver, a luta para que ~e crie 
e s-e mantenha uma personalidade na­
cional, e se defina uma conduta vol­
tada primarcialmente para os interês­
ses nacionais, é das mais empolgan­
tes e corajosas de tôdas as futas, por­
que exige, além de enorme dose de pa~ 
ciência, grande inteligência política, 
alto espírito patriótico e profundo 
despreendimento. 

O Sr. Hélio Beltrão, então Mmistro 
do Planejamento, proferiu, no Insti~ 

tuto Militar de Engenharia, aula que 
foi uma grande lição para ns que ti­
veram o privHégio de ouvi-la. Disse: 

(Lendo.) 

"É necessário que, nesta hnra im~ 
portante do processo de nosso de­
senvolvimento, todos se dêem 
conta do que está acontecendo no 
Brasil, e, .sobretudo, da necessi~ 

dade de se criar uma consciência 
nacional em tôrno de um proje~ 

to brasilE:iro de desenvolvimento.'' 

Criar-se uma consciência nacionall 
Para que esta consciência :.:;ej a cria~ 

da, o povo precisa ouvir, para imten-

der o que GUVe, tem que participar do 
diálogo. 

E Hélio Beltrão continua: 

(Lendo.) 

Como sabemos, o panorama mun­
dial não é muito alentador. O 
grande problema do mundo de 
hoje é o aumento progressivo da 
brecha entre países ricos e países 
pobres; entre países desenvolvi-· 
dos e países em desenvolvimento. 
Essa brecha, ao contrario de di­
minuir está aumentando progres­
sivamente, o que torna mais im­
portante, da parte dos países ain­
da não desenvolvidos, uma nitida 
consciência de seu interêsse e de 
sua problemática, e uma firme 
vontade de desenvolver-se. 

De que a brecha está aumentan­
do, não há a menor dúvida. Basta 
que se atente para o Geguinte: 

O aumento de renda anual per 
capita nos países desenvolvidos é, 
em média, de 60 dôlares. No con­
junto dos subdesenvolvidos, a mé­
dia é de 2 dólares. 

Repito: ''enquanto nos países desen­
volvidos o aumento da renda anual 
per capita é de 60 dôlares, nos da nos­
sa área, no conjunto, e cte 2 dólares." 
Aquêles se tornam cada vez mais ricos 
e nós outros cada vez mais pobres. 

(Lê.) 

As exportações mundiais tambêm 
vêm acusando uma perda de posi­
ção da parte dos subdesenvolvidos. 
Em menos de 15 anos, a partici­
pação dos subdesenvolvidos nesse 
mercado caiu de 27% para 19%. 
Os preços dos produtos primários 
acusaram uma queda de 7% a 
partir de 1958. 

Já vem de muito tempo, de muito 
longe. Por isso, não estamos fazendo 
comparações. 

(Lê.) 

"No tocante ao Brasil, basta que 
se recorde o eMa, por exemplo, do 
minério de ferro, que em 1957 era 
vendido a 14 dólares- a tonelada 
e é hoje vendido a 7,46 dólares; 
uma queda de quase 50% em dez 
anos." 
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Cada vez vendemos mais minério de 
ferro e recebemos menos dólares. 

Eis uma das causas fundamentais 
do nosso empobrecimento. Por isto 
saúdo com satiSfação o despertar des­
sa mentalidade, e desejo que n0s una­
mos, todos nós, não a Pátria civil e a 
Pátria militar, porque a Pátria é uma 
só, mas todos nós, civis e militares, 
para encararmos êsse problema, por­
quanto unidos, podemos resistir vito­
riosamente contra o que Juarez Távo­
ra denominou imperialismo econô­
mico. 

O Sr. Petrônio Portella - V. Exa. 
permite um aparte? (Assentimento do 
orador.) - Poderia V. Exa., com mui­
ta propriedade, acrescentar: Govérno 
e Oposição, porque o discurso que V. 
Exa. profere, neste instante, está ab­
solutamente em sintonia com a ma­
gistral oração do Chefe do Govêrno, 
quando da inauguração do Itamarati. 
Ali temos uma verdadeira cartilha de 
civismo. Ali temos concentradas as 
linhas básicas do nacionalismo sem 
apelido, sem quaisquer outros apeli­
dos, apenas nacionalismo, porque 
exatamente êste nacionalismo que in­
cansàvelmente vem pregando V. Exa. 
da tribuna parlamentar, Líder da 
Oposição que é. Oposição que se en­
contra com o Governo. Oposição e 
Govêrno representando o povo têm 
tódas as condições de vitória, não ape­
nas no âmbito interno, mas no plano 
internacional, onde se tem feito ouvir 
a palavra do Brasil reclamando contra 
essas injustiças do comércio interna­
cional. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Alias, 
faça-me justiça V. Exa.: li trechos do 
pronunciamento do Sr. Presidente da 
República, não sàmente os feitos na 
Escola Superior de Guerra, quando 
declarou uma verdade que poucos te­
riam a coragem de fazê-lo, como Che­
fe de Estado, completando aquela de­
claração com a outra a que V. Exa. se 
refere, saindo do çampo estreito de 
competiçóes meramente internas num 
País em que uma das suas regiões, 
geogràficamente a menor, detém de 
70 a 80% de tõcto o ·poder econômico. 

· enquanto o restante dà Pátria, apenas 
20% . Santos um País que carece de ri­
quézas que produzam riquezas. 

O Sr. Petrõnio Portella - Riqueza e 
justiça social. 

O SR. AURÉLIO VIANNA 
numa política global e não estrita­
nlen te sectorial. 

Termino, Sr. Presidente: 

(Continua lendo.) 

Não obstante os propõsitos mani­
festados em várias ocasiões pelos 
países industrializados, a verdade 
é que aquela cooperação não está 
aumentando; está, pelo contrário, 
em seu conjunto, declinando. E 
não é certa nem programada, is­
to é, os subdesenvolvidos não têm 
certeza de quando ela virá, e em 
que montante, o que torna impra­
ticável· um planejamento baseado 
nela. 

Além disto, a cooperação finan~ 
ceira internacional vem-se dete~ 
riorando, não apenas em volume, 
mas também em tênnos de condi~ 
ções, taxas de juros e prazos; e so~ 
bretudo num aspecto da maior 
importância para os países que já 
dispõem de uma indústria inte­
grada e diversificada, como é o 
nosso: essa ajuda está cada vez 
mais vinculada a exportações dos 
paises de origem. 

Torna-se, portanto, necessário, na 
parte dos países que têm um mer­
cado a proteger, que tém uma in­
dústria a preservar, dosar caute­
losamente a utilização dos fi­
nanciamentos, quando vinculados, 
porque do contrário estaremos 
comprimindQ o mercado da nossa 
indústria, através da introdução 
de maquinas e equipamentos com­
petitivos. com ~la, em condições 
de financiamento superior. 

É uma declaração corajosa. Não se 
deve enganar o povo. 

A cooperação financeira estã.-se 
transformando progressivamente 
numa espécie de crediário inter-
nacional. · · · , · 

Por outro lado, a dívida dos paí­
ses subdesenvolvidos, nos últimos 
10 anos, cresceu de 10 bilhões de 
dólares para 40 bilhões de dóla­
res. E o serviço da dívida cresceu 
de 500 milhões de dólares para 4 
bilhões de dólares por ano, isto é, 
os paíseS subdesenvolvidos, hoje, 
ctespendem cêrca de 4 bilhões de 
dólares por ano com o pagamento 
de amortizações e juros dos em-

préstimos internacionais, o que 
vem reduzindo sensivelmente a 
cooperação financeira líquida pa­
ra o desenvolvimento. 

Uma grande verdade que nos revol­
ta e nos constrange, mas não nos 
vence. 

Sr. Presidente, estou no fim, mas 
não posso deixar de fixar esta posi­
ção porque, continuo dizendo, êste é 

o ponto de partida, é o nà górdio; se 
nós não pudermos desatá-lo, teremos 
que cortã-lo como Alexandre no pas­
sado o fêz. (Retoma a leitura.) 

Como vêem os senhores, se é cer­
to que os desenvolvidos estão se 
desenvolvendo cada vez mais, não 
há, entretanto, a certeza de que 
os subdesenvolvidos se vão desen­
volver em ritmo melhor. A não 
ser que disso cuidem com interês­
se:, decisão e tenacidade. Isto por­
que, como é visível, o livre jôgo 
das fôrças do mercado não tem 
conduzido à redução da brecha, 
mas ao seu aumento. 

Por ísto é importante a reumao 
que está ocorrendo neste momento 
em Nova Delhi, onde se confron­
tam os países do mundo subde­
senvolvido com os paises do mundo 
desenvolvido, para uma revisão de 
todo ésse problema e, de certa 
forma. para uma cobrança de cer­
tos compromissos assumidos ante­
riormente, e que não se vêm cum­
prindo como era esperado. Esta 
reunião, em Nova Delhi, é a cha­
mada UNCTAD n.O 2. Em 1964, 
houve uma UNC'l'AD n.O 1, na 
qual, de certa maneira, se acor­
dou um compromisso, ainda que 
relativo, no sentido de que os pai­
ses desenvolvidos destinariam 1% 
de sua renda para propiciar o fi­
nanciamento do desenvolvimento 
dos paises ainda não desenvolvi­
dos. Esta intenção, entretan~. 

nãD se converteu em realidade. 

Mais imp<lrtante do que isto, o 
que se discute hoje, em Nova De­
lhi, é uma série de problemas que 
entravam o comércio dos países 
em desenvolvimento: barreiras; 
preferência de certos países .em 
relação às suas antigas colônias; 
proteções de todo tipo as indús­
trias de cada país; dificuldades 
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de ingresso -dos· produtos manu­
faturados. Focaliza-se, ainda, o 
problema da queda de preços dos 
nossos produtos de 'eX!Xlrtação; 
os acórdos de estabilização de 
preços etc. É isto que se está dis­
cutindo em Nova Delhi. 

A propósito, acabo de receber, há 
poucos instantes, um telegrama 
do meu representante na Confe­
rência, que não vejo inconvenien­
te em· divulgar, porque ·cartfirma 
a expectativa geral. 

Diz êle: "Informo que trabalho 
prossegue sem progressos subs­
tantivos, confirmando prognósti­
cos pessimistas. Estratégia países 
desenvolvidos da Comunidade Eu­
ropéía protelatória, evitando as­
sunção compromissos. Países so­
cialistas reafirmando disposições 
táticas colaborar mundo menos 
desenvolvido, mas evitando im­
plementação dispositivos opera­
cionais.'' ... 

E assim por diante. 

Divergindo, politicamente, mas dia­
logando, tôda vez que se fizer neces­
sário, é o que caracteriza 'um sistema 
de moerá ti co. · 

Mas convergindo, sempre, na busca 
do alvo supremo que é a sociedade do 
bem-estar, fruto de uma estrutura po­
lítica, econômica e social sólida e re­
sistente que represente ela mesrna a 
segurança da Nação brasileira, indi­
visível, eterna e soberana. 

Que venham, ·depressa, as medidas 
para a libertação econômica do. nosso 
País e para a criação de uma estru­
tura política, econômica e social sô­
lida, e apoio não faltará. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas. O orador é cum­
primentado.) 

CO,MPARECEM MAIS OS SRS. SE­
NADORES: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Lobão da Silveira - Clodomir Millet 
- Sebastião Archer - José Cândido 
- Waldemar Alcântara - Dinarte 
Mariz - Ruy Carneiro - Argemiro de 
Figueiredo - Pessoa de Queiroz -
Teotônio Vilela - Leandro Maciel ~ 
José Leite - Eurico Rezende - Raul 
Giuberti - Vasconcelos Tôrres -
Carvalho Pinto -Celso Ramos - An~ 

tónio Carlos- Attilio Fontana -Da­
niel Krieger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mat­
tÕ5) - sôbi:ê-·ã'i};:e~Sa, aviso que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

:€ lido o seguinte 

Em 16 de abril de 1970. 

AVISO N.0 3.319 

Senhor Pre.sidente: 

Em_ a di taw en to._ ao .me u.A v.isCLilÚllle.­
ro 3.262, datado de 24 de marÇo úl­
timo, tenho o ·prazer de comunicar a 
V. Exa. que, face às observações fei­
tas por essa Casa. sôbre o caráter de 
sua representação, que é por Esta­
do, e, consid~rando as baixas havidas 
nas bancadas do Amazonas1_ Alago~~.)_ 

Goiás, Guanabara e Estado do Rio de 
JaneJro,- o atendinleflio a "'Que se re­
fere a verba de "Subvt~~e~~,.-~.2~~-!f' 
será em função da composição total 
dos congressistas dessa Casa, ou seja, 
tomando-se em consideração o núme­
ro de 66 Senhores Senadores e não 
apenas 60, como havia sido conven­
cionado anteriormente. 

Cumpre-me esclarecer que, uma vez 
procedida a uma seleção atualizada 
das entidades, ficará sem efeito todo 
o relacionamento anterior constante 
do anexo do Orçamento da União re­
ferente ao ano de 1969, a título de 
"subvenções ordinárias". 

Gostaria, outrossim, que essa Casa 
assumisse a coordenação dos traba­
lhos e enviasse a êste Ministério seu 
relacionamento geral e não particula­
rizado. 

Quanto ao Distrito Federal, os re­
querimentos deverão ser dirigidos, pe­
las entidades, diretamente ao meu 
Gabinete, para exa,me e possível de­
ferimento. 

Aproveito o ensejo, para renovar a 
V. Ex a. as expressões de meu grande 
aprêço e distinta consideração. -
Jarbas G. Passarinho. 

·--~-·--·-- <'""••»''"'""r• 

O SR. PRilSIDENTE (Lino de Mat­
tos) - A..Eresidência enyiar~expe­
die.nte...lida..à..Comi ssãa de-Finanças__ e 
f~iJ,_distribuir aos Senhores.Senado­
res das Bancadas do~ Estados do Ama­
zonas, de Alagoas, de Goiás, da Gua­
nabara e do Rio de Janeiro, cópias 
do Aviso que acaba de ser lido a fim 
de que os representantes daqueles Es­
tados possam melhor inteirar-se do 
assunto. 

O SR. PRE.SIIlENTE (Lino de Mat­
tos) - Sôbre a mesa, requerimento 
que vai ser lidO pelo Sr. 1.0 -Secre:táriO. 

~ lido o _seguinte . --~-:..,;...._~.- . ' -

R_E.9,UERIME!:/.J'O 
N.• 24, DE 1970 

Nos térmos do art. 42 do Regimento 
Interno, requeiro..se.ia-co.nsiderado co­
mo licença para tratamen.t.o de saúde 
o período de 30 de março a 10 de abril 
corrente_conforme_ atestado_ médico 
anexo. 

Sala das Sessões, em 17 de abril de 
1970. - Teotônio Y!Iela~ _ 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mat· 
tos) - A licença solicitada destina-se 
a tratamento de saú.de e o requeri­
mento está devidamente instruido com 
o atestadó médico previsto no art. 42, 
§ 1.0 , do Regimento Interno. 

Em vota~ão. <Pausa.) 

Os Srs. Senadores que o ap'ro­
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Estâ aprovado. 

Concedida a licen&~ ..... no~ têrm.o~ re­
queridos. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mat­
tos) - Sôbre a mesa, requerimentos 
que serão lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lido~ OS-"-~l:l)4ltes 

REQ UER~!'f!>NTO 
N,o 25, !>ll..197P, 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, a 
transcrição nos Anais do Senado Fe­
deral do artigo do Jornalista Carlos 
Castelo Branco,. publicado no Jornal 
dq llrasi4 de. .ll do cru:rente, sóbre o 
titulo "Por uma Politica de Mãos LI­
vres". 

Sala das Sessões, 23 de abril de 
1970. -.Lia<> de. ll:lattQ~. 

REQUERIMENTO 
N,0 26, DE 1970 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, a 
trans~r_içi_o nos Anai~_q_o_S_enª-9.o Fe­
deraLdo artigQ _'~Tiradentes - Brasi­
ua:• publicado no jor_nal Tribuna de 
Ituverava, no. d~a 18 do corrente. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 
1970. - Lino de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mat­
tos)--=.-·sendO evidente que os do-
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cumentos, cuja transcrição se pede, 
nãO atingem o limite estabelecido no 
par8.grafo único, art. 202 do Regi­
mento Interno, serão, oportunamen­
te, submetidos à deliberação do Ple­
nário, independentemente do Parecer 
da Comissão Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Líno de Mat­
tos) "--="'Shbréatiiê'Sa, comunicação 
Que será l~da pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lidU _J!oiDJlnte 

FEDERAÇAO HíPICA DE BRASíLIA 
··· Brasiíia, 18-4-1970 

Of. n.0 096/70. 

. Senhor Presidente: 

Incumbiu-me o Exmo. Sr. Gover­
nador do Distrito Federal de comu­
nicar a Vossa Excelência que, nQ_Qt{)-:. 
grama dos "I JO&,Ç! d.tt-ªFa.silia'',_ o 
Poder Legislativo &!1rá l\l'mena&eado 
com a realização da Prova "Congres­
sq Nacional'~ a realizar-se no dia 24, 
sexta-feira, às 21 h e 15m, como parte 
integrante do "I Concurso Hípico Na­
cional Oficial", que se desenrolara na 
Grande Carriêre da Tôrre de Tele­
visão, nos dias 24, 25 e 26 do corren­
te mês. 

Ante o exposto, apraz-me convidar 
Vossa Excelência, em nome do Se­
nhor Governador, a preSidir a Prova 
"Congresso Nacional". 

Permito-me, nesta oportunidade, 
juntar 10 (dez) convites para o Pa­
lanque Oficial, destinados aos con­
gressistá.s que acompanharem Vossa 
Excelência. 

Por oportuno, participo a Vossa 
,Excelência que, no dia 26, ao final da 
prova "Presidência da República", 
será realizada, na se d e desta Fe­
deração, a cerimônia de congraça­
mento e de entrega de prêmios, quan­
do. será servido um "cock-tail" de 
despedida, fazendo-se o ingresso ao 
local contra a apresentação da senha 
anexa. 

Apresento a Vossa Excelência os 
protestos de minha alta consideração. 
- Gabriel Agostinho Potafogo_ Ribei­
ro, Presidente da Federação Hípica 
de Brasllla. 

. Q_ Sª,__PRE$IJ)ENTE (Wílson Gon­
çalves) - Com referência ao ofício 
que acaba de ser lido, a l;lresidência 
es:Clar'ece que os convites enviados pe­
la· Fedefação· Hípica Brasileira serão 

distribuídos aos Senhores Senadores, 
de S:côrdo com indicação de lide­
rança. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Sôbre a· mesa, iequerimen­
to que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secre­
tário. 

É lido _"__se_g_u_!:l~ 

REQUERIMENTO 
N.o ~' D~ _1&70 

Sr. Presidente: 

Requeiro, nos têrmos do art. 30, le­
tra t(da.Constituição Federal, que se 
solicite ao Ministério da Indústria P. 

do Comércio a se.gúinte ··iiif~rlnàçã~: 

Quais as providências tomadas pe.lo 
Ministério da Indústria e do Comér­
cif' para evitar que importantes obras 
de engenharia, especialmente nas 
nossas grandes cidades, continuem 
seriamente ameaçadas de paralisação 
em virtude da escassez de ferro, cujo 
preço já se duplicou do ano passadr:~ 
para êste ano, principalmente como 
decorrência do aumento crescente da 
exportação .dêsse produto. 

Sala das Sessões, em 24 de abril de 
1970. - Lbw de !Uattos. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - O requerimento lido vai à 
consideração da Comissão. de Consti­
tuição e Justiça. 

O Sr. Lino de Mattos (Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, desejo aplaudir a decisão de 
V. Exa. CQllsidero, realmente, aconse­
lhável que a Comissão de Constitui­
ção e Justiça estabeleça a distinção 
entre aquêles requerimentos de infor­
mações quP estão de acôrdo com o 
preceito constitucional e aquêles que 
o ferem. 

No meu entendimento, Sr. Presi­
dente, o requerimento que acabo de 
apresentar está rigorosamente de 
acôrdo com a letra d, do art. 30 da 
Constituição: 

"A Mesa da Câmara dos Depu­
tados ou a do Senado Federal en­
caminhará, por intermédio da 
Presidência da República, sàmen­
te pedidos de informações sôbre 
fato relacionado com matéria le­
gislativa em trâmite ou sôbre fa­
to sujeito à fiscalização do Con­
gresso Nacional ou de suas Ca­
sas." 

• 

Ora, Sr. Presidente, o que existe é 
um fato. Desapareceu, ou está desa­
parecendo do mercado brasileiro o 
ferro. Como conseqüência, está ha­
vendo redução de construções nas 
grandes cidades. O fato é que o ferro 
está desaparecendo do mercado, pre­
judicando as construções. Por que es­
tá desaparecendo êste produto essen~ 
cial às construções? Os produtores es­
tão exportando. Cabe ao Govêrno a 
providência de coibir a exportaçãrJ, 
regulando~a de sorte a não prejudi­
car o comércio interno. 

Nestas condições, exerço, através de 
um requerimento de informações, fis­
calização de atos do Govêrno quanto 
a um fato existente. 

Ma::: a matéria comporta controvér­
sia, raz~o pela qual, repito, V. Exa., 
nobre Senador, Wilson Gonçalves, 
eminente Vice-Presidente no exercí­
cio da Presidência, agiu acertadainen­
te, pprque se estabelece uma orienta­
ção definitiva. Estou convencido, Sr. 
Presidénte, de que a Comissão de 
Constituição e Justiça vai procurar lt 

melhor solução, que é a de permitir 
aos parlamentares e em particular a 
nós, Senadores, o exercício dessa fis­

calização através de requerimentos de 

informações. 

Creio que esta foi a intenção do 
Presidente da República, General Mé­
dici, quando, na sua posse, ao se refe­
rir à função da Oposição, registrou 
que quer uma Oposição que apnnte 
erros, que aceite acertos. que fiscali­
ze os atos governamentais. 

Ora, como nós poderemos exercf'r 
essa fiscalização senão encaminhan · 
do requerimentos de informações, pró­
curando saber sôbre defieiênt'i<ls 
eventualmente existentes na admi­
nistração e que escapam inteiramen­
te à Presidência da República, qu~ 

não é onipresente, onisciente e oni­
parente, e precisa ser auxiliada pelo~ 
membros do Poder Legislativo? Acre­
dito e es:Jero que a Comissão de Cons­
tituição e Justiça encontre a manejnl 
mais liberal possível, a fim de que 
sejam admitidos requerimentos Como 
êste que estou encaminhando à Mesa 
e, repito, o Presidente despachou para 
a Comissão de Constituição e JustiÇa 
com muito acêrto. · 
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O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) Á Presidência tomou a pri­

entação de s.ubmeter .o reque~iJ:nento 

em aprêço à deliberação da Coruissi\o 
de Constituição. e Justiça porque se 
trata, realmente, de matéria cqnstitu­
cional inov~da pela ~ll}~nda n.0 1, de 
1969. 

É preciso ffJ:t.~r:...n.o§ .. Jlm_a_ orientação 
segura, uniforme_, para _que a Mesa, 
nos casas.. .snbsequentes, possa adotar 
uma orientação única. Para que a 
Comissão de· Constituição e Justiça 
alcance o Õbjetivo do requerimento 
do nobre_ Senador_ Línq _ele _Mattos, 
determino que se junte ao processo 
o pronuncíatnento que S. Exa. acaba 
de fazer neste plenário. Assim, terá a 
Comis~ã~---oS cleffi~~to~- E-~ce~sários 
para proferir o seu parecer .. no tempo 
oportun_o. 

Está encerrado o período destinado 
ao Expediente. 

Passa-se à 

Discussão, em turno ~nic~, do 
"l'rDieto_ de"" J:1.esolução n.0 1, de 
1970, que suspende a execu~ão da 
cláusula "pelo seu preço de ven­
da", constante do art. 317 da Lei 

n.0 551, de 26 de novembro de 
1964, do Município de Cubatão" 
(Projeto apresentado pela Comis­

são de Constituição e Justiça 
como conclusão de seu Parecer n.o 
28, de 1970.) 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadol'es de­
sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está __ en~errada. 

Em_ \'O..t":.çâo. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto de resolução queiram perma­
necer sentados. (Pausa.) 

Está. aprOlladO. 

o projeto vai à Comissão de Reda­
ção. 

I! o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
. - N-:o 1, DEiiJ7ó "" "· 

Suspende a execução da cláu­
sula 11pelo seu preço de venda", 

constante do art. 317 da Lei n.0 

551, de 26 de nove1nbro de 1964, 

do Município de Cubatão. 

Art. 1.0 -É suspensa, por inconsti­
tucionalidade, nos têrmos do acórdão 
de 23 de outubro de 1968, proferido 
pelo Supremo Tribunal Federal nos 
autos do Itecurso de Mandado de Se­
gurança n.o 17.751. do Estado de São 
Paulo, a execução da cláusula '~pelo 

seu pr'eço de venda", constante da le­
tra a do art. 317 da Lei n.0 ·551, de 26 

de novembro de 1964, do Município de 
Cuba tão. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) 

Item 2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 3, de 
1970, que suspende a execução do 
parágrafo único do art. 126 da Lei 
do Estado de São Paulo n.0 8.101. 

de 16 de abril de 1964. (Projeto 
apresentado pela Comissão de 
Constituição e Justiça como con­
clusão de seu Parecer n.0 30, de 
1970.) 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fa­
zer uso da palavra, encerrarei a dis­
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está. aprovado. 

A matéria irá à Comissão de Re-. 
dação. 

I! o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.o 3, DE 1970 

Suspende a execução do pará­
grafo único do art. 126 da Lei do 
Estado de São Paulo n.0 8 .101, de 
16 de abril de 1964. 

Art. 1.o -É suspensa, por incon:sti­
tucionalidade, nos têrmos do acórdão 
de 31 de agôsto de 1967. proferido pelo 
Supremo Tribunal Federal, nos autos 
do Recurso de Mandado de Seguran-

-ça n.o 16.912, de São Paulo, a 
execução do parágrafo único do art. 
126 da Lei dêsse Estado. n.0 8.101, de 

16 de abril de 1964. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) 

Item 3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resoiução n.O 1· de 
1970, que suspende a execução das 
expressões "e as Sociedades de 
Economia Mi~ta, inclusive a PE­
TROBRÁS S.A. e o Banco do llra­
sil S.A.", constantes do art. 2.0 , § 

1.o, da Lei n.0 5.049, de 26 de ju­
nho de 1966, declaradas inconsti­
tucionais por decisão definitiva 
do SuPremo Tribunal Federal, de 
27 de fevereiro de 1969. (Projeto 
apresentado pela Comissão de 
Constituição e Justiça como con­
clusão de seu . Parecer n.O 31, de 
1970). 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fa­
zer uso da palavra, encerrarei a dis­
cussão. (Pausa,) 

Está encerrada. 

Effi votação a matéria. 

os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 

o projeto está aprovado e irá à 
Comi'lsão de Redação. 
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~ o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

N.0 4, DE 1970 

Suspende a execução das ex­

pressões "e as Sociedades de Eco­
nomia Mista, inclusive a PETRO­

BRÁS S.A. e o Banco do Brasil 

S.A.", constantes do art. 2.0 , § l.o, 

da Lei n.0 5 .049, de 26 de Junho 

de 1966, declaradas inconstitucio­

nais por decisão definitiva do Su.­
premo Tribunal Federal, de 27 de 

fevereiro de 1969. 

Art. 1.0 - t suspensa a execução 
das expressões "e as Sociedades de 
Economia Mista, inclusive a PETRO­
BRAS S.A. e o Banco do Brasil S.A.", 

constantes do ~rt. 2.0 , § 1.0, da Lei n.O 

5.049, de 26 de junho de 1966, decla­

radas inconstitucionais pelo Supremo 
Tribunal Federal. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi· 
ções em contrário. 

O SR. PRESJDENTE (Wilso" Gon­

çalves) 

Item 4 

Discussão, em turno único, do 

Projeto de Resolução n.0 5, de 1970, 

que suspende a execução da Lei 
Estadual de Minas Gerais n. o 

4.079, de 7 de fevereiro de 1966. 

(Projeto apresentado pela Comis­

são de Constituição e Justiça co­
mo conclusão de seu Parecer n.0 

32, de 1970.) 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fa~ 
zer uso da palavra, encerrarei a dis~ 

cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação a matéria. 

Os Srs. Senadores que a"Ç)rovam o 
projeto queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Está aprovado e irá à ·Comissão de 
Redação. 

i. 

É o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE RESOLUÇ.i\0 
N.0 5, DE 1970 

Suspende a execução da Lei Es·­
tadual de Minas Gerais n.0 4.079, 
de 7 de fevereiro de 1966. 

Art 1.0 - Fica suspensa a exe­
cução da Lei Estadual de Minas Ge­
rais número 4. 079, de 7 de fe.vereiro 
de 1966, nos têrmos do Acórdão do Su­
premo Tribunal Federal, de 29 de 
maio de 1968, prolatado nos autos da 
Representação n. 0 743, de iuiciatiya 
da Procuradoria~Geral da República. 

Art. 2.0 
- Revogam-se as Cisposi­

~;ões em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) 

Item 5 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n. 0 6', de 
1970, que suspende a execução do 
item VIII da Tabela E da Lei n.o 
2.655, de 8 de dezembro de 1968, 
do Estado de Minas Ger-l!s. (Pro­
jeto apresentado peta Comissão 
de Constituição e Justiça como 
conclusão de seu Parecer n.0 33, 
de 1970.) 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de~ 
sejar fazer uso da palavra, vou encer­
rar a discussão. (Pausa.) 

li:stá encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer senta­
do~. (Pausa.) 

Está aprovado. O projeto írâ à Co­
missão de Redação. 

É o seguinte o projeto -aprovado. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 6, DE 1970 

Suspende a execução do item 
VIII da Tabela "E11 da Lei n.0 

.2. 655, de 8 de dezembro de 1968, 
do Estado de Minas Gerais. 

Art. 1.0 
- É suspensa, por incons­

titucionalidade, nos têrmos do Acór­
dão de 14 de novembro de !V6B, pro­
ferido pelo Supremo Tribunal Federal 
nos autos do Recurso de Mandado de 
Segu.rança n.0 18.855, do Estado de 

Minas Gerais, a execução do item 
VIII da Tabela E da Lei do mesmo Es­
tado, d~ número 2. 655, de 8 de dezem­
bro de 1968. 

Art. 2.0 
- A presente Resolução 

entra em vigor na data da sua publi­
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) 

Item 6 

Discussão, em turno únlco, do 
Projeto de Resolução n.0 7, de 
19'70, que suspende a execução dft 
Lei Municipal de Pôrto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul, nP 
2.320, de 21 de dezembro de 1961, 
declarada inconstitucional pelo 
Supremo Tribunal Federal em de.­
cisão proferida em 22 de agôsto 
de 1968. (Projeto apresentado pei::t 
Comissão de Constituição e Jus.­
tiça como conclusão de seu Pare .. 
cer n." 34, de 1970.) 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. SenadQr es de-­
sejar fazer uso da palavra, vou en ... 
cerrar a discussão. (Pausa.} 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram se conservar senta­
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. O projeto lró à Co­
missão de Redação. 

É o seguinte o projeto an,·ovado. 

PROJETO DE RESOLUÇ!\.0 
N.0 7, DE 1970 

Suspende a execução da Lei 
Municipal de Pôrto Alegre, Esta­
do do Rio Grande do Sul, n.0 ••• 

2. 320, de 21 de dezembro de 1961, 
declarada inconstitucional pelo 
Supremo .Tribunal Federal em de­
cisão proferida em 22 de agôsto 
de 1968. 

Art. 1.0 - É suspensa a ~xecução 

da Lei Municipal n." 2.320, de 21 de 
dezembro de 1961, de Pôrto Alegre, 
Estado do Rio Grande do .:3ul, decla­
rada inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal, em decisão defini­
tiva de 22 de agôsto de 1968. 

Art. 2.0 
- Esta Resolução entra em 

vigor na data de sua publicação. 



0552 Sábado ·25 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção TI) Aliril 'de 1970 

Art. '3.0 --. Revogani-Se as ctíspost~ 
ções em contrártO . . : 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalvCSJ -

, IteÍn 7 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de. Resolução n. 8, de 
1970, que suspende a execução da 
ResoluÇão n. 0 133, de 14 de no-

._ vembro de. ~961, da Câmara Mu­
, nicipal de ·santos. (Projeto apre­
·sentado pela Comissão de Cons­
tituição e Justiça como conclusão 
de seu Parecer n.• 35, de 1970.) 

Etn discussão o projeto. 

Se nephum dos Srs. Senadores de­
~ejar fazer uso da palavra, vou en­
·Cerrar a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

· Em vótação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
pr~jeto 9Uetram se Conservar senta­
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. O projeto irá à Co­
missão de Redação. .. . 

11L o seguinte o projeto aprova. 
do: 

PROJETO. DE RESOLUÇAO 
. N.•· 8, DE 1970 

Suspende a execução da Reso­
lução n.0 J33, de 14 de ·novembro 
de 1~61, da Câm~ra Municipal de 

.. Sa.ntos. 

Art. 1.0 - Ê suspensa, por incons­
titucionalidade, nos têrmos do acór~ 

dão de 29 de maio de 1968, proferido 
pelo Supremo Tribunal Federal, nos 
autos de Recurso ExtraOrdinário n.o 
60.422, de São Paulo, a execução da 
Resolução n.0 133, de 14 de novembro 
de 1961, da Câmara Municipal de 
Santos. 

Art. 2.0 
- A presente Resolução 

entra em vigor na data de sua pu:. 
blicação, revogadas. as disposições em 
contrário. 

·Sala ··das Comissões, 14 de abril de 
1970. - Antônio. Carlos, Presidente 
~m exercício - Petrônio Portella, Re­
lator - Moura Andrade. - Guido 
Mondin - Antônio Balbino - Milton 
Cain}lós':;...... CarloS Líndenberg - At­
'gemiro 'd~ Figueiredo - Clodomir 
Millét ·..:...:. Bezerra· Neto. 

'<O SR. ·pRESIDENTE !Wilson ·Gon­
çâlveS) -

Item 8 

Piscussão, em 1.0 turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 99, 
de 1968, de autoria do Sr. Sena­
dor Va$concelo.s Tôrres, que dis­
põe s9bre a con~essão do auxilio­
funeral devido por morte do se­
gurado, cônjuge e dependente, al­
terando a redação do art. 44 da 
Lei n.0 3.807, de 26-8-60 (redação 
dada pelo art. 11 do Oeci;eto n.0 

66, de 1966), tendo 

PARECERES,, sob n.0 ' 22, 23, 24 e 
25, de 1970, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, 

pela constitucionali~ade e 
j uridicidade; 

- de Legislação Social: 
1.0 pronunciamento:. solici:. 
tando audiência do Ministé­
rio do Trabalho e Previdên­
cia Social; 

2.0 pronunciamento: cum­
prlda a diligência, pela re­
jeição; 

- de Finanças, pela reJeição. 
Em discussão o projeto, ém primei­

ro turno. _(Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador desejando 
usar da_ palavra, declaro encerrada a 
discussão. 

Passa-se à votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto, queiram conservar .. se senta­
dos. (Pausa.) 

Está rejeitado. O projeto será ar­
quivado. 

t o seguinte o projeto· rejeita­
do: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 99, DE 1968 

Dispõe sôbre a concessão do au­
xílio-funetal devido por morte do 
segurado-, cônjuge e dependente, 
alterando a redação do art. 44 
da Lei n.0 3. 807, de 26 de agôsto 
de 1960 (redação dada pelo art. 11 
do De<lreto-Lei n.''. 66, de 1966). 

O Cohgtl::!sso Nacional decreta:c 

Art. 1.0 
- O artigo 44 da. Lei n.0 

3.807, de 26 de agôsto de 1960 (nos 
têrmos ·dadOs.pelO·art'. 11 do. Decreto­
Lei n.• 66; de ·2f de novembro· de 

1966), passa a vigorar .com a seguinte 
redaçao: ·· -

"Art. 44 - O auxílio,.;funeral,' de­
vido por -morte do segurado, côn­
juge e dependente, corresponderá 
a ·duas vêzes o salário-mínimo da 
sede do trabalho do segurado e 
será pago ao eX:ecu to r do fuúeral. 
Paráirafo único ~ Se o exêcutor 
fôr o próprio segurado, o auxílio­
funeral só será .devido . .s:e o, mes­
mo perceber remuneração ínfe­
r'ior ou· igual a. dois salários-mí­
nimos." 

Art. 2.0 - As despesas decorrentes 
da execução do dispo$to nesta Lei 
correrão por conta dos recursos arre­
cadados com base no di~posto nos 
itens I e III do art. 69 da Lei n.0 3.807, 
de 26 de agôsto de 1960. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor 
nà data .de sua publicação. 

·Art. 4.0 --Revogam-se as disposi:.. 
ções em contrário. 

O ·SR. PRESIDENTE (Wilson Gón· 
çaJves) -

Item 9 

Discussão, em 1.0 turno (apre­
ciação preliminar da juridicidade, 
nos têrmos do art. 265, a·, do Re­
gimento Interno), do Projeto de 
Lei do Senado n.0 9, de 196., de 
autoria do Sr. Senador Vascon­
celos Tôrres, que atribui à Justiça 
do Trabalho faculdade para de­
terminar, em audiência, a assina­
tura de Carteira Profissional, e 
dá outras prov.idências, tendo 
·pARECER, sob n.0 26, de 1970, da 

Comissão 

- de Constituição e Justiça, 
pela rejeição por inj\iridici­
dade. 

Em discussão o projeto quanto a ju­
ridicidade. (Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador desejando 
úsâr cta ·paiaVra, declaro encerradâ a 
discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
p_roj~to qu.ei!am con_seryar-se s~nta_­
dos. (Pausa.) 

. Rejeitado. 

' o· prôj<ito será arquivado. 
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É o seguinte o projeto rejei· 
tado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 9, DE 1969 

Atribui à Justiça do Trabalho 
faculdade para determinar, em 
audiênéia, a assinatura da Car~ 
teira Profissional, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Sendo procedente a re­
clamação sôbre a inexistência ou in­
correção de anotações na Carteira 
Profissional, os Juízes do Trabalho 
providenciarão para que a falha seja 
sanada em audiência. 

Parágrafo único - Ocorrendo reve­
lia ou recusando-se o empregador a 
proceder às anotações devidas, o Juiz 
estabelecerá, em favor do reclamante 
e até que a falha seja sanada, uma 
multa diária de valor igual ao salá­
rio diário do empregado. 

Art. 2.0 
- Esta Lei entrará em vi­

gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon· 
çalves) 

Item 10 

Discussão, em 1.0 turno (apre­
ciação preliminar da constitucio­
nalidade,- nos têrmos do art. 265 
do Regimento lnternoJ, do Proje­
to de Lei do Senado n.0 14, de 
1969, de autoria do Sr. Senador 
Vasconcelos Tôrres, que modifica 
disposições do Decreto-Lei n.0 69, 
de 21-11-66, referentes à agrega­
ção de diplomatas afastados da 
carreira, tendo 

PARECER, sob n.0 27, de 1970, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pe­
la rejeição, por inconstitu­
cionalidade. 

Em discussão o projeto quanto à 
constitucionalidade. 

O SR. EURICO REZENDE - Peço 
a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE <Wilson Gon· 
çalves) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE <Sem re· 
visão do orador.) - Sr. Presidente, 

não era meu desejo ocupar a tribuna 
na oportunidade da discussão da ma­
téria sub judice, mas contato que te­
ve comigo eminente colega nosso me 
conduz a êste microfone para prestar 
alguns esclarecimentos em nome da 
Maioria. 

O eminente colega me perguntava 
se, através de emenda, se poderia 
convalecer a proposição tachada de 
inconstitucional e dar a ela, por via 
de conseqüência, o consentimento da 
Lei Maior para a sua tr~mitaç.ão. 

Prometi a S. Exa. adentrar o es­
tudo da proposição. E agora verifico 
que na busca dos desígnios e dos ob­
jetivos do projeto, nenhuma propo­
sição subsidiária poderá discricioná­
lo da eiva de inconstitucionalidade. 

Irei mais além, salientando que o 
projeto não é inconstitucional ape­
nas pelo motivo exibido pela douta 
Comissão de Justiça. Com efeito, a 
proposiçáo cuida de determinar a 
agregação de diplomatas dentro de 
determinados pressupostos, partindo 
do prazo de afastamento de 180 dias 
e, em seguida, escalonando as hípó­
tE!ses, em que êsse afastamento se da~ 
rá, qual seja: 

"a) licença para trato de interês­
ses particulares; 

b) licença para tratamento de 
saüde, salvo quando se tratar de 
acidente em serviço ou doença 
profissional; 

c) licença. para tratamento de 
saúde de pessoa da família; 

dJ licença para serviço militar; 

e) desempenho de cargo, função 
ou encargo em quaisquer órgãos 
da Administração direta ou indi­
reta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Territórios e 
dos Municipios; 

f) exercício de cargo ou comissão 
de organismo internacional; 

g) desempenho de mandato ele· 
tivo; 

h) afastamento do exercício do 
cargo para acompanhar o cônju~ 
ge, funcionário da carreira de Di­
plomata, removido para pósto no 
exterior." 

Em resumo, no elenco dessas hipó­
teses, afastando-se o funcionário do 

serviço diplomatico efetivo por .180 
dias, operar-se-â. a figura da agrega­
ção. 

A matéria já vem regulada pela le­
gislação citada na fundamentação do 
projeto, que é o Decreto n.0 69, de 21 
de novembro de 1966, que tratou da 
matéria, mas dando a pennissibilida­
de de uma maior dimensão do afasta­
mento. 

A douta Comissão de Constituição e 
Justiça limitou-se a dizer o seguinte: 

"Manifestamente inconstitucional, 
face ao que estabelece o art. 57, 
V, da Constituição Federal em vi­
gor, pelo qual, expressamente, ê 
da competência exclusiva do Se­
nhor Presidente da República a 
iniciativa de leis que tratem de 
Servidores Públicos da Uniáo." 

Com efeito, dispõe a Superlei núme-
ro 57: 

"Art. 57 - I!: da competência ex­
clusiva do Presidente da Repú­
blica a iniciativa das leis que: 

V - disponham sôbre servidores 
públicos da União, seu regime ju­
rídico, provimento de cargos pú­
blicos, estabilidade e aposentado· 
ria de funcionários civis, reforma 
e transferência de militares para 
a inatividade;" 

Verifica-se, assim, que o projeto, 
sàmente por éste motivo, não passará 
nos vestibulares da Revolução. Mas 
entendo que aquêle órgão técnico da 
Casa, foi até muito parcimonioso, por­
que, a nosso ver, o projeto é incons­
titucional não apenas uma vez, mas 
três vézes. A primeira vez, pelo mo­
tivo exposto no sucinto parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça; a 
segunda inconstititucionalidade pode 
ser invocada com base no art. 101 da 
Constituição, combinado com ·O· arti­
go 103, que rezam in verbis: 

"O funcionário serâ aposentado: 

I - por invalidez; 

11 - compulsOriamente, aos se­
tenta anos de idade; ou 

III- voluntariamente após trinta 
e cinco anos de serviço." 

Recorde-se que a proposição do pré~ 
lúcido Senador Vasconcelos Tórres 
prevê, no seu contexto, a. aposenta.-
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dorla do funcionário,· quando estabe­
lece: 

(Lê:) 

"Art. 6.0 -O biplomata agregado 
ao respectivo quadro, depois de 
assim permanecer por dois anos, 
contínuos ou não, será aposenta­
do, com vencimentos proporcio ... 
nals ao tempo de serviço público 
que figurar na seu currículo fun­
cionaJ." 

Ora, o art. 102 <la Constituição dis­
põe: 

(Lê:) 

"Os proventos da aposentadoria 
serão: 

I - Integrais, quando o funcio· 
nárto: 

a) contar trinta e cinco anos de 
serviço, se do sexo masculino, ou 
trinta anos de serviço, se do fe­
IÚinino; ou 

b) se Invalidar por acidente de 
serviço, por moléstia profissional 
ou doénça .grave, contagiosa ou 
incurável, especificada. em lei; 

11) proporclonaJs ao tempo de ser­
viço, quando o funcionário contar 
menos de trinta e cinco anos de 
serviço, salvo o disposto no pará­
grafo único do art. 101." 

O art. 101 dispõe sôbre aquelas hi· 
pôteses já por· nós reproduzidas. Nes­
te ângulo, poderia revestir-se de cons­
titucionalidade a pretensão do projeto 
apenas por lei complementar. Com 
efeito, o artigo 103 diz: 

(Lê.) 

"Lei complementar, de iniciativa 
exclusiva do Presidente da Repú­
blica, indicará quais as exceções 
às regras estabelecidas, quanto ao 
tempo e natureza de serViço, para 
aposentadoria, reforma, transfe­
rência para a inatividade e dispo­
nibllidade." 

Está, então, maciça e tropicahnent.e . 
caracterizada, a segunda inconstitu­
cionalldade. A terceira é a regra, já 
consagrada desde os primeiros tempos 
consf.l t ucionais da Revolução de 1964, 
que não permite ao Parlamentar, quer 
em thmos de projeto, quer em têrmos 

·de emendas ao projeto do próprio Go­
vêrno, aumentar a despesa pública. 
Ora, no instante em que o projeto 

manda agregar pagando, quer-me pa­
recer que o Govêrno irâ prover o res­
pectivo cargo. Segundo: aposentado o 
funcionário, Obviamente abrir-se-â a 
vaga respectiva e, por via de conse­
qüência, a despesa pública, nesta área, 
será duplicada. 

Assim, Sr. Presidente, é com total 
tranqüilidade que o voto do Senado 
será contra a aprovação do projeto, 

· proclamando e reconhecendo a sua 
inconstitucionalidade. E, com estas 
considerações, acredito que dei plena 
satisfação àquele eminente Colega 
preocupado em consagrar a convales­
cença da proposição. A condenação da 
matéi"ia é irreversível e não haverá 
nenhum recurso, nenhuma terapêuti­
ca que possa salvá-la. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çaJves) - Continua em discussão o 
projeto. 

Se mais nenhum dos srS. Senadores 
quiser fazer uso da palavra para dis­
cuti-lo, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada a discussão. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores ql{e concordam 
com o projeto queiram conservar-se 
sentados. (PauSa.) 

Está rejeitado. O projeto será ar­
quivado. 

li: o seguin.te o projeto reJeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 14, DE 1969 

Modifica disposições do Decre­
to-Lei n.• 69, de 21·11-1966, refe· 
rentes à agregação de diplomatas 
afastados da carreira. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os artigos 5.0, 6.0 , 7.0, 8.0 , 

9.0 , lO e 11 do Decreto-Lei n.• 69, de 
21 de novembro de 1966, passam a vi­
gorar sob a seguinte forma redacio­
nal: 

"Art. s.c~ - S e r á considerado 
agregado ao respectivo quadro o 
ocupante de cargo de carreira de 
Diplomata afastado do. exercício 
do mesmo por mais de cento e oi­
tenta (180) dias, por um dêstes 
motivos: 

a) licença para trato de lnterês­
ses particulares; · 

b) licença para tratamento de 
saúde, salvo quando se tratar de 
acidente em serviço ou doênça 
profissional; 

c) licença para tratamento de 
saúde de pessoa· da família; 

d) licença para serviço militar; 

e) desempenho de cargo, função 
ou encargo em quaisquer órgãos 
da Administração direta ou indi­
reta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Territôrios 
e dos Municiplos; 

f) exercício de cargo ou comissão 
de -~.·ganismo internacional; 

g) desempenho de mandato ele­
tivo; 

hl afastamento do exercício do 
cargo para acompanhar o cônju­
ge, funcionário da carreira de Di· 
plomata, removido para pôsto no 
exterior. 

Art. 8. • - O Diplomata agregado 
ao respectivo quadro, depois de 
assim permanecer por dois arios, 
contínuos ou não, será aposenta­
do, com vencimentos proporcio­
nais ao tempo de serviço público 
que figurar no seu curiculo fun-
cional. · 

Art. 7.0 -A agregação é automá­
tica, a partir do 181.0 (centésimo, 
octogêslmo primeiro) dia de afas­
tamento, por um dos motivos 
mencionados nos artigo 5.0 , e abre 
vaga na classe a que pertença o 
biplomata agregado. 

Art. 8,0 - o Diplomata contará, 
para todos os efeitos, o tempo de 
serviço que passar na condição 
de agregado, salvo nos casos das 
alíneas a, b, c e h, do art. 5.0 

Art. 9.0 - O Diplomata agregado 
poderá ser promovido por anti­
güidade nos casos de afastamento 
previstos nas alíneas a, b, c, e e g 
do artigo 5.0 , e só poderá ser pro­
movido por merecimento nas hi­
póteses de afastamento configu. 
radas nas alíneas d e f do mesmo 
artigo 5.0 

Art. 10 - Enquanto · d u r a r a 
agregação prevista na alinea h do 
artigo 5.0 , não terâ o ocupante do 
cargo de carreira de Diplomata 
direito a retribuição, contagem de 
tempo de serviço, nem promoção. 
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. 
Art. 11 - Poderá o. Ministro de 
Estado das Relações. Exteriores, a 
qualquer tempo, ordenar que o 
Diplomata agregado pelos moti­
vos previstos nas alín~as a e f do 
artigo 5.0 reassuma suas funçõe . .,, 
no prazo máximo de noventa (90) 
dias." 

Art. 2.0 
- Esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Esgotada a matéria cons­
tante da Ordem do Dia. 

Ainda há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Júlio Leite. (Pausa.) 

S. Exa. não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Vic-
torino Freire. (Pausa.) 

S. Exa. não está presente. 

Não há mais orador~s inscritos. 

O SR. CLODOMIR MILLET - Sr. 
Fresidcnte, peço a palavra. 

O Sr. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) -Com a palavra o nobre Se­
nador Clodomlr Mlllet. 

O SR. CLODOJIUR MILLET (Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
em rápidas palavras, d~sejo manifes­
tar o nosso contentamento pela pos­
se, no dia 21 do corrente, do Desem­
bargador Colombo de Souza na Pre­
sidência do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal. 

Antigo companheiro noss-o na Câ­
mara Federal, sou testemunha das 
altas qualidades que honram a per­
sonalidade do erUinerite Desembarga­
dor Colombo de Souza e da sua des­
tacada atuação na outra Casa do 
Congresso Nacional. 

Na sua vida de magistrado, temos 
~ido noticias do aprumo com que se 
conduz na Alta Côrte a que pertence 
e dos brilhantes e criteriosos votos e 
pareceres que profere. No Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal continua 
sua trajetória, honrando, assim, a in­
teligência e a capacidade do homem 
cearense e as tradições do Ceará. 

O Sr. Walclentar Alcântara - Per­
nüte-me V. Exa. um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILLET - Com 
todo~ P.t~z~r. 

O Sr. Waldem~r Alcântara -:- O 
Desembargador Colombo de Souza, 
objeto do discurso de V. Exa., fêz sua 
cultura jurídica atuando como advo­
gado no fôro de Fortaleza. Ao lado 
do aprimoramento de seus conheci­
mentos jurídicos, precisa ser salien­
tado que o Dr. Colombo de Souza é 
também humanista, é homem de co­
nhecimentos os mais Variados, pro­
fessor da Escola Preparatória de For­
taleza. Tantos eram seus méritos que 
certamente êstes lhe valeram para a 
sua indicação como Presidente do 
Tribunal de Justiça do Distrito Fe~ 

dera!. 

O SR. CLODO~IIR MILLET - Gra­
to a V. Exa. pelo aparte, Senador 
Waldemar Alcântara. De fato, o De~ 
sembargactor Colombo de Souza de­
monstrou seus méritos cabalmente ao 
tempo em que era Deputado Federa1. 
Brilhante estudioso e professor, sem­
pre marcou sua atuação com o sen~ 
tido de independência e de alto pa­
triotismo. 

O Sr. Eurico Rezende - Honra-me 
V. Exa. em conceder-me um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILLET - Pois 
não. 

f) Sr. Eurico Rezende - Quero des­
tacar, no oportuno discurso de V. 
Exa., também meu reconhecimento 
em tôrno das esplêndidas qualidades 
morais e culturais do Desembargador 
Colombo de Souza e quero aproveitar 
a oportunidade para gravar no seu 
pronunciamento um fato que se ve­
rificou, a respeito da alta competên­
cia e da reconhecida confiança que 
S. Exa. sempre mereceu na sua longa 
intervivência de prestação do melhor 
serviço público. Ingressava eu no Ga­
binete do saudoso Presidente Castello 
Branco, quando de la saia o Desem­
bargador Colombo de Souza, parece­
me que convocado por aquêle emi­
nente Estadista, para uma assessoria 
em têrmos de legislação eleitoral. Não 
me lembro bem do objetivo, mas hou­
ve, neste ensejo, do Presidente Cas­
tello Branco ~ que sempre foi muito 
dis1~reto em louVores ~ um encômio 
muito expressivo em favor do ilustre 
Desembargador Colombo de Souza. 
Trazendo esta contribuição, que por 
sinal é até histórica, ao discurso de 
V. Exa., perfilho, eufOricamente, as 
honu;magens que V. Exa. presta a êsse 
que ontem foi mp. prilhante paria-

ment:ar e hoje e um Juiz que honra 
e engrandece o Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal. 

O SR. CLODOMIR MILLET- Gra­
to a V. Exa. 

Sr. Presidente, o Desembargador 
Colombo de Souza, na qualidade de 
Membro do Tribunal de Justiça, fun­
cionou no Tribunal Superior Elei~oral 
e a éle foi confiada a tarefa de redi­
gir o anteprojeto da Justiça Eleitoral, 
entregue ao Presidente Castello Bran­
co. Com o Presidente Castello Branco, 
em companhia do Ministro Milton 
Campos e da minha pessoa, discutiu o 
Senhor Desembargador Çolombo de 
Souza o projeto por éle elaborado, de 
que resultou a Mensagem do Sr. Pre­
sidente da República ao Congresso 
Nacional, transformada no atual Có­
digo Ele'.!toral. 

Sr. Presidente. há a registrar fato 
auspicioso para nós que exercemos 
atividades políticas: nos mais altos 
TribUnais, com sede na Capital daRe­
pública, estão exercendo a Presidência 
neste momento, eminentes homens 
públicos que já exerceram, com inte­
ligência e alta dignidade, mandatos 
eletivos. · 

No Supremo Tribunal Federal está 
o Ministro Oswaldo Trigueiro, antigo 
Deputado Federal pela Paraíba, Go­
vernador do seu Estado, valoroso ci­
dadão, homent de bem, respeitável, 
inteligente e probo. 

No Tribunal Superior Eleitoral está 
o Ministro Eloy da Rocha, do Rio 
Grande do Sul, Constituinte em 1946. 
Homem das mais altas virtudes e da 
maior capacidade e inteligência. 

No Tribunal Federal de Recursos es­
tá o Ministro Amarilio Benjamin, 
Constitucionalista, jurista acatadíssi­
mo na sua terra, a Bahia, onde, por 
mais de uma vez, exerceu o mandato 
de Deputado Estadual. 

E agora, Sr. Presidente, no Tribu­
nal de Justiça do Distrito Federal, o 
Desembargador Colombo de Souza, 
Deputado Federal pelo Cearâ, homem 
com as mesmas virtudes e qualidades 
daqueles que estão nos mais altos pos­
tos da Magistratura do País. 

As nossas homenagens à Magistra . 
tura Brasileira e as nossas congratu­
laçÇes pel1;t posse do. D~s.embar~ador 
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Colombo de Souza, no Tribunal de 
Justiça Federal. <Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Não havendo mais quem 
queira fazer uso da palavra, vou en­
cerrar a presente Sessão, anunciando 
para a Sessão Ordinária de segUnda­
feira, dia 27, a segulnte 

ORDEM DO DIA 

1 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 6, DE 1969 

Discussão em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.o 6, de 1969 
(n.o 475-B/67, na casa de origem), 

que autoriza, em decorrência do Tra­
tado de Amizade e consulta, o Poder 
Executivo a emitir um sêlo postal, co­
Inemorativo ao Dia da Comunidade 
Luso-Brasileira, e dã outras providên­
cias, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0 ' 

13, 14 e 15, de 1970, das Comissões 

- de Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas; 

- de Relações Exteriores; e 
- de Finanças. 

2 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 24, DE 1969 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei <la Câmara n.0 24, de 1969 
(n.o 738-B/G7, na Casa de origem), que 
concede isenção de impostos de im­
portação e de produtos industrializa­
dos pára as mercadorias doadas pela 
General Conference Of Seventh Day 
Adventists e USAID, dos Estados Uni­
dos da América, à confederação das 

. Uniões Brasileiras da Igreja Adven­
tista do Sétimo Dia, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.O 

19/70, da Comissão 
- de Finanças. 

3 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.0 9, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Resolução n.0 9, de 1970, que 

suspende a execução do art. 222 da 

Constituição pernambucana de 14 de 

maio de 1967, declarado inconstitucio­

nal por decisão do Supremo Tribunal 

Federal. (Projeto apresentado pela 

Comissão de Constituição e Justiça co-

mo conclusão de seu Parecer n.0 36) 
de 1970). 

4 
PROJETO DE RESOLUÇAO 

N.O 10, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Resolução n.0 10, de 1970, que 
suspende a execução do art. 1.0 e seu 
parágrafo único da Lei n.0 5. 291, de 
31 de maio de 1967, julgados incons­
titucionais pelo Supremo Tribunal Fe­
deral, em decisão de 7 de fevereiro de 
1968. (Projeto apresentado pela Co­
missão de constituição e Justiça como 
conclusão de seu Parecer n.0 37, de 
1970). 

5 
PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.0 11, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Resolução n.0 11, de 1970, que 
suspende a execução do art. 100 da 
Constituição do Estado de Pernambu­
co, declarado inconstitucional por de­
cisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal, em 26 de novembro de 1968. 
(Projeto apresentado pela Comissão 
de Constituição e Justiça como con­
clusão de seu Parecer n.0 38, de 1970) o 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) -Está encerrada a Sessão. 

( Levanta~se a Sessão às 17 horas e 
55 minutos.) 

ATA DAS COMISSÕES 

COMISSAO DE INDúSTRIA E COM!lRCIO 

1.• REUNIAO, INSTALAÇÃO, REALIZADA 
NO DIA 7 DE AI!R1L DE 1970 

As lG horas do dia 7 de abril de 1970, na Sala das 
Comissões, presentes os Senhores Senadores Flávio Brito, 
Júlio Leite, Jo.sê Ermírio e Bezerra Neto, reúne~se a Co· 
·mi.sSão cte Indústria e Comércio. 

Não compareceram, por motivo justificado, os Senho­
res Senadores Adolpho Franco, Teotônio Vilela, Mem de 
Sá e Antônio Balbino. 

De acôrdo com o que preceitua o parágrafo terceiro 
·dó artigo oitenta e um do Regimento Interno, assume a 
Presidência o Sr. Senador José Ermírio, que declara insta­
lados os trabalhos da Comissão. 

A fim de cumprir dispositivo regimental, o Sr. Presi­
dente declara que irá proceder à eleição do Presidente e 
do Vice-Presidente. 

Distribuídas as cédulas, o Sr. Presidente designa para 
escrutinador o Sr. Senador Beaerra Neto. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 

Senador José Ermirio . .. .. .. .. .. .. .. . .. 3 votos 

Senador Antônio Balbino ........ o •••• o 1 voto 

Para Vice·Presidente: 

Senador Júlio Lei te ....... , . . . . . . . . . . . . 3 votos 

Senador Flávio Brito .. .. .. .. .. . .. .. .. . 1 voto 

São declarados eleitos, respectivamente~ Presidente e 
Vice-Presidente, os Srs. Senadores José Ermírio e Júlio 
Leite. 

Empossado, o Sr. Presidente agradece a escolha do seu 
nome para exercer tão alta função. 

A seguir, o Sr. Presidente comunica que as reuniões 
ordinárias da Comissão serão realizadas às quartas-teiras, 
às 16 horas, na sala da Comissão de Constituição e Jus­
tiça, e mantém na Comisão para exercer as funções de 
Secretária o Oficial Legislativo, PL-5, Maria Helena Bueno 
Brandão. 
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Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, Secretária, a 
presente Ata que, depois de lida e aprovada, será assinada 
pelo Sr. Presidente e demais membros presentes. - José 
Ermírio - Bezerra Neto - Flávio Brito - Júlio Leite. 

(Republica~se por ter saldO com incorreção.) 

COMISSÃO DE EDUCAÇAO .E CULTURA 

2.• REUNIAO, REALIZADA EM 22 DE ABRIL DE 1970 

As dez horas do dia vinte e dois de abril de 1970, na 
Sala de Reuniões da Comisáo de Finanças, sob a presi­
dência do Sr. Senador Eurico Rezende, Presidente, estando 
presentes os Srs. Senadores Guido Mondin, Cattete Pi­
nheiro, Waldemar Alcântara, Adalberto Sena e Antônio 
Balbino. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os 
Srs. Senadores Ney Braga e Duarte Filho. 

. É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior que, 
em seguida, é aprovada. 

Prosseguindo, o Sr. Presidente concede a palavra ao 
Sr. Senador Adalberto Sena que pronuncia as seguintes 
palavras de homenagem aos Srs. Senadores Menezes Pi­
mentel e Aloysio de Carvalho, êste recentemente falecido: 

~<Ao nos reunirmos nesta Comissão pela primeira vez 
na presente sessão legislativa, não o fazemos, infelizmente, 
no estado de espirito com que, vla de regra, vínhamos 
inaugurando os nossos períodos de atividade." 

"Se nos sentimos felizes1 como retornantes ou inician­
tes, num dos mais honrosos e patrióticos entre os tra­
balhos técnicos do Senado, contrista-nos, por outro lado, 
a contingência de nos vermos privados de duas caras e 
conspícuas presenças." 

"Tolhido por gravíssima enfermidade, não se sabe por 
quanto tempo permanecerá afastado da nossa convivência 
o nosso querido Senador Menezes Pimentel - êsse mesmo 
que até ontem, a despeito da idade e dos sofrimentos, 
insistia no sacrifício de continuar conduzindo e dirigindo 
os nossos trabalhos, encorajando-nos com um exemplo de 
dedicação e de pertinácia intraduzível em palavras, mas 
que bem podem avaliar os nossos corações comovidos." 

"Amargura-nos ainda mais o claro -- disse o Sr. se­
nadai- Adalberto Sena - sob tantos aspectos ora impre­
enchível, que se abriu em nossa fileira pelo inopinado desa­
parecimento daquele outro confrade qm1 se engrandeceu 
na nossa estima e nossa admiração ao ponto de muitos de 
nós já o têrmos por guia e por mestre; eom a perda, em 
suma, da inspiração e dos conselhos com que nos ilustrava, 
com seus pareceres e pronunciamentos, o Senador Aloysio 
de Carvalho Filho." 

"Da !mensurável extensão de tal perda já nos fala­
ram, com a .merecida minudência, oradores e aparteantes, 
na oportunidade em que o Senado a chorou e transmi­
tiu a Nação o julgamento dos seus pares sôbre uma vida 
e uma obra em que, como se evidenciou, se sintetizaram 
os atributos do homem probo, do cidadão perfeito, do de­
mocrata sincero, do jurista impecàvel e do professor 
emérito." 

Continuando, o Sr. Senador Adalberto Sena disse: "Não 
tendo, por isto, a veleidade de insistir nesses pontos tão 
bem focalizados por aquêles clarões oratórios, nem por is.­
to, todavia, me" refujo ao dever de associar, a tais mani­
festações gerais, a homenagem que, de modo particular, 
lhe ficou a dever a Comissão de Educação e Cultura". 

"E tanto mais se justifica, êsse gesto quanto - con­
forme acentuou, no Plenário, o nobre Senador Josaphat 
Marinho - Aloysio de Carvalho tinha, por temperamen­
to, o seu ambiente preferido nos debates em círculos 
restritos como o são os das Comis.sões Técnicas, e os das 
reuniões, onde melhor se dialoga, se discute e se realizam 
os estudos mais acurados." 

Finalizando disse o Sr. Senador Adalberto Sena: "Eu 
lhe pediria, por conseguinte, Senhor Presidente, fizesse 
constar da Ata desta re"união ou pela forma que julgar 
mais conveniente, estas singelas palavras, através das 
quais, quero aQui expressar o meu sentimento pessoal e, 
estou certo, o de todos os que se beneficiaram da convi­
vência mais íntima, com que êle nos honrou e, por tantos 
títulos se impôs ao culto de reverência que ora lhe ren­
demos." 

Em seguida, o Sr. Presidente, Senador Eurico Rezende, 
e os Srs. Senadores Cattete Pinheiro, Guido Mondim e 
Waldemar Alcântara manifestam solidariedade nas pala­
vras proferidas pelo orador e determinam que o Sr. Se­
cretário faça constar da Ata o pronunciamento feito pelo 
Sr. SeMdor Adalberto Sena. 

Dos projetos constantes da pauta, são relatados os 
seguintes: 

Pelo Senador Guido Mondim: 

- Por emenda substitutiva ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 113, de 1968, que "Autoriza a Associação Rural do 
Meio a transferir, gratuitamente, propriedade imóvel à 
Campanha Nacional de Educandários Gratuitos". 

Em discussão e votação, é o parecer aprovado. 

Pelo Senador Adalberto Sena: 

- Pela rejeição ao Projeto de Lei do Senado n.0 126, 
de 1968, que "A.ltera o § 5.0 do art. 8,0 da Lei n.0 4.024, 
de 20 de dezembro de 1961 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional)". 

Submetido o parecer à discussão e votação, é o mesmo 
aprovado. 

Pelo Senador Antônio Balbino: 

- Por audiência dos Ministérios da Educação e Cul­
tura e do Planejamento e Coordenação Geral, ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 119, de 1968, que "Reconhece a 
profissão de Sociólogo, e dá outras providências", 

Em discussão e votação, o parecer é aprovado. 

Em seguida, o Sr. Presidente, Senador Eurico Rezen­
de, propõe aos Srs. Membros do órgão que as reuniões 
da Comissão passem a ser realizadas às quartas-feiras~ 
às 9 horas, em vez de lO horas, tendo em vista a coin .. 
cidênçia de horário com a reunião de outras comissões 
técnicas, 
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Em discussão e votação, é aprovada a proposta do 
Sr. Presidente. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Cláudio Carlos Rodrigues Costa, Secretário 
da Comissão, a presente Ata que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

5 • REUNIAO ORDINARIA, REALIZADA 
NO DIA 23 DE ABRIL DE 1970 

As 10 horas do dia 23 de abril de 1970, na Sala da 
Comissão, sob a presidência do Sr. Senador Antônio Car­
los, Vice-Presidente no exercício da presidência, presen­
tes os Srs. Senadores Eurlco Rezende, Carvalho Pinto, 
Guido Mondin, Carlos Lindenberg, Arnon de Mello, Clo- , 
domir Millet, Bezerra Neto, Nogueira da Gama, Flávio · 
Brito, Benedicto Valladares e Dinarte Mariz, reúne-se a 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Moura Andrade, Josaphat Marinho, Antônio 
Balbino, Milton Campos e Petrônío Portella. 

É lida e aprovada a Ata da reuniãO anterior. 

Iniciando oS trabalhos, o Sr. Presidente passa a pa­
lavra ao Senador Guido Mondin, que relata os seguintes 
projetos: pela constitucionalidade e juridicidade do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 .16/69 - Dispõe sôbre as hon­
raS e prerrogativaS do Chefe do Estado-Maior das Fôrças 
Armadás, bem· como da emenda a êle apresentada e fa­
vorável, com Projeto de Resolução, do Ofício número 
35/69-P/MC do Presidente do Supremo Tribunal FederaL 
Submetidos à discussão e votação, é aprovado iJ parecer 
referente ao Ofício ·e concedida vista ao Senador Eurico 
Rezende do Projeto de Lei da Câmara n.0 16/69. 

O Sr. Senador Bezerra Neto apresenta os seguintes 
pareceres: pela injuridicidade e inconst1tucionalidade do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 208/68 - Modifica a reda­
ção do art. 8.0 e seu ~ 2.0 .• da Lei n.0 4.069, de 12-6-62, 
que cria a Fundação Universidade do Amazonas; do Pro­
jeto de Lei do Senado n.o 7/69 - Proíbe a utilização de 
madeirris de lei para transformação de carvão e do Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 15/69 - Cria a Comissão Na­
cional de Irrigagão e Proteção aos Selos; pela constitu­
cionalidade do Projeto de Lei do Senado n.O 3/70 - Ins­
titui o "Dia Nacional das Artes"; favorável, com Projeto 
de Resolução, os Ofícios n.o' 2/70 e 40/69-P/MC do Pre­
sidente do Supremo Tribunal Federal, e favorável, com 
três emendas, o Projeto de Resolw;ão n.0 26/66 - Al~era 

dispositivos do Regimento Interno. Submetidos à discussão 
e votação, são os pareceres aprovados, com exceção do 
Projeto de Resolução que, por proposta oral do senador 
Clodomir Millet, aprovada pela Comissão, será sobrestado 
o andamento até a reforma geral do Reglmento Interno, 
sendo designado Relator do vencido o Senador Clodomir 
Millet, 

Com a palavra, o Sr. Senador Arnon de Mello comu­
nica ao Sr. Presidente e demais membros da Comissão, 
qu"e -conversara- com -o Sr. Ministro-Presidente do Tribu­
nal Federal sôbre os ofícios, remetidos pelo referido ór.:. 

gão, referentes à declaração. de inconstitucionaÚdade, e~ 
que êste solicitara que o assessor do Senado fôsse- pro- · 
eurá-lÓ, a fim de serem esclarecidas algurrias dúvidas 
existentes. Prosseguindo, o Sr. Senador Arnon de Mello 
relata as seguintes proposições: pela devolução ao Ple­
nário para decisão do Projeto de Lei do Senado número 
47/62 - Dispõe sôbre a aquisição, no estrangeiro, de au­
tomóveis de passageiros para revenda entre motoristas 
profissionais; pela rejeição do Projeto de· Decreto Legis­
lativo n.0 10/60 - Considera objeto de tratado a matéria 
das Not:õ!-S Revefsais nUmeras 1, 2, 6 e 7 trocadas entre os 
Ministros de Estado das Relações Exteriores do Brasil e 
da Bolívia, em La_ Paz, a 29-3-58. e favorável, com Pro­
jeto de Resolução, o Oficio n.0 1/70-P/MC do Presidente 
do Supremo Tribunal Federal. Os pareceres são aprova­
dos, unânimemente. 

São relatados, pelo Sr: Senador Eurico Rezende, os 
seguintes projetos: pela constitucionalidade e juridicida­
de, do Projeto de Lei do Senado n.0 17/69 - Estabelece 
a jornada de trabalho do motorista profissional, a ser­
viço dos transportes coletivos de passageiros; do Projeto 
de Lei do Senado n.0 110/68 - Dá nova redação ao ar­
tigo 2.~ da Lei n.0 4. 266, de 3~10-63, que ins~itui o sa­
lário-família do trabalhador; do Projeto de Lei do Senado 
n. 0 2/69 - Dispõe sôbre as exigências referentes à pre.­
venção e combate contra incêndios, nos edífícíos do Dis­
trito Federal; favorável, com Projeto de Resolução, o 
Ofício n.o 9/69-P/MC do Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, e pela ~njuridicidade e inconstitucionaliQade do 
Projeto de Lei do Senado n.0 76/68 - Dispõe sôbre a 
nomeação dos membros. do Conselho Federal de Educação .. 
Submetidos à discussão e votação, são os pareceres apro­
vados; quanto ao Projeto de Lei do Senado n.0 110/68, 
são vencidos. os Srs. Senadores Carvalho Pinto e Carlos 
Lindenberg, e votou, com restríçOes, o Senador Clodomir 
Millet, digo, Arnon ·de Mello. 

O Sr. Senador Nogueira da Gáma paSsa a ler os se­
gu~ntes pareceres: favorã.vel, com Projeto de Resolução, 
o Ofício n.0 5/69-P/MC do Presidente do Supremo Tri­
bunal Federal, e pela aprovação, da emenda .substitutiva 
da Comíssão de Educação e Cultura, apresentada ao Pro­
jeto .de .Lei da Câmara n.0 179/68 - Erige monumento 
histórico e artistico nacional à Cidade de Cananéia, São 
Paulo, que são aprovados por_ unanimida~e. 

São aprovados os pareceres favoráveis, com Projeto 
de Resolução, apresentados pelo Sr. senador Carlos Lin­
denberg, aos Ofícios números 39/69-P/MC e 36/69-P/MC 
do Presidente 'do Supremo Tribunal. Fede~á.l. 

O Sr. Senador Carvalho Plnto relata o Projeto de Lei 
da Câmara n. 0 13/69 - Revoga "o artigo 839 do Código 
de Processo Civil. concluindo pelo seu sobrestamento até 
a reforma geral do Código. O parecer é aprovado, sem 
quais"quer restrições. 

O Sr. Senador Antônio Carlos passa a presidência ao 
Sr. Senador Benedicto Valladares e relata os seguintes 
projetos: pela inconveniência e injui'idicidade do Projeto 
de Lei do Senado n.0 21/69 - Autoriza o Govêrno do Dis­
trito Federal a alienar terras; pela inconstitucionalidade 
da emenda substitutiva apresentada ao Projeto de Lei 
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do Senado n.o 24/67 - Estabelece normas para reaqui­
sição dos direitos políticos e regula a concessão de;_ a~is­
tia; e pela constitucionalidade e juridietdade do Projete 
de Lei da Câmara n.0 70/68 - Altera a redação do art. 17 
do Decreto-Lei n.0 2.681, de 7-12-1912, regula a respon­
sab!lidade civil das Estradas de Ferro. Submetidos a dis­
cussão e votação, são os pareceres aprovados, exceto o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 70/68, qut! é (!alia vista ao 
Senador Nogueira da Gama. 

Reassumindo a presidência e nada mais havendo a 
tratar, é encerrada a Reunião, lavrando eu, Maria Hele­
na Bueno Brandão, Secretária, a presentt~ Ata, que, depois 
de lida e aprovada, será assinada pelo sr. Presidente. 

COMISSAO DE 1-GRICULTIJRA 

ATA DA 2a. REUNIAO, EXTRAORDINA!l:IA, REALIZADA 
EM 23 DE ABRIL DE 19'70 

Aos vinte e três dias do mês de abrH do ano de mil 
novecentos e setenta, às quinze horas e dez minutos, na 
Sala das Comissões, sob a Presidência do Senhor Sena­
dor Flávio Brito, Presidente, presentes os Senhores Se­
nadores Argemiro de Figueiredo, José Ermlr!o, Júl!o Lei­
te, Ney Braga e Teotônio Vilela, reúne-:;e, extraordinà­
riamente, a Comissão de Agricultura. 

Deixam de comparecer, com causa justificada, as Se­
nhores Senadores Attílio Fontana e M!lton Trindade. 

No expediente, o Senhor Presidente dá conhecimento 
aos Senhores membros da Comissão do recebimento de 
um oficio do Sr. Francisco Oiraldes Filho, datado de 17 
de abril do corrente, em que informa à Comissão de 
Agricultura sôbre o decréscimo da exportação cafeeira, 
face as variações cambiais. 

Em seguida, o Senhor Presidente pas8a à pauta dos 
trabalhos, concedendo a palavra ao Senhor Ney Braga. 

Em prosseguimento, com a palavra, o Senhor Senador 
Ney Braga emite parecer ao Projeto de .Lei do Senado 
n.• 71, de 1968, que "acrescenta parágrafo ao artigo da 
Lei n.O 4.504, de 30 de novembro de 1964 --Estatuto rla 
Terra (Autor: Stnatlor Lino de Mattos), concluindo pela 
rejeição da proposição. 

Colocado em votação, é o parecer aprovado, com as 
restrições do Senhor Senador José Ermírio, 

Concluindo, o Senhor Presidente comunica estar es~ 
gotada a matéria constante da pauta e anuncia haver 
distribuído ao Senhor Senador José Ermírio a seguinte 
proposição: 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 4, de 1970, que "Mo­
difica o § 2.0 do artigo rta Lei n.0 4.947, de 6 de abril de 
1966, o § 2.0 do art. 11 do Decreto-Lei n.0 57, de 18 de 
novembro de 1966, e dá outras providências. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente, 
encerra a presente Reunião e, para constar, eu J. Ney 
Passos Dantas, Secretário da Comissão, lavrei a presente 
Ata que, uma vez llda e aprovada1 será pelo Senhor Pre­
sidente assinada. 

CONnSSAO DE FINANÇAS 

3a. REUNIAO, (la. EXTRAORDINARIAl, REALIZADA 
EM 23 DE ABRIL DE 1970 

As 10:00 horas do dia 23 de abril de 1970, na sua 
sala- de reuniões, sob a presidência do Sr. Argemiro_ de 
Figueiredo, presentes os Srs. Carvalho Pinto, Clodomir _ 
Millet, Júlio Leite, Waldemar Alcântara, Dinarte Mariz, 
Bezerra Neto, Pessoa de Qneiroz, José Ermírio, Carlos 
Llndenberg, Mello Braga e Flávio Brito, reúne-se a Co­
missão de Finanças. 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. 
Cattete Pinheiro, Mem de Sá, José Leite, Moura Andrade, 
Adolpho Franco, Raul O!uberti, Vasconcelos Tôrres e At­
tílio Fontana. 

É dispensada a leitura da Ata anterior que é, em se­
guida, aprovada. 

São lidos e aprovados os seguintes pareceres: 

Pelo Sr. Dinarte Mariz: 

- favorável ao Projeto de Lei da Câmara n.0 11, de 
1969, que autoriza a venda, na forma da legislação em 
vigor, de lote urbano de propriedade da União, situado 
na cidade de Tubarão, EstaJo de Santa Catarina; 

- favorável ao arquivamento do Ofício S-1, de 1967, 
do Sr. Governador do Estado de Pernambuco, solicitando 
autorização do Senado Federal para efetuar a aquisição 
de equipamentos hospitalares mediante financiamento 
externo, de Fr. Fr. 683.046 (seiscentos e oitenta e três mil 
e quarenta e seis francos franceses) na firma "Ccmpagnie 
Génerale de Radiologia"; e 

- favorável ao Projeto de Lei do Senado n.0 143, de 
1968, que modifica a Lei n.O 4.714, de 29 de junho de 1965, 
que dispõe sôbre o uso de marca de fogo no gado bovino. 

Pelo Sr. Júlio Leite: 

- favorável ao pronunciamento da Comissão de 
Constituição e Justiça ao Projeto de Lei da Câmara n.0 

199, de 1968, que altera o Quadro da Secretaria do Tri­
bunal Superior Eleitoral, e dá outras providências. 

Pelo Sr. Waldemar Alcântara: 

- favorável ao Projeto de Lei da Câmara n.0 143, de 
1968, que estende aos servidores ativos e inativos da Casa 
da ~oeda os benefícios da Lei n.0 5.183, de 1.0 de dezem­
bro de 1955; e 

- pelo arquivamento do Projeto de Lei da Câmara 
n.o I, de 1959, que unifica as carreiras de Engenheiro e 
de Engenheiro de Aeronáutica do Quadro Permanente do 
Ministério da Aeronáutica, e dá outras provldêhcias. 

Pelo Sr. Clodomir Mil! e!: 

- pela diligência à Prefeitura Municipal de Estância 
Velha, solicitando o envio, se houver interêsse pela opera~ 
ção1 da documentação regimentalmente exigida ao Ofício 
S~ll, de 1968, em que aquela pref.eitura do Estado do Rio 
Grande do Sul solicita autorização para obter financia­
mento em aquisição de equipamento médico-hospitalar, 
conforme contrato n.0 300/67 com a firma Siemens Ag 
Wernerwerk Fur Medizinische Technlk, de Earlangen, 
Alemanha Ocidental. . 
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Pelo Sr. Pessoa de Queioz: 

- pelo arquivamento do Oficio n.0 !, de 1970, do 
Conselho Monetário NacJona.l, encaminhando ao Congres­
so Nacional, relatório··sôbre o conselho Monetário Nacio­
nal do ano de 1968, elaborado pelo~ órgãos técnicos d<> 
Banco Central. 

Nada mai~ havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Hugo Rodrigues Figueiredo, Secretário, a 
presente Ata que, uma vez aprovada, será assinada pelo 
Sr. Presidente. 

COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 
E OBRAS PúBLICAS 

ATA DA 2.• REUNIAO, EXTRAORDINÁRIA, 
. REALIZADA EM 23 DE ABRIL DE 1970 

As dezesseis horas e quinze minutos do dia vinte e 
três de abril de mil noyecentos e setenta, na Sala de 
Reuniões, sob a Presidência do Senhor Senador Celso Ra­
mos, Presidente, presentes os Senhores Senadores José 
Guiomard, Arnon de Mello, Pessoa de Queiroz e Bez.erra 
Neto, reúne~se a Comissã.o de Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas. 

Ausentes, por motivo justificado, os Senhores Sena­
dores Vasconcelos Tôrres e José Leite. 

Não havendo Ata a ser lida, o Sr. Presidenté aborda, 
de ímed.iato, a pauta dos trabalhos da presente Re·união, 

_que se destina à apreciação do Parecer do Senhor Sena­
dor José·Guiomard, Relator do Projeto de Lei do Senado 
n.0 5, de 1969, que dá o nome de "Presidente Costa e 
Silva" à Ponte Ria-Niterói, em construção. 

O Sr. Relator tece considerações sôbre os motivos que 
levaram o Senhor Senador Vasconcelos Tôrres a àpresen­
tar o Projeto em tela, rendendo homenagem ao Estadista 
falecido. 

Após mencionar os pareceres oferecidos pelas Comis­
sões que já se pronunciaram sôbre a matéria, o Sr. Re­
lator conclui por opinar favoràvelmente à proposição. 

Em discussão, não havendo oradores, o Sr. Presidente 
declara em votação o Parecer, que é aprovado e assinado 
pela unanimidade dos presentes. 

Nada mais havendo que tratar, encerra-se a Reunião; 
para constar, eu, Mário Nelson Duarte, Secretário, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, será ass1nada pelo Sr. 
Presidente. 
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MESA 

Presidente: 49··$ecretário: 

LIDERANÇA DO GOVllRNO 
Líder: 

João Cleofas (ARENA - PE) 

1~'-Vice-Presidente: 

Manoel Villaça. (ARENA - RN) 
Filinto Müller (ARENA - MT) 

Vice-Líderes: 

1~'-Suplente: Wilson Gonçalves (AR~A - CE) 

2<'- Vice· Presidente: 
Sebastião· Archer (M'ÓB - MA) 

Petrônio Portella .<AliENA -:- PI) 
Eurico Rezende (AJU:NA - Es) 
Antônio CarlOs (ÁRENA - sd 
Guido Mondin (ARENA - RS) 
Dinarte Mariz (ARENA- RN) 2"-Suplente: Lil,lO Q.e Mattos (MD» - SP) 

1\l-Secretário: ·Sigefredo Pacheco (ARENA - PI) 
DO MDB 

39-Suplente: Líder: Fernando Corrêa. (ARENA - m) 

29-Secretário: 

Edmundo Levi (MDB - AM.l 

39-Secretário: 

Domicio Gondtm (ARENA - PB} Aurélio Vianna ({JB) 

Vice-Líderes: 
4Q: .. Suplente: 

Paulo Tôr_res (Ali.ENA - RJ) José Feliciano (ARENA - Go) 
Adalberto Sena (A-c) 
Bezerra Neto (MT) 

COMISSÃO DE AJUSTES INTER!\ACIONAIS 
E DE LEGISLAÇÃO SOBRE ENERGIA ATôMICA 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
. Presidente: :Nogueira .da ·Gama 

Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

TITULARES 

Arnon de Mello 
José Leite 
Benedicto Valladares 
Vasconcelos Tôrres 
Teotônio Vilela 

Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho 

ARENA 

SUPLENTES 

Mello Braga 
José Guiomard 
Adoipho Franco 
Lobão da SilV~\ita 
Victorino Freire 

MDB 
José Ermírio 
Aurélio Vianna 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 360. 
Reuniões: 4.8 -feira, às 16 horas. 
. Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA 
' (7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Flávio Brito 
Vice-Presidente: Attilio Fontana 

TITULARES 

Flávio Brito 
Ney Braga 
A ttílio Fontana 
Teotônio Vilela 
Milton Trindade 

José Ermirio 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto Valladares 
José Guiomard 
Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
Clodomir Miliet 

MDB 
Aurélio Vianna 
Nogueira da Gama 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: têrças-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Runiões da Comissão de Finanças 

COMISSÃO DE ASSUNTOS DA ASSOCIAÇÃO 
LATIKO-AMERICANA DE LIVRE COMÉRCIO 

- ALALC 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: AuréÍio Víanna 

TITUl·ARES 

Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
Mello Braga 
Vasconcelos Tôrres 
Mem de Sá 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 

ARENA 
SUPLENTES 
José Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto Valladares 
Carvalho Pinto 
Fillnto Müller 

MDB 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
(13 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Petrônio Portella 
Vice-Presidente: .Antônio Carlos 

TITULARES 

Milton Campos 
Antônio Carlos 
Carvalho Pinto 
Eurico Rezende 
Guido Mondin 
Petrônio Portella 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Clodomlr Millet 
Moura Andrade 

ARENA 
SUPLENTES 

Mem de Sá 
Flávio Brito 
Benedicto Valladares 
lvlilton Trindade 
Júlio Leite 
Vasconcelos Tôrres 
Adoipho Franco 
Fillnto Müller 
Dinarte Mariz 

MDB 
Antônio Balbino Argemiro de Figueiredo 
Bezerra Neto Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho Aurélio Vianna 

Secretária: Maria Helena B. Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10 horas. ' 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 
(!! Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Dinarte Mariz 

Vice-Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 

Dínarte Mariz 
Eurico Rezende 
Petrônio Portella 
Attílio Fontana 
Júlio Leite 
Clodomir Millet 
Guido Mondin 
Antônio Fernandes 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 
Oscar Passos 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Mem de Sá 
Filinto Müller 
Milton Trindade 
Waldemar Alcântara 

MDB 
Bezerra Neto. 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior- R. 307. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DE ECONOMIA 
(11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Mem de Sá 

Vice-Presidente: José Ermírio 

TITULARES 

Mem de Sá 
Carlos Lindenberg 
Júlio Leite 
Teotónio Vilela 
Ney Braga 
Cattete Pinheiro 
Attilio Fontana 
Duarte Filho 

Bezerra Neto 
José Ermírio 
Pessoa de Queiroz 

ARENA 
SUPLENTES 
José Leíte 
Filinto Müller 
Petrônio Portella 
Eurico Rezende 
Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
Flã.vio Brito 
Milton Trindade 

MDB 
Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 306. 
Reuniões: têrças-feiras, às 17 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Fipanças. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Eurico Rezende 

Vice-Presidente: Guido Mondin 

TITULARES 

Eurico Rezende 
Ney Braga 
Guido Mondin 
Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto Valladares 
Waldemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Teotônio Vilela 
Raul Giubertl 

MDB 
Adalberto Sena Ruy Carneiro 
Antônio Balbino 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 306. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DOS ESTADOS PARA ALIENAÇÃO 
DE CONCESSÃO DE TERRAS PúBLICAS 

E POVOAMENTO 
(I! Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Moura Andrade 
Vice-Presidente: José Cândido 

TITULARES 
Moura Andrade 
Antônio Carlos 
Waldemar Alcântara 
Milton Trindade 
Flávio Brito 
José Cândido 
Eurico Rezende 
Guido Mondin 

Ruy Carneiro 
Antônio Balbino 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 
José Guiomard 
Victorino Freire 
Fi !in to Müller 
Lobão da Silveira 
Raul Giuberti 
Petrônio Portella 
Daniel Krieger 

MDB 
Adalberto Sena 
José Ermírío 

Secretária: Maria Helena B. Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: quint-as-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. · 
COMISSÃO DE FINANÇAS 

(17 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Argemiro de Figueiredo 
Vice-Presidente: Carvalho Pinto 

TITULARES 
Carvalho Pinto 
Cattete Pinheiro 
Mem de Sá 
José Leite 
Moura Andrade 
Clodomir Millet 
Adolpho Franco 
Raul Giuberti 
Júlio Leite 
Wáldemar Alcântara 
Vasconcelos Tôrres 
Attílio Fontana 
Dinarte Mariz 

ARENA 
SUPLENTES 
Carlos Lindenberg 
Teotônio Vilela 
José Guiomard 
Daniel Krieger 
Petrônio Portella 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Flávio Brito 
Filinto Müller 
Duarte Filho 
Eurico Rezende 

MDB 
Argemiro de Figueiredo Oscar Passos 
Bezerra Neto Josaphat Marinho 
Pessoa de Queiroz Aurélio Vianna 
José Ermírio Nogueira da Gama 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo -Ramal 314. 
Reuniões: quartas--feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -

Ramais 171 e 173. 
COMISSÃO DE INDúSTRIA E COMÉRCIO 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: José Ermírio 
Vice-Presidente: Júlio Leite 

TITULARES 
Flávio Brito 
Adolpho Franco 
Júlio Leite 
Mem de Sá 
Teotônio Vilela 

ARENA 
SUPLENTES 
Júlio Leite 
José Cândido 
Mello Braga 
Arnon de Mello 
Clodomir Millet 
Milton Trindade 

MDB 
_Antônio Balbino Ruy Carneiro 
José Ermírio Bezerra Neto 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R. 305. 
Reuniões: quarta.s-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Adolpho Franco 

Vice-Presidente: Mello Braga 

TITULARES 
Adolpho Franco 
Victorino Freire 
A ttillo Fontana 
Mello Braga 
Júlio Leite 

ARENA 
SUPLENTES 
Celso Ramos 
Milton Trintlade 
José Leite 
Raul Giuberti 
Duarte Filho 

MDB 
Aurélio Vianna Argemiro de Figueired'o 
Josaphat Marinho · . 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart G<mzaga- R. 310. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de ... 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
COMPOSIÇAO 
(7 Membros) 

Presidente: Josaphat Marinho 
Vice-Presidente: José Leite 

TITULARES 
Antônio Carlos 
José Leite 
Celso Ramos 
Carlos Lindenberg 
Benedicto Valladares 

ARENA 
SUPLENTES 
Mello Braga 
José Guiomard 
Teotônio Vilda 
Guido Mondin 
VictDrino Freire 

MDB 
Josaphat Marinho Oscar Passos 
José Ermírio 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: têrças-feiras, às 16 horas·. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 

COMISSÃO DO POL1GONO DAS SECAS . 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Ruy- Carneiro, 

Vice-Presidente: Duarte Filho 

TITULARES 
Clodomir Millet 
Antônio Fernandes 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Menezes Pimentel 

ARENA 
SUPLENTES 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Waldemar Aleântara. 
Dinarte Mariz 
Carlos Lindenberg 

MDB 
Ruy Carneiro Aurélio Vianna 
Argemiro de Figueiredo Adalberto Sena 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira -
Ramal 313. 

Reuniões: quintas-feiras, âs 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
(11 :Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Waldemar Alcântara 

TITULARES 
Daniel Krieger 
Raul Giuberti 
Antônio Carlos 
Carlos Lindenberg 
Mem de Sá 
Eurico Rezende 
W aldemar Alcântara 
Carvalho Pinto 

ARENA 
SUPLENTES 
Adolpho Franc:o 
Petrõnio Portella 
José Leite 
Ney Braga 
Milton Campo1; 
Fillnto Müller 
Guido Mondin 
José Guiomard 

MDB 
José Ermírio Antônio Balbino 
Aurélio Vianna 
Ruy Carneiro 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - R. 307. 
Reuniões: têrças-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
(5 Membros) 

COMPOSIÇAO · 
Presidente: Benedicto Valladares 

Vice-Presidente: Antônio Carlos 
ARENA 

TITULARES 
Benedicto Valladares 
Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 

SUPLENTES 
Filinto Müller 
José Leite 
Clodomir Mlllet 

MDB 
Nogueira d,a Gama Aurélio Vianna 

Secretário: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 130. 
Reuniões: quartas-feiras, às 14 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES 
(15 Membros) 
CO:MPOSIÇAO 

Presidente: Gilberto Marinho 
Vice-Presidente: Pessoa de Queiroz 

TITULARES 
F!línto Müller 
Waldemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 
Ney Braga 
M!lton campos 
Moura Andrade 
Gilberto Marinho 
Arnon de Mello 
José Cândido 
Mello Braga 

ARENA 
SUPL-ENTES 
José Guiomard 
Carlos Lindenberg 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Teotônio VIlela 
Clodomir Millet 

MDB 
Pessoa de Queiroz Josaphat Marinho 
Aurélio Vianna Antônio Balbino 
Oscar Passos 
Bezerra Neto 

Secretário: J. B. Castejon Branco - Ramal 457. 
Reuniões: quintas-feiras, às 14 horas e 30 minutos. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DE SAúDE 
{7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Vice-Presidente: Raul Giuberti 
ARENA 

TITULARES 
Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 
Waldemar Alcântara 
José Cândido 
Raul Giuberti 

SUPLENTES 
Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
José Leite 
Flávio Brito 
Vasconcelos Tôrres 

MDB 
Adalberto Sena Nogueira da Gama 
Bezerra Neto Ruy Carneiro 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: quintas-feiras, às lO horas. 
Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Senhor 

Diretor-Geral. 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Victorino Freire 

,'Vice-Presidente: Oscar Passos 

TITULARES 

Víctoríno Freire 
José Gtiiomard 
Gilberto Marinho 
Ney Braga 
José Cândido 

ARENA 
SUPLENTES 
F'il!nto Müller 
Attílio Fontana 
Dtnarte Mariz 
Mello Braga 
Celso Ramos 

MDB 
Oscar Passos Argemiro de Figueiredo 
Aurélio Vianna 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 312. 
Rêuniões: quintas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Corriissão de Finanças. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Carlos Lindenberg 

Vice-Presidente: José Guioinard 

TITULARES 
Victorino Freire 
Carlos Lindenberg 
-Arnon de Mello 
Raul Giubertl 
José Guiomard 

•Ruy Carneiro 
Adalberto Sena 

ARENA 
SUPLENTES 
Celso Ramos 
Petrônio Portella 
Eurico Rezende 
Menezes Pimentel 

MDB 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

ASSINATURAS DO 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PúBLICAS , 

(7 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Celso Ramos 
Vice-Presidente: Vasconcelos Tôrres 

ARENA 
TITULARES 
José Leite 
Celso Ramos 
Arnon de Mello 
Vasconcelos Tôrres 
José Guiomard 

SUFI-ENTES 
Guido Mondin 
Attillo Fontana 
Eurico Rezende 
Lobão da Silveira 
Carlos Lindenberg 

MD!l 
Pessoa de Queiroz Ruy Carneiro 
Bezerra Neto 

Secretário: Mário Nelson Duarte- Ramal312. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de .Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE VALORIZAÇÃO DA AMAZONIA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Clodomir Millet 

Vice-Presidente: Milton Trindade 

TITULARES 
Clodomir Millet 
Milton Trindade 
José Guiomard 
Flávio Brito 
Lobão da Silveira 

ARENA 
SUPLENTES 
José Cândido 
Filinto Müller 
Duarte Filho 
Dinarte Mariz 
Cattete Pinheiro 

MDB 
Oscar Passos Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira -
Ramal 3I3. 

Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO li) 

devem ser solicitadas, diretamente, ao 

SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
Praça dos Três Podêres 

Caixa Postal 1. 503 Brasília - DF. 

OS PEDII)OS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO. ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 

Via Superfície: 
Semestre: NCr$ 20,00 

Ano: NCr$ 40,00 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 
·via Aérea: 

Semestre: NCr$ 40,00 
Ano: NCr$ 80,00 
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Anais da Constituição de 1967 
Os ANAIS DA CONSTITUIÇAO DE 1967, obra elaborada pela Diretoria de Informação Legislativa e impressa pelo 

Serviço Gráfico do Senado Federal compreendem 7 volumes em feição inteiramente nova, diversa do estilo tradicional 
de Anais. 

Ao quadro comparativo (Proieto de Constituição de 1967 - Constituição de 1946 - Emendas Constitucionais 
e Atos Institucionais) distribuido aos Senhores Congressistas no início da discussão e votação da nova Constituição, 
seguem~se, agora, os denlais volumes dos Anais. 

1.0 VOLUME: Edição 1967 - 4~l0 págs, - Pre­
ço: NCrS 6,00. Antecedentes da 
Constituição através do noticiário 
da imprensa. · 

Neste volume são divulgadas as principais ma­
nifestações da imprensa brasileira, no decorrer do 
ano de 1966, em editoriais, crônicas, entrevistas e re­
portagens, abordando a reforma constitucior.al des­
de a indicação da Comissão de Juristas; o texto do 
Anteprojeto da Comissão de Juristas; as divergên­
cias ocorridas entre os membros daquela Comissão; 
as manifestações de Congressistas e constituciona­
listas face ao problema da outorga, eleição de uma 
Assembléia Constituinte ou ato eonvocatório do 
atual Congresso; o papel desempenhado pelos Presi­
dentes do Senado Federal e da Câmara dos Depu­
tados, Senador Moura Andrade e Deputado Adaucto 
Lúcio Cardoso, em defesa da independência e sobe­
rania do Poder Legislativo, críticas e sugestões ao 
Projeto de Constituição e análise dos Capítulos 
do Projeto originário do Executivo e remetido ao 
Congresso em 12 de dezembro de 1966. 

2." VOLUlliE: Edição 1967 - 432 págs. - Pre­
ço: NCrS 5,00. Primeira fase de 
tramitação do Projeto de Consti~ 
tuição no Congresso Nacional -
Discussão e votação do Projeto 

€ste volume contem os pronunciamentos dos 
parlamentares nas 18 sessões conjuntas realizadas 
de 12 a 21 de dezembro de 1966 para discussão e vo­
tação do Projeto de Constituição. 

Focaliza as manifestações referentes à matéria 
constitucional, fornecendo, para facilitar as pesqui­
sas, índices de sessões, autores (de discursos, apar­
tes, declarações de voto e questões de ordem) -com 
pequeno resumo dos temas abordados - e ainda um 
índice de assuntos. 

índices déste gênero são apresentados em todos 
os volumes dos Anais e compendiados em um volu­
me final de índice Geral. 

3.0 VOLUME: Edição 1968 - 202 págs. - Pre­
ço: NCrS 5,00. Discursos pronun­
ciados em sessões do Senado Fe­
deral e da Cârnarn dos Deputados 

Discursos pronunciados antes do envio do Pro­
jeto da nova Constituição ao Congresso Nacional, 
assim como aquêles referentes ao período ·.da convo­
cação extraordinária do Congresso, com uma co­
bertura completa dos trabalhos constitucionais, a 
partir de 29-11-66 ate 11-l-67. 

4.0 VOLUME: Edição 1968 - 1.192 págs. - (2 
tomos) - Preço: NCrS 20,00. -
Num total de 945 págs. Segunda 
fase de tramitação do Projeto de 
Constituição no Congresso Nacio· 
nal. 

Discussão e votação das emendas. Contém os 
pronunciamentos ocorridos nas sessões conjuntas 
realizadas de 5 a 24 de janeiro de 1967 para dis­
cussão e votação das emendas ao Projeto e promul­
gação da nova Constituição. 

5.0 VOLUME: Edição 1969 - 746 págs, - Pre­
ço: NCrS 10,00. Comissão Mista 

Contém as reuniões realizadas pela Comissão 
Mista encarregada de emitir parecer sôbre o Projeto 
de Constituição e as emendas que lhe foram ofe­
recidas. 

6." VOLUME: Edição 1969 - 1.076 págs, (2 to­
mos) -Preço: NCrS 20,00. Emen~ 
das oferecidas ao Projeto de Cons­
tituição 

~ste volume apresenta cada emenda com a res­
pectiva justificação e sua tramitação detalhada: pa­
receres (dos sub-Relatores, do Relator-Geral e da 
Comissão Mista), requerimentos (destaque, prefe­
rência, votação conjunta) e votação. É feita a remis­
são ao 4.0 volume da obra, com indicação das pá­
ginas. 

7.0 VOLUl\fE: Edição 1970- Quadro comparativo 

Constituição de 1967 - Projeto originário do Po­
der Executivo - Emendas aprovadas, artigo por 
artigo (no prelo), 

Os pedidos devem ser acompanhados de cheque 
visado, ordem de pagamento ou vale postal, 

pagáveis em Brasília, a favor do 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1 . 503 - Brasilia - DF. 
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c o L E ç Ã o DE f) é c R. E "f o s ' t é I s 
(GOVÊRNO CASTELLO BRANCO) 

E 

lEGISlJ.\ÇÃO CORRElJ.\"fJ.\ 
N.o• 1 A 318 

(OBRA ELABORADA PELA DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA, COMPOSTA E 
IMPRESSA PELO SERVIÇO GRAFICO DO SEl'IADO FEDERAL) 

(4 VOLUMES EM UM TOTAL DE 2. 096 PAGINAS) 

PREÇO DA OBRA COMPLETA 
EM BROCHURA: NCr$ 40,00 ENCADERNADA: NCr$ 80,00 

PLANO DE TRABALHO 
1) LEGISLAÇÃO CITADA 

Após o texto do decreto-lei é transcrito o legislação 
citado, compreendendo os dispositivos alterados, revo­
gados ou simplesmente mencionados. 

No primeira coluna (entre parênteses), o artigo, 
parágrafo, inciso ou alínea do decreto-lei em que é 
citada a norma legal. 

A seguir, a lei (decreto, decreto-lei ou dispositivo 
constitucional) citada (emenda e data de publicação). 

Se.a referência .é. feita a determinado artigo, êste .· 
é transcrito. 

Poro melhor compreensão, sõ.o fornecidas em netos 
tôdaS as normas a qUe· são feitas remissões. Inúmeras 
vêzes foram necessárias notas de notas, num verda­
deiro encadeamento de legislaçiío, que só finda quando 
a matéria está suficientemente esclarecido. 

Sempre que necessário, divulgamos também os 
textos de Resoluções ou Portarias citadas, como, por 
exemplo, a Portaria n.0 729/62, do Presidente da 
NOVACAP, a que se refere o Decreto-lei n. 0 274/67. 

Evitamos transcrever dispositivos dos decretos-leis 
do Presidente Castello Branco, de vez que suo consulto 
pode ser feita fàcilmente nesta obra, parecendo-nos, 
portanto, dispensável repeti-los na legislação citada. 

Em primeira leitura, as notas parecerão falhas, já 
que, algumas vêzes, não seguem rigorosamente a ordem 
numérica. A alteração na seqüência das notas foi neces­
sária na composição gráfica, que, para facilitar a con­
sulta, colocou, sempre que possível, os natos nos roda­
pés dos páginas em que são feitos os citações. Os tipos 
usados no impressão distinguem. com exatidão as cita­
ções e remissões. 

2) LEGISLAÇÃO POSTERIOR 

Compreende os alterações e regulamentações dos 
decretos'leis, assim como· as remissões que lhes· são 
feitas, em legislação emanada após sua expedição. 

Na primeiro coluna, a lei; decreto ~ ou decreto-lei· 
(número e dato de publicação) posterior ao decreto-lei e 
que a êle se refere. 

Na segunda coluna, é explicitado se se trata de 
alteração, regulamentação ou simples citação. 

Quando apenas um dispositivo do lei posterior se 
refere ao decreto-lei, é determinado qual o artigo em 
que é feito a remissão. 

Da mesma forma, se apenas um (ou mais) disposi­
tivo do decreto-lei é alterado, regulamentado ou refe­
rido, êste dispositivo é determinado. 

NOTA: Todos os pedidos devem vir acompanhados de cheque visado, ordem 
de pagamento ou vale postal, pagáveis em Brasília, a favor do 

SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
Praça dos Três Podêres 

Brasília _: DF. Caixa Postal 1. 503 
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[NDICE DO CODIGO CIVIL APLICADO NO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Organizado por Jardel Noronha e Odaléa Martins 

Explicação dos autores: 

O presente trabalho, que denominamos íNDICE DO CóDIGO CIVIL APLICADO NO SUPRE­
MO TRIBUNAL FEDERAL, foi elaborado com a coleção de acórdãos, cujos processos versam sôbre Direito 
Civil e foram julgados à luz do CóDIGO C! VIL. 

Para melhor orientação e facilidade elo encontro do assunto de interêsse do consulente, coordena­
mos um índice por ordem alfabética e outro, ao qual denominamos classificação, por ordem de artigo do 
Código Cívil. !\este índice, vamos encontrar um mesmo artigo citado várias vêzes; isso se deve ao fato de 
que o julgamento,· embora envolvendo o artigo "X", inclui, também, outra legislação, e, além disso, virá 
mostrar a uniformidade dos julgados pelo Excelso Pretória proferidos. 

Compilamos os julgados por ordem numérica, não importando a espécie do processo, facilitando, 
assim, seu manuseio, e abaixo damos o roteiro: 

I PARTE 
a) Classificação, por artigo, do Código Civil 
b) Legislação Complementar ......................................... . 

v 
CLXV 

li PARTE 
a) Súmulas do STF aplicadas ao Código Civil ................... : ...... . 
b) Julgamentos ..................................................... . 

III PARTE 
a) lndice alfabético remissivo ................ , ....................... . 
b) lndice numérico por espécie de processo . 

Preço do volume com 680 páginas em brochura ........................................ . 
Preço do volume com 680 páginas, encadernado, impresso em papel bíblia ......... , ...... . 

REFORMA AGRÁRIA 
(Obra elaborada e revi!;ada pela DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA) 

Três volumes com 1 . 115 páginas 

1 
27 

389 
458 

NCr$ 
NCr$ 

Legislação brasileira de reforma agrária, política agrícola e desenvolvimento regional contendo: 

30,00 
40,00 

- textos integrais dos diplomas legais, a partir da Lei n9 4.214/63 ("Estatuto do Trabalhador Rural") 
- alterações, regulamentações e remissões da legislação transcrita 
- ementário da legisla~·ão correlata 
- histórico das leis (tramitação ·completa e detalhada no Congresso Nacional) 
- ID<'1rginália (pareceres, regimentais, portarias etc.) 

A obra contém um índice cronológico da legislação e um índice por assunto de tôda a matéria, com a citação 
de artigos, parágrafos, itens e alíneas. . 

PREÇO DOS TR~S VOLUMES - NCr$ 30,00 

NOTA: Os pedidos devem ser acompanhados de cheque visado, ordem de pagamento ou vale postal, pagaveiS em Brasília, a 
favor do SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL - Caixa Postal l . 503- Brasil ia - Distrito Federal 


